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AUDIÊNCIA PÚBLICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

A Prefeitura de Mairiporã CONVIDA a todos os munícipes a participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 24/04 às 9hs  na 
Câmara Municipal de Mairiporã. Serão tratados assuntos referentes 
à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exer-
cício de 2019.
ENDEREÇO: Alameda Tibiriçá, 340, Vila Nova, Mairiporã.

Prefeitura inicia obra de revitalização 
da Praça Bento de Oliveira Nascimento

Praça da Matriz é a primeira obra de melhoria com recurso proveniente do MIT

Quem circula pelo centro 
da cidade deve ter repa-
rado que parte do entor-
no da Praça Bento de Oli-

veira Nascimento, a famosa Praça 
da Matriz, está com acessos blo-
queados. O motivo é o início da 
obra de revitalização do espaço.
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

UBS DR. AMADEUS MENDES DA SILVA NETO (Terra Preta) 4486-2044
UBS DR. EMILIO LUIZ LATTARI (Centro) 4419-2698

TELEFONES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
A Secretária da Saúde disponibiliza aos usuários das UBS’s, os telefones 
para informações sobre consultas, agendamentos e informações gerais.

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 16 de Abril de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 01 a 16 de Abril de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

fns - atenção a saúde da pop para proced no mac R$ 519.560,55

TOTAL R$ 519.560,55

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

GERAL

A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, CONVOCAM os CONSE-
LHEIROS DE CULTURA DO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DAS CÂMARAS TÉCNICAS DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS e 
demais interessados, para a 33ª Ordinária, a ser realizada em 23 de abril de 2018, segunda-feira, às 19h, no Espaço da Cultura, à 
rua XV de Novembro nº 171 – Centro – Mairiporã/SP. 

A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, CONVOCAM os CONSE-
LHEIROS DE CULTURA DO MUNICÍPIO, para a 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 30 de abril  de 2018, segunda-feira, às 
19h, no Espaço da Cultura, à rua XV de Novembro nº 171 – Centro – Mairiporã/SP.
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Quem circula pelo centro 
da cidade deve ter re-
parado que parte do en-
torno da Praça Bento de 

Oliveira Nascimento, a famosa 
Praça da Matriz, está com aces-
sos bloqueados. O motivo é o iní-
cio da obra de revitalização do 
espaço. E isso foi possível graças 
a recente conquista que tornou 
Mairiporã um Município de Inte-
resse Turístico – MIT. Com essa 
chancela do Governo do Estado 

de São Paulo, a cidade recebe um 
suporte financeiro para investi-
mentos em projetos turísticos. 

“É a primeira obra com recur-
sos obtidos através do MIT. E fare-
mos muitas outras nesta gestão. É 
um investimento importantíssimo 
no fomento do turismo na cidade, 
além de ser uma melhoria para os 
próprios munícipes”, disse o se-
cretário municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo, An-
nibale Tropi Somma.

MIT - Qualquer cidade pode re-
querer o título de MIT, desde que 
tenha aptidão para o setor e aten-
da algumas exigências previstas na 
Lei, como possuir meios de hospe-
dagem no local ou na região, servi-
ços de alimentação e serviço de in-
formação turística. 

Uma das exigências é possuir 
um Conselho Municipal de Turismo 
– COMTUR. E o COMTUR de Mairipo-
rã é atuante, sempre em busca de 
melhorias no setor, trabalhando de 

forma conjunta com o Poder Execu-
tivo pelo reconhecimento estadual 
que tornou Mairiporã um MIT. 

Sendo um MIT, desde que apre-
sente os projetos de melhorias vol-
tadas ao turismo e que os mesmos 
sejam aprovados pela Secretaria 
Estadual de Turismo, Mairiporã re-
ceberá um recurso anual para in-
vestimentos no setor. A revitali-
zação na praça é só o primeiro de 
muitos projetos em prol do mairi-
poranense e do turista.

Prefeitura inicia obra de revitalização 
da Praça Bento de Oliveira Nascimento

Praça da Matriz é a primeira obra de melhoria com recurso proveniente do MIT

A campanha nacional de vaci-
nação contra a gripe começa 
na próxima segunda-feira, 
23 de abril, e se estende até 

Vacinação contra gripe começa na próxima segunda-feira
Dia D da campanha ocorre em 12 de maio

1º junho. O Dia D, data mais impor-
tante da mobilização, ocorrerá em 12 
de maio. A imunização neste ano ga-
rantirá proteção contra os três subti-
pos do vírus de maior incidência (In-
� uenza): H1N1, H3N2 e In� uenza B.

O público-alvo para se vacinar 
conta com crianças de seis meses a 
cinco anos, pessoas a partir de 60 
anos, trabalhadores da área de saú-
de, professores das redes pública e 
privada, mulheres gestantes e puér-
peras (mães no pós-parto), doentes 
crônicos e portadores de condições 
especiais. A contraindicação da vaci-
na é para quem tem alergia severa a 
ovo.

Para se vacinar, procure uma uni-
dade de saúde, das 8h às 15h, e leve 
a carteirinha de vacinação.
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Nesta semana, foi realiza-
da a primeira ação do Gru-
po Integrado de Fiscaliza-
ção – GIF, que foi criado para 

identi� car e punir os donos de locais 
com parcelamento irregular do solo 
e desmatamento. O trabalho é exe-
cutado através de parceria da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambien-
te, Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços, Cetesb, Polícia Militar Am-
biental, Defesa Civil e a Coordena-
doria de Fiscalização Ambiental do 
Estado de São Paulo, além de depar-
tamentos � scalizadores dos muni-
cípios de Franco da Rocha, Nazaré 
Paulista, Caieiras e São Paulo. Estas 
ações são possíveis por conta da lei 
15.790/15, que dispõe sobre a Área 
de Proteção e Recuperação dos Ma-
nanciais do Alto Juquery APRM-AJ.

Grupo Integrado de Fiscalização
inicia atuação em Mairiporã

Objetivo é planejar e executar ações de fi scalização para proteção ambiental, 
impedindo desmatamentos, parcelamentos irregulares do solo e construções

O parcelamento irregular de so-
lo se dá com o loteamento ou des-
membramento do solo para � ns ur-
banos sem autorização do órgão 
público competente.

Nas primeiras averiguações, as 
equipes � scalizaram os bairros São 
Vicente e Vila Paula, onde foram 
encontradas irregularidades. “É im-
portante salientar que esta é a pri-

meira vez que ocorre um trabalho 
deste tipo na região. Fiscalizar é a 
melhor maneira de impedir o par-
celamento irregular e preservar a 
área de manancial”, disse o secre-
tário municipal de Obras e Serviços, 
Gleidson Aiacyda.

Já o secretário municipal de Meio 
Ambiente, Rafael Tostes, fala so-
bre a importância destas ações. 
“A ideia deste grupo é coibir estes 
parcelamentos irregulares, desma-
tamentos, construções. Mairiporã 
é a cidade que possui o maior tre-
cho da área de mananciais. E atra-
vés desta ação conjunta consegui-
remos identi� car e neutralizar de 
forma mais ágil”, disse. 

E as ações do GIF já obtiveram 
êxito em cidades vizinhas. No úl-
timo dia 14, em ação ocorrida em 
Nazaré Paulista, máquinas foram 
apreendidas e dono de um parcela-
mento irregular foi preso. 

Para denunciar locais com par-
celamento irregular do solo e des-
matamento, entre em contato com 
a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente nos telefones 4604-2321 
e 4419-1004, ou na Polícia Militar 
Ambiental, nos telefones 2990-
1120 e 2990-1121.

Nos últimos dias, a Prefeitu-
ra, por meio da Secretaria 
de Habitação, Regulariza-
ção Fundiária e Planejamen-

to Urbano, realizou os serviços de ar-
rolamento no bairro Jardim Henrique 
Martins. A ação é importante para fa-
zer a veri� cação da área e posiciona-
mento dos lotes, dando continuidade 
ao processo de regularização fundiá-
ria do local.

Os moradores do núcleo já de-
monstram a satisfação por, � nalmen-
te, serem proprietários do local onde 
moram. Sr. Orlando, que mora no bair-
ro há três décadas, falou sobre a tão 
aguardada regularização.

“É importante ter a escritura na 

Prefeitura realiza arrolamento do Jardim Henrique Martins
Próximo passo é fazer o cadastramento dos moradores para

prosseguir com o processo de regularização fundiária do núcleo

mão, ter um documento, para � car 
tudo mais fácil para vendas, para fa-
zer o inventário. Já faz 30 anos que eu 
tenho lote aqui. Então � co muito feliz 
sem dúvida alguma”, diz Sr. Orlando.

A secretária municipal de Habita-
ção, Camila de Oliveira, falou sobre o 
próximo passo e a conclusão do pro-
cesso. “Agora entra a etapa do ca-
dastramento dos moradores. Exe-
cutamos um trabalho simultâneo 
no Henrique Martins e no Chácara 
Arantes, que são os núcleos em es-
tágio mais avançado. Os moradores 
anseiam por esta regularização há 
anos. E nós trabalhamos de maneira 
séria para que isso ocorra já nos pró-
ximos meses”, disse.Sr. Orlando fala da importância em ter a escritura na mão
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DECRETO Nº 8.556 DE 16 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 
de dezembro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.717,19 (um mil, setecentos e dezessete reais e dezenove 
centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, Lei 4.320/64, 
decorrente de recursos vinculados, no valor de R$ 1.717,19 (um mil, setecentos e dezessete reais e dezenove centavos).
                                                      
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 16 de abril de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I  -  SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO Nº 8.557, DE 16 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3.731, de 15 
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ANEXO  I  -  SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04536 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.717,19 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |            1.717,19 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |              0,00 |          1.717,19 |                0,00 |               0,00   |            1.717,19 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.557, DE 16 DE ABRIL DE 2018 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          450.000,00 | 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.600.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          120.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           80.000,00 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03923 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           20.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          270.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        5.050.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          180.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          210.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 04000 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           20.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04047 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04050 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04053 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3007 - 2102| 01  | 04074 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           80.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          120.000,00 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           60.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |          130.000,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          350.000,00 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          170.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04350 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |           20.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          170.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04377 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          320.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          850.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       13.806.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |     13.806.000,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |       13.806.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          926.000,00 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          200.000,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.700.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03931 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           80.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          400.000,00 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          500.000,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        4.700.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          700.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          670.000,00 | 
| 02.08.03| 3.1.91.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04151 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          800.000,00 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          600.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 26 782 7002 - 2182| 01  | 04338 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          180.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          700.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       13.806.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

de dezembro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.806.000,00 (treze milhões, oitocentos e seis mil reais), 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 13.806.000,00 (treze 
milhões, oitocentos e seis mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 16 de abril de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.558 DE 16 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, autorizada pela Lei nº 3.748, de 19 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, Lei Municipal nº 3.731 de 15 de dezembro de 2017, um Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes:
I – da anulação parcial das dotações orçamentárias nos termos do art. 43,§ 1º, III, Lei 4.320/64, conforme indicado no Anexo II 
deste Decreto.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 16 de abril de 2018.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.557, DE 16 DE ABRIL DE 2018 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          450.000,00 | 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.600.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          120.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           80.000,00 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03923 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           20.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          270.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.000,00 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        5.050.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          180.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          210.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 04000 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           20.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04047 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04050 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04053 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3007 - 2102| 01  | 04074 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           80.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          120.000,00 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |           60.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |          130.000,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.000,00 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          350.000,00 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          170.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 04350 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO D |           20.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          170.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04377 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          320.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          850.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       13.806.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |     13.806.000,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |       13.806.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.200.000,00 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          926.000,00 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          200.000,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        1.700.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03931 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           80.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          400.000,00 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          500.000,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |        4.700.000,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          700.000,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          670.000,00 | 
| 02.08.03| 3.1.91.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04151 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          800.000,00 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          600.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 26 782 7002 - 2182| 01  | 04338 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          180.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          700.000,00 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          100.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       13.806.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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Ano X - Edição 707
S á b a d o ,  2 1  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8 6 ATOS

OFICIAIS

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO

ANEXO  II – REDUÇÃO

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu DANILO GOMES DE LIMA pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADO na função de INSPETOR DE ALUNOS, do PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2017, classifi cado em 27 º lugar, afi rmo na forma da Lei que DESISTO da vaga, por direito.

Mairiporã, 06 de abril de 2018.

______________________________________________
Assinatura

ERRATA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, por meio do presente, faz saber que retifi ca o edital de Desistência do Processo Seletivo de Estagiários - 
01/2018, publicado em 14/04/2018 na Imprensa Ofi cial - Edição 705, conforme especifi cado a seguir:  

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS SUPERIOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3º

VINICIUS MEDEIROS SUPERIOR DIREITO 2º

LEONARDO JOSÉ LEITE DE ALMEIDA SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1º

CAMILE SABADIM ZAPPELLONI SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 1º

MARCELO ALVES DE LIMA TÉCNICO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 2º

CARINE EUFRASINO SILVA TÉCNICO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1º

MATEUS MILITÃO MÉDIO ENSINO MÉDIO (ESTÁGIO MANHÃ) 3º

GABRIELLY COSTA BUTTURA MÉDIO ENSINO MÉDIO (ESTÁGIO TARDE) 5º

Mairiporã, 18 de abril de 2018.

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

CAMILA TATIE DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 34º

RENATO NEVES SOARES INSPETOR DE ALUNOS 39º

LUCIANA NOGUEIRA FRACCARI INSPETOR DE ALUNOS 41

BRUNA ANGELICA DE OLIVEIRA LIMA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 190º

TAINAN CARVALHO DA SILVA NÉRIS PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 30º

LUCIANE MARQUES TUMANI DA SILVA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 33º

MICHELE ROCHA GERAGE PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL DEFICIÊNCIA AUDITIVA 2º

Mairiporã, 20 de abril de 2018.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 02/2018

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS RECURSOS REFERENTES A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PROVISÓRIOS
A Prefeitura Municipal de Mairiporã, nos termos da Legislação vigente, torna público os resultados dos recursos referentes a divulgação dos resultados 
provisórios.
A seguir consta a relação dos candidatos que interpuseram recurso quanto à publicação dos resultados provisórios, com os respectivos resultados:

Nome Cargo Resultado do Recurso

ADRIANA APARECIDA ABRAMO LOPES 205 – PEB I Ensino Fundamental
DEFERIDO. Será acrescentado 1 (um) ponto de 
experiência profi ssional na sua nota fi nal

ALCINDA APARECIDA ZACARIAS 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

ARHUAM CREMM RAMOS 201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil INDEFERIDO

CARLA APARECIDA SOUZA LOPES 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

CARLOS EMANOEL PEREIRA MOITINHO 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

CLEIDINEI MARISA DOS SANTOS 201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil INDEFERIDO

DANIELLA APARECIDA RODRIGUES 204 – PEB I Educação Infantil INDEFERIDO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.558 DE 16 DE ABRIL DE 2018 
 

ANEXO  
 

 
 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                            A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                           | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  4.4.90.00.00  |  15 452 8003 - 2205 | 01  | 04537 |             EDUCACAO NO TRANSITO                              |              30.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              30.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
 
 
 

 
ANEXO  II – REDUÇÃO  
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                                         R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                                            | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    | SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO| VIGENCIA PLURIANUAL|SUPERAVIT ORCAMENTARIO|           TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |         30.000,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00   |              30.000,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                         A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                          | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  3.3.90.00.00  |  15 452 8003 - 2205 | 01  | 04421 |             EDUCACAO NO TRANSITO                              |              30.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |              30.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
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DANIELLE MENDES BARROS 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

ELOA ARGEMARA REIS DE ALMEIDA 201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil INDEFERIDO

JÉSSICA NAIARA FONSECA DOS REIS 201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil INDEFERIDO

MARIA DO CARMO SILVA 205 – PEB I Ensino Fundamental
DEFERIDO. Procede o recurso. Seu nome será 
acrescentado na lista de candidatos habilitados 
para o cargo de 205 – PEB I Ensino Fundamental

MARLI DE BRITO MORETTO 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

NELIANE SANTOS SILVA TUCCI 204 – PEB I Educação Infantil INDEFERIDO

RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

ROZELI ANGÉLICA DE JESUS SILVA 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

TAIS YOSHIKO YAMAMOTO 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

TANIA INOKOV CALMON RIBEIRO 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

TATIANE FREITAS DOS SANTOS CONRADO 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

WELLINGTON RILDO DA SILVA MARQUES 205 – PEB I Ensino Fundamental INDEFERIDO

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente comunicado.

Mairiporã, 20 de abril de 2018.
Antonio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, CONVOCA os candidatos 300 (trezentos) primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, para o cargo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL do Concurso Público - Edital nº 02/2018, observado o Capítulo XII do Edital Concurso Público, para prestarem 
a prova prática que será realizada de acordo com as informações divulgadas neste Edital de Convocação.
Os demais candidatos não convocados para a realização da Prova Prática, estarão automaticamente eliminados do Concurso Público.
O candidato deverá observar na relação de candidatos convocados a data, o local e horário da sua Prova Prática que está disponível neste edital. 
Não será permitida a realização da Prova Prática, em outro dia, horário ou fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de Documento Ofi cial de Identidade 
original.
Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a execução das tarefas.
O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática, sendo de sua responsabilidade a sua preparação, não podendo interferir 
no andamento do Concurso Público.
O candidato no dia da realização da Prova Prática terá acesso à planilha contendo os critérios que serão utilizados na sua avaliação, e, após ciência, assinará 
a respectiva planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo.
Poderão ser observados, na avaliação da Prova Prática, os seguintes critérios de avaliação: Atendimento relacionado com atenção à criança das faixas 
etárias atendida pelas creches; Execução das tarefas de caráter rotineiro ligados às crianças; Atendimento às necessidades diárias das crianças, auxiliando-
as na higiene pessoal, no banho, no vestir, no calçar, no pentear e, ainda, na guarda de seus pertences; Atendimento do bem estar das crianças durante 
o período de permanência na unidade escolar; Auxilio as crianças nas refeições; Orientação das crianças sobre o comportamento à mesa e os demais 
cuidados relativos à ação de se alimentar; Acompanhamento das atividades das crianças durante sua permanência na creche; Auxilio aos docentes no 
processo de formação de hábitos (higiene, alimentação e social) das crianças, no recolhimento do material utilizado nas atividades e na organização 
das salas; Contribuição para o desenvolvimento global das crianças, através de atividades de estimulação essencial; Controle do horário de repouso da 
criança, assegurando o bem estar físico e manutenção da saúde biopsicossocial da mesma; Execução de atividades socioeducativas e recreativas junto às 
crianças atendidas pelo sistema municipal de ensino/educação infantil, através de técnicas ludo-didáticas e pedagógicas, para as diferentes faixas etárias 
que compõem a creche, em conformidade com as diretrizes técnicas e legais e a fi losofi a pedagógica do sistema de ensino; Colaboração com os demais 
membros da equipe na execução de tarefas necessárias para que os objetivos pedagógicos da unidade escolar sejam atingidos; Manter os fl uxos de trabalho 
de forma ordenada e racional, para que não sofram descontinuidade na prestação de cuidados e atenção à criança; Execução outras atividades solicitadas 
pela Banca Examinadora que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
O local de realização da prova será de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da equipe de coordenadores e aplicadores, não sendo permitido 
permanecer no local acompanhantes, bem como aqueles que já realizaram a referida prova.
O candidato ao ingressar no local de realização da prova deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, 
incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do concurso.
O Instituto Mais e a Prefeitura Municipal de Mairiporã não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, objetos ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por danos neles causados.
A Prova Prática terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado “apto” ou “inapto” para o desempenho efi ciente das atividades do Cargo.
O candidato que não comparecer para realizar a prova prática ou que não apresentar Documento Ofi cial de Identidade ou que for considerado “inapto” na 
Prova Prática, será automaticamente eliminado do Concurso Público.
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
Caberá recurso das Provas Práticas, em conformidade com o Capítulo XV, do edital do Concurso Público.
O resultado da Prova Prática está previsto para ser divulgado no dia 07/05/18, no site www.institutomais.org.br e www.mairiporã.sp.gov.br.
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Prova Prática, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.
A Prova Prática, a critério do Instituto Mais, poderá ser fi lmada e/ou gravada.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização da Prova Prática, contidos no Edital nº 02/2018, do Concurso Público.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital de Convocação.

Mairiporã, 18 de abril de 2018.
Antonio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA

Cargo: UXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Local: CEM SILVIA MARCIA PIUNTI GARCIA
RUA OLAVO BILAC, 95, MAIRIPORÃ/SP
 Inscr. Nome Identidade Data Horario
 0240000031 ADRIANA BONFIM ALTAFINI 324654625 28/04/2018 09h00
 0240000068 ADRIANA KOPEZYNSKI DA SILVA 34.806.056-7 28/04/2018 09h00
 0240000075 ADRIANA MARTINS DE LIMA 320287646 28/04/2018 09h00
 0240000099 ADRIANE VIEIRA DA SILVA 38898384x 28/04/2018 09h00
 0240000103 ADRIELLI APARECIDA VIANA BARBOSA 4309985832 28/04/2018 09h00
 0240000108 AGATHA ALEXANDRA GRACELLI 537928741 28/04/2018 09h00
 0240000110 ÁGATHA MIRIÃ PEREIRA QUINTO REIS 460761997 28/04/2018 09h00
 0240000130 ALBERTO DOS SANTOS RAMOS 496119837 28/04/2018 09h00
 0240000150 ALESSANDRA DA SILVA 349845025 28/04/2018 09h00
 0240000167 ALESSANDRA PEREIRA BALTAZAR 308834380 28/04/2018 09h00
 0240000186 ALEXANDRE CHIMURA SAKEMI 261337063 28/04/2018 09h00
 0240000200 ALINE APARECIDA DA SILVA 329693621 28/04/2018 09h00
 0240000228 ALINE FERREIRA DOS SANTOS 498073555 28/04/2018 09h00
 0240000232 ALINE HONÓRIO CRUZ LOURENÇO NASCIMENTO 447757386 28/04/2018 09h40
 0240000242 ALINE ROCHA FARIA 34.838.953.X 28/04/2018 09h40
 0240000254 ALISON VASCONCELOS BESERRA 29063647 28/04/2018 09h40
 0240000256 ALLAN FERREIRA DE SOUZA 423060533 28/04/2018 09h40
 0240000274 AMANDA DE CASSIA SANTOS DE SANTANA 451824702 28/04/2018 09h40
 0240000279 AMANDA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA 406670717 28/04/2018 09h40
 0240000283 AMANDA GARCIA DANICO 403319134 28/04/2018 09h40
 0240000295 AMANDA RODRIGUES DE ARAUJO 358110361 28/04/2018 09h40
 0240000297 AMANDA SANTOS ROCHA 479058465 28/04/2018 09h40

D4Sign #6af96f44-3f09-4578-bd38-38cfc96d57d4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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 0240000310 ANA BEATRIZ GUARISO DE CAMPOS 537930693 28/04/2018 09h40
 0240000312 ANA BERVENUTH DE LIMA 47644241-2 28/04/2018 09h40
 0240000324 ANA CAROLINA PINHEIRO MIGLIORINI 551682589 28/04/2018 09h40
 0240000329 ANA CAROLINE DE SÃO PEDRO DOS SANTOS 39990105X 28/04/2018 09h40
 0240000339 ANA CLAUDIA VICENTE DA SILVA 555663632 28/04/2018 10h20
 0240000357 ANA ISABEL DA CONCEIÇÃO 288763105 28/04/2018 10h20
 0240000404 ANA PAULA MARINHO NEVES 411734349 28/04/2018 10h20
 0240000430 ANÁLIA NUNES PIRES 29549325-2 28/04/2018 10h20
 0240000446 ANDREA ALESSANDRA TEIXEIRA ROMERO 26324227-4 28/04/2018 10h20
 0240000457 ANDREA FERREIRA COSTA 193881767 28/04/2018 10h20
 0240000485 ANDREIA MARIA JESUS BASTOS DE OLIVEIRA 521695570 28/04/2018 10h20
 0240000504 ANDRESSA APARECIDA BORTOLOZZO DE SOUSA 339393166 28/04/2018 10h20
 0240000524 ANDRIELLI ROCHA DE SOUZA 544987639 28/04/2018 10h20
 0240000565 ANGÉLICA SANTIAGO ADVENTO 401572882 28/04/2018 10h20
 0240000570 ANNA VICTORIA PASQUOTTO BATISTA 37773799-9 28/04/2018 10h20
 0240000584 ANTONIETA BRANDÃO LISBOA DE MATOS 200556691 28/04/2018 10h20
 0240000599 ARHUAM CREMM RAMOS 37.486.450 28/04/2018 11h00
 0240000615 ARIANE SANSONI 350096703 28/04/2018 11h00
 0240000617 ARIANY RODRIGUES SILVA FERDINANDO 438857227 28/04/2018 11h00
 0240000622 ARLETE APARECIDA ORTIZ CRISPIM 273041976 28/04/2018 11h00
 0240000639 BARBARA BRUNA TELES 418609858 28/04/2018 11h00
 0240000641 BÁRBARA CARDOSO DE SOUZA OLIVEIRA 406495099 28/04/2018 11h00
 0240000642 BARBARA CAROLINE FERREIRA DE CASTRO BERALDES 44.471.485-6 28/04/2018 11h00
 0240000650 BÁRBARA LEITE DA SILVA 473590943 28/04/2018 11h00
 0240000651 BARBARA MAZZEI NOGUEIRA DE LIMA 34.109.119-4 28/04/2018 11h00
 0240000660 BEATRIZ CAROLINE BORGES DA SILVA 489060286 28/04/2018 11h00
 0240000661 BEATRIZ CAROLINE DA SILVA 371805697 28/04/2018 11h00
 0240000666 BEATRIZ DOS SANTOS GOULART BARBOSA 20.935.490-2 28/04/2018 11h00
 0240000678 BEATRIZ TAVARES FACCIOLI 561625724 28/04/2018 11h00
 0240000695 BIANCA ALVES DE BRITO SIMÕES 36698619-3 28/04/2018 11h40
 0240000707 BIANCA MARIA SANTOS FERREIRA 45.967.306-3 28/04/2018 11h40
 0240000724 BRENDON SHINICHI GIMA DE CAMARGO 372549299 28/04/2018 11h40
 0240000729 BRUNA ANGELICA DE OLIVEIRA LIMA 44807025X 28/04/2018 11h40
 0240000732 BRUNA ATHADEMOS GARCIA 44538976X 28/04/2018 11h40
 0240000743 BRUNA DE OLIVEIRA FREITAS 367652729 28/04/2018 11h40
 0240000759 BRUNA MARTINELLI DOS SANTOS RAMANHOL 36208214-5 28/04/2018 11h40
 0240000783 CAIO VINÍCIUS CASPON 425725042 28/04/2018 11h40
 0240000784 CAMILA ALVES DE SOUZA 387784159 28/04/2018 11h40
 0240000812 CAMILA LEME BERTAGLIA 56247349-x 28/04/2018 11h40
 0240000844 CARLA DE ALMEIDA LIMA 537931867 28/04/2018 11h40
 0240000866 CARMELITA MIRANDA ALVES COSTA 28860773-9 28/04/2018 11h40
 0240000872 CAROLINA DE PAIVA BRILHA LOPES 27.760.498-9 28/04/2018 13h30
 0240000898 CAROLINE LOPES RIBEIRO DOS SANTOS 384882444 28/04/2018 13h30
 0240000900 CAROLINE MOTTA 304812778 28/04/2018 13h30
 0240000906 CAROLINE RODRIGUES DE ARAUJO 46.936.569-9 28/04/2018 13h30
 0240000909 CASSIA CONCEICAO COUTINHO DA CRUZ 359977200 28/04/2018 13h30
 0240000958 CELY MAGNA RODRIGUÊS LUCENA 299738681 28/04/2018 13h30
 0240000965 CIBELE APARECIDA ALMEIDA DE JESUS 429289480 28/04/2018 13h30
 0240000971 CIBELE PEREIRA 457642506 28/04/2018 13h30
 0240000997 CINTIA SOUZA DA SILVA 454054269 28/04/2018 13h30
 0240001016 CLAUDIA CECÍLIA DE FREITAS 347031535 28/04/2018 13h30
 0240001019 CLAUDIA DA SILVA MIRANDA 562349947 28/04/2018 13h30
 0240001115 CRISTIANA APARECIDA MELO ALVES 497441779 28/04/2018 13h30
 0240001127 CRISTIANE DA SILVA DE SOUZA 34985001 28/04/2018 13h30
 0240001135 CRISTIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 406033353 28/04/2018 14h10
 0240001173 DAIANA DOS SANTOS OLIMPIO DA SILVA 454731711 28/04/2018 14h10
 0240001177 DAIANE APARECIDA PINTO BARBOSA 404416329 28/04/2018 14h10
 0240001189 DAIANE DOS SANTOS SILVA 399892084 28/04/2018 14h10
 0240001206 DAIANI APARECIDA  LARGUEZA LAPA 496094373 28/04/2018 14h10
 0240001214 DALVA TEIXEIRA LEITE GONÇALVES 22722104-7 28/04/2018 14h10
 0240001246 DANIELA ROCHA SILVA 457199167 28/04/2018 14h10
 0240001256 DANIELE CRISTINA PIRES DE MORAIS 408078789 28/04/2018 14h10
 0240001273 DANIELLA DOS SANTOS MELO 492715865 28/04/2018 14h10
 0240001299 DAVY TEDESCO DE AGUIAR 586113496 28/04/2018 14h10
 0240001322 DEBORA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS MARTINS 403531056 28/04/2018 14h10
 0240001358 DEISIANE MALAQUIAS OLIVEIRA 454213232 28/04/2018 14h10
 0240001415 DIEGO RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO 490364755 28/04/2018 14h50
 0240001425 DIOGO MARQUES DOS SANTOS 507263224 28/04/2018 14h50
 0240001433 DOMINGAS APARECIDA DE SOUSA 25752633x 28/04/2018 14h50
 0240001436 DOMINIK FERREIRA 18975050 28/04/2018 14h50
 0240001451 DULCINEA BATISTA DE SÁ TELES 28.150.323-0 28/04/2018 14h50
 0240001461 EDERSON LACERDA TELES 341476262 28/04/2018 14h50
 0240001464 EDIANE SANTOS BORGES 0298071520051 28/04/2018 14h50
 0240001522 EDUARDA CARVALHO SILVA 387831435 28/04/2018 14h50
 0240001564 ELAINE RAMOS HENRIQUES 253628386 28/04/2018 14h50
 0240001596 ELIANE APARECIDA DE SOUZA 102390770 28/04/2018 14h50
 0240001616 ELIANE NOGUEIRA LEAL 406676173 28/04/2018 14h50
 0240001639 ELINA DOS SANTOS PEREIRA 476020438 28/04/2018 14h50
 0240001689 ELLEN DOS SANTOS BARRETO 394333469 28/04/2018 14h50
 0240001692 ELOÁ ARGEMARA REIS DE ALMEIDA 40667778-5 28/04/2018 15h30
 0240001723 ERICA BRAGA GOMES 394324602 28/04/2018 15h30
 0240001734 ERICA GOMES BARRETO 24405419 28/04/2018 15h30
 0240001735 ERICA JAQUELINE RIBEIRO 491466572 28/04/2018 15h30
 0240001745 ERIKA BRAZ FUSINATTO 43287582-7 28/04/2018 15h30
 0240001769 EULÁLIA JESUS DA PAIXÃO SOUZA 272559118 28/04/2018 15h30
 0240001778 EVELAINE DO AMARAL 468542395 28/04/2018 15h30
 0240001782 EVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 291217503 28/04/2018 15h30
 0240001790 EVERTON GONÇALVES COSTA 47558521-5 28/04/2018 15h30
 0240001794 EVILIN CRISTINE ALVES FIRMIANO 571400218 28/04/2018 15h30
 0240001807 FABIANA CAVILHA MESQUITA DE OLIVEIRA 296904077 28/04/2018 15h30
 0240001811 FABIANA CRISTINA PEREIRA MARQUES 420703573 28/04/2018 15h30
 0240001816 FABIANA DOS SANTOS ROSA PEREIRA 341250016 28/04/2018 16h10
 0240001822 FABIANA NORONHA MARINHO 22426400 28/04/2018 16h10
 0240001840 FABIO RAMOS AUGUSTO 459173741 28/04/2018 16h10
 0240001844 FABIOLA OLIVEIRA NOVAIS 468014615 28/04/2018 16h10
 0240001869 FELIPE MALVACI NOCE 271631351 28/04/2018 16h10
 0240001879 FERNANDA COPPI SILVA 451540852 28/04/2018 16h10
 0240001895 FERNANDA GABRIELA RODRIGUES DE SOUZA 454452019 28/04/2018 16h10
 0240001938 FLÁVIA AUGUSTA FERREIRA DA SILVA 404416755 28/04/2018 16h10
 0240001971 FRANCINY OLIVEIRA MARTINS 488448281 28/04/2018 16h10
 0240001983 FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA NETO 412150402 28/04/2018 16h10
 0240002002 GABRIELA APARECIDA FIRMINO DE OLIVEIRA 54.424.150-2 28/04/2018 16h10
 0240002026 GABRIELA MARIANO PINI MAZZILLI 567312367 28/04/2018 16h10
 0240002033 GABRIELA SANTOS PINHEIRO 53.055.718-6 28/04/2018 16h10
 0240002041 GABRIELE FEIJO PIGARI 505187280 28/04/2018 17h00
 0240002053 GABRIELLY MARCONDES GONÇALVES DE MORAES 394313306 28/04/2018 17h00

 0240002058 GEICI DA SILVA GONÇALVES 456587986 28/04/2018 17h00
 0240002066 GEOVANA ARAÚJO BUENO 483583485 28/04/2018 17h00
 0240002091 GICELI SANTANA DA CRUZ RAMANHOL 241277425 28/04/2018 17h00
 0240002109 GIOVANA LADISLAU SILVA 583929989 28/04/2018 17h00
 0240002126 GISELE DA SILVA LOPES BUENO 348392448 28/04/2018 17h00
 0240002158 GIZELE ADRIANA PEREIRA 418437002 28/04/2018 17h00
 0240002159 GIZELE CARVALHO MENDES DA SILVA 410272498 28/04/2018 17h00
 0240002211 GUSTAVO MUSSO BAIONE 523732405 28/04/2018 17h00
 0240002217 HEIDI BERL (Obs1) 219021132 28/04/2018 17h00
 0240002287 INGRID FANTINI DA SILVA 45665091x 28/04/2018 17h00
 0240002317 IRLENE LINS DE OLIVEIRA SILVA 293573256 28/04/2018 17h40
 0240002340 ISABELLA CRISTINA DE SOUSA GONÇALVES 56.621.303-5 28/04/2018 17h40
 0240002350 ISIS MAYRA RODRIGUES DA SILVA 489902509 28/04/2018 17h40
 0240002393 JACQUELINE DA CONCEIÇÃO MARTIS 28921767-2 28/04/2018 17h40
 0240002401 JAIANA INÊS BARBOZA 398168696 28/04/2018 17h40
 0240002502 JENIFFER MAGALHÃES GENESI 408544880 28/04/2018 17h40
 0240002503 JENIFFER SARAH MEDEIROS DOS SANTOS 538833579 28/04/2018 17h40
 0240002518 JESSICA ANDRADE PEREIRA 485685863 28/04/2018 17h40
 0240002541 JESSICA GONÇALVES DA SILVA MENDES 4804717801 28/04/2018 17h40
 0240002546 JESSICA LETICIA MARTINS DE FARIAS 50770311x 28/04/2018 17h40
 0240002556 JÉSSICA OLIVEIRA DA SILVA 485847309 28/04/2018 17h40
 0240002594 JOÃO PAULO DE ALMEIDA SOUZA 49822420-x 28/04/2018 17h40
 0240002712 JOYCE KELLY CRUZ DE OLIVEIRA 002969224 28/04/2018 17h40
 0240002727 JULIA CRISTINA BARRETO DO PRADO 498331301 29/04/2018 08h00
 0240002735 JULIANA APARECIDA DE CAMARGO PEREIRA 372006620 29/04/2018 08h00
 0240002746 JULIANA DA SILVA LEITE 213408922 29/04/2018 08h00
 0240002774 JULIANA NUNES MAZIERO 42.931.795 29/04/2018 08h00
 0240002808 JULLIANA DA SILVA FRANÇA 8031848 29/04/2018 08h00
 0240002833 KAREN CRISTINA SENE PASSOS DE ANDRADE 498166375 29/04/2018 08h00
 0240002877 KARYNE SILVESTRE 358778049 29/04/2018 08h00
 0240002897 KÁTIA MARTINS DE ASSIS 244089267 29/04/2018 08h00
 0240002951 KELLY VIEIRA RONDINA 48559521-7 29/04/2018 08h00
 0240002965 KEVELYN LIGIA PEREIRA SOUZA 375448500 29/04/2018 08h00
 0240002984 LARA VITÓRIA ABREU DOS SANTOS 394298329 29/04/2018 08h00
 0240002991 LARISSA DE ALMEIDA PINTO 538836830 29/04/2018 08h00
 0240002993 LARISSA DOMINGUES MALDONADO 40505669-2 29/04/2018 08h40
 0240003002 LARISSA VENES MESSIAS 383570268 29/04/2018 08h40
 0240003010 LAURA MONSERRAT DE PAULA VAZQUEZ 354731269 29/04/2018 08h40
 0240003038 LEIDILAINE DORNELAS SILVA 630508471 29/04/2018 08h40
 0240003085 LETICIA FERRAZ EVANGELISTA 494502915 29/04/2018 08h40
 0240003102 LETICIA RODRIGUES DA SILVA 496261253 29/04/2018 08h40
 0240003145 LILLIAN MARTINES PINTO 417071292 29/04/2018 08h40
 0240003161 LUAN MOURA MARTIMIANO SILVA 49769288-0 29/04/2018 08h40
 0240003169 LUANA DA SILVA ROCHA 492817212 29/04/2018 08h40
 0240003170 LUANA DE ALMEIDA ISTVAN 452100690 29/04/2018 08h40
 0240003178 LUANA MARY TEOBALDO DE OLIVEIRA 474259596 29/04/2018 08h40
 0240003197 LUCAS GABRIEL BARBOSA CABRAL 497992103 29/04/2018 08h40
 0240003228 LUCIANA APARECIDA TEIXEIRA PRADO DA SILVA 32.610.269-3 29/04/2018 08h40
 0240003243 LUCIANA FERNANDA MANO AMORIM 284626041 29/04/2018 09h20
 0240003256 LUCIANA RIBEIRO DE FREITAS 241665784 29/04/2018 09h20
 0240003270 LUCIANE CARMO RODRIGUES 413155365 29/04/2018 09h20
 0240003385 MAQUISSON RODRIGUES DOS SANTOS 0913379336 29/04/2018 09h20
 0240003389 MARCELA ALVES 292934166 29/04/2018 09h20
 0240003394 MARCELA KAYUMI SAKATA TELES DE BRITO 443655091 29/04/2018 09h20
 0240003401 MARCELA VIANA DE MOURA 35499299-5 29/04/2018 09h20
 0240003403 MARCELLA BASTOS LOURENÇO SILVA 554130646 29/04/2018 09h20
 0240003445 MARCIA PEREIRA DA COSTA DE SILLOS 332934962 29/04/2018 09h20
 0240003458 MARCILENE DA SILVA FELIX RIBEIRO 458591555 29/04/2018 09h20
 0240003525 MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA 42154354_1 29/04/2018 09h20
 0240003552 MARIA CRISTINA CARDOSO 227734889 29/04/2018 09h20
 0240003558 MARIA D’AJUDA DA HORA LEITE 25080476-1 29/04/2018 10h00
 0240003598 MARIA EDUARDA SANTOS GOMES 535042838 29/04/2018 10h00
 0240003627 MARIA IZABEL CONSENÇO AGUIAR DE OLIVEIRA 233858805 29/04/2018 10h00
 0240003629 MARIA JOCIVANA PEREIRA DOS SANTOS 284711846 29/04/2018 10h00
 0240003668 MARIA PATRÍCIA DE SOUZA SANTANA 622753757 29/04/2018 10h00
 0240003669 MARIA PEREIRA DA LUZ 565156263 29/04/2018 10h00
 0240003692 MARIA TERESINHA DE OLIVEIRA 210881240 29/04/2018 10h00
 0240003710 MARIANA DE LIMA SILVA 389847872 29/04/2018 10h00
 0240003724 MARIANA VIGILATO CARVALHO 40345959x 29/04/2018 10h00
 0240003732 MARIANNI CAROLINA MARTINS DA COSTA 410008837 29/04/2018 10h00
 0240003765 MARINEI DOS SANTOS MELLO 184506943 29/04/2018 10h00
 0240003810 MARLI ROCHA SOUZA DA COSTA 549913336 29/04/2018 10h00
 0240003819 MARLUCE SANTANA SANTOS 597194610 29/04/2018 10h00
 0240003822 MARTA APARECIDA DOS SANTOS NISTAL 303022619 29/04/2018 10h40
 0240003874 MAYRA LUNA DA SILVA 450787862 29/04/2018 10h40
 0240003887 MICAELA JACINTO LEME 461340389 29/04/2018 10h40
 0240003943 MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS 406671539 29/04/2018 10h40
 0240003975 MOISES MONTEIRO 42963923-5 29/04/2018 10h40
 0240003979 MÔNICA BARBOSA DIAS 442006512 29/04/2018 10h40
 0240003986 MONICA FERNANDES 400418952 29/04/2018 10h40
 0240003987 MONICA GUIMARAES EVA 50648346-0 29/04/2018 10h40
 0240003992 MONICA PRIETO LORENZO DOS SANTOS 39.021.204-0 29/04/2018 10h40
 0240004001 MORGANA IZABELLA DE MIRANDA PEREIRA 52.812.558-8 29/04/2018 10h40
 0240004006 NÁDIA MORAES DOS SANTOS 497447496 29/04/2018 10h40
 0240004018 NANCI APARECIDA ALBINO 29147192-4 29/04/2018 10h40
 0240004036 NATÁLIA DOS SANTOS HISAOKA 44828107 29/04/2018 11h20
 0240004038 NATALIA ISADORA RODRIGUES 48152843x 29/04/2018 11h20
 0240004056 NATHALIA DE MOURA FERREIRA 457439556 29/04/2018 11h20
 0240004057 NATHALIA DIAS LOPES 530557605 29/04/2018 11h20
 0240004064 NAYARA ANDRADE RODRIGUES 537919399 29/04/2018 11h20
 0240004099 NICOLLE PEREIRA DIAS 550779073 29/04/2018 11h20
 0240004101 NICOLLY NOVAIS DIAS 393415892 29/04/2018 11h20
 0240004128 NUBIA SUELE DOS REIS DE MEIRA 48907313x 29/04/2018 11h20
 0240004129 ODAIR VICENTE TOCEGUE JOVANI 40163646-x 29/04/2018 11h20
 0240004144 PALOMA LOPES DINIZ DE OLIVEIRA 489073931 29/04/2018 11h20
 0240004147 PALOMA THAMIRES DA SILVA ANDRADE 472903032 29/04/2018 11h20
 0240004163 PATRICIA ALEXANDRA BARBOSA 327780216 29/04/2018 11h20
 0240004168 PATRICIA ANGELICA FERREIRA 273304677 29/04/2018 11h20
 0240004181 PATRÍCIA COELHO DE ASSIS 59069635-x 29/04/2018 13h30
 0240004206 PATRICIA OLIVEIRA DANTAS 237257555 29/04/2018 13h30
 0240004217 PATRICIA VANESSA DE OLIVEIRA MOURA 320065285 29/04/2018 13h30
 0240004229 PAULA CRISTINA MIGUEL CRUZ TOLEDO 437894186 29/04/2018 13h30
 0240004244 PAULA SILVEIRA 212325346 29/04/2018 13h30
 0240004299 PRISCILA MÁRCIA NASCIMENTO OLIVEIRA 561465514 29/04/2018 13h30
 0240004337 RAFAEL NUNES DOS ANJOS 494132139 29/04/2018 13h30
 0240004340 RAFAEL P. MARTINS 367538210 29/04/2018 13h30

D4Sign #6af96f44-3f09-4578-bd38-38cfc96d57d4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 707
S á b a d o ,  2 1  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8 8 ATOS

OFICIAIS

 0240004349 RAFAELA JESUS SANTOS 410200426 29/04/2018 13h30
 0240004353 RAFAELA SILVA ATAIDE FERREIRA 355550349 29/04/2018 13h30
 0240004357 RAFAELLE VIEIRA DA SILVA 311116628 29/04/2018 13h30
 0240004375 RAQUEL APARECIDA MOREIRA MARTINS 498525053 29/04/2018 13h30
 0240004380 RAQUEL CHAVES RODRIGUES BORGES 414797723 29/04/2018 14h10
 0240004382 RAQUEL CRISTINA GONÇALVES 445359882 29/04/2018 14h10
 0240004385 RAQUEL DA SILVA NASCIMENTO NEVES 422279341 29/04/2018 14h10
 0240004397 RAQUEL LEITE DE MEDEIROS 394297830 29/04/2018 14h10
 0240004399 RAQUEL MARIA DE PAULA 604303804 29/04/2018 14h10
 0240004412 RAWENA NELIFER ALAIDE AMROIM DE LIMA 502161747 29/04/2018 14h10
 0240004414 REBECA DE OLIVEIRA 46736011X 29/04/2018 14h10
 0240004416 REBECA GOMES SAO MARTINHO 46731924-8 29/04/2018 14h10
 0240004418 REBEKA DUTRA DA SILVA 501275903 29/04/2018 14h10
 0240004443 REGINA MOREIRA DA SILVA 477068005 29/04/2018 14h10
 0240004461 RENATA BARBOSA DE ARRUDA 24401776-1 29/04/2018 14h10
 0240004471 RENATA DE OLIVEIRA ALVES 36373322x 29/04/2018 14h10
 0240004491 RENATA PEREIRA DE SOUZA 253439310 29/04/2018 14h10
 0240004495 RENATA REBOUÇAS DO VAL 44.471.481-9 29/04/2018 14h50
 0240004530 RITA DE CÁSSIA RIBEIRO CUNHA 44701979x 29/04/2018 14h50
 0240004553 ROBERTA MAGALLY DA SILVA GAMA 387102784 29/04/2018 14h50
 0240004602 ROSANA APARECIDA MONTEOLIVA 179894031 29/04/2018 14h50
 0240004618 ROSANGELA BUENO DE OLIVEIRA 29661543810 29/04/2018 14h50
 0240004679 ROSEMEIRE APARECIDA SIMÃO DE OLIVEIRA 7363816x 29/04/2018 14h50
 0240004711 ROSIMERE APARECIDA DE FREITAS 293706293 29/04/2018 14h50
 0240004755 SAMANTA EXPEDITA DE OLIVEIRA SILVA 489595030 29/04/2018 14h50
 0240004758 SAMANTHA LEAL BALDUINO 404418156 29/04/2018 14h50
 0240004806 SARA DA SILVA SIMAS 492464595 29/04/2018 14h50
 0240004807 SARA DE LIMA GOMES 485267809 29/04/2018 14h50
 0240004841 SHAYENNE TAINA DA SILVA SANTOS 388671397 29/04/2018 14h50
 0240004857 SILENE FERREIRA DA SILVA 255510433 29/04/2018 15h30
 0240004873 SILVANA FERNANDES MONTANHER 21.842.490-5 29/04/2018 15h30
 0240004902 SILVIA TAREZA PEREIRA 27334014 1 29/04/2018 15h30
 0240004974 SONIA REGINA FLORES DE OLIVEIRA 17512917-4 29/04/2018 15h30
 0240005001 SUELI BARRETO BRANDÃO CRUZ 283028105 29/04/2018 15h30
 0240005030 SUZANA REGINA DOS SANTOS GARCIA 562362058 29/04/2018 15h30
 0240005039 TABATHA EVELYN SILVA DA COSTA 456975494 29/04/2018 15h30
 0240005041 TACIANA RAMOS DE LIMA VIANA 596973421 29/04/2018 15h30
 0240005073 TALITA OLIVEIRA MOREIRA 3576786 29/04/2018 15h30
 0240005091 TAMIRIS DOS SANTOS CAMPOS 45247255-6 29/04/2018 15h30
 0240005127 TATIANE CARREIRA BIÉ RODRIGUES 35.278.169-5 29/04/2018 15h30
 0240005151 TATIANE SILVA DE OLIVEIRA 402275548 29/04/2018 15h30
 0240005162 TAYNA MACEDO DOS SANTOS 56872863 29/04/2018 15h30
 0240005165 TAYNÁ VITÓRIA CARDOSO 380966542 29/04/2018 16h10
 0240005182 THAINÁ DE OLIVEIRA ALVES DA CUNHA 478569816 29/04/2018 16h10
 0240005184 THAINA LEI FREITAS 403428725 29/04/2018 16h10
 0240005226 THALLYA NARDE FONTES 570005395 29/04/2018 16h10
 0240005230 THAMARA RODRIGUES DE BRITO 53046259 29/04/2018 16h10
 0240005240 THAYS FERNANDES PEREIRA 99015002658 29/04/2018 16h10
 0240005279 VALDINEIA DIAS DE FRANÇA 322398538 29/04/2018 16h10
 0240005288 VALÉRIA APARECIDA SOUZA 387784718 29/04/2018 16h10
 0240005340 VANESSA CARVALHO LINHARES 33968970-5 29/04/2018 16h10
 0240005347 VANESSA DE OLIVEIRA 34704993x 29/04/2018 16h10
 0240005348 VANESSA DE OLIVEIRA ABREU 404855805 29/04/2018 16h10
 0240005352 VANESSA DOS SANTOS LUCENA ROCHA 431363730 29/04/2018 16h10
 0240005358 VANESSA JUDITE FURIGO 256529346 29/04/2018 17h00
 0240005387 VÂNIA FERNANDES GARCIA ITA 37.969.330-6 29/04/2018 17h00
 0240005421 VERONICA MENDES DOS SANTOS 438652356 29/04/2018 17h00
 0240005437 VICTORIA THATYANNY GOMES CONTRERAS 38.778.500-0 29/04/2018 17h00
 0240005440 VILMA DE JESUS BORGES LOPES 23722530x 29/04/2018 17h00
 0240005459 VITÓRIA CAVILHA DE OLIVEIRA 570866029 29/04/2018 17h00
 0240005463 VIVIAM RAMIRO 285487942 29/04/2018 17h00
 0240005499 WALLACE DE OLIVEIRA GOMES 498913958 29/04/2018 17h00
 0240005543 YANCA CRISTINA DA CRUZ SILVA 554356247 29/04/2018 17h00
 0240005549 YARA DE OLIVEIRA MARTINS BRITO 16182303 29/04/2018 17h00
 0240005569 ZELANDIA MARIA COSTA 38299257-X 29/04/2018 17h00
 0240005584 ZILDA MARIA DEUSDEDIT 81782044 29/04/2018 17h00
 0240005591 ZORAIDE PEREIRA DA SILVA 20215788-x 29/04/2018 17h00

Obs. 1 – Candidato com defi ciência conforme estabelece o Capítulo IV e item 12.2.3 do Edital do Concurso Público nº 02/2018.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, nos termos da Legislação vigente e ainda pelo que preceitua o Edital do Concurso Público nº 02/2018, tendo como 
acompanhamento e supervisão os membros da Comissão do Concurso Público, FAZ SABER que, verifi cada a conclusão dos trabalhos de realização do 
Concurso Público em tela, e ainda certifi cado de que decorrido os prazos legais não existem recursos pendentes, RESOLVE:
HOMOLOGAR, a lista de resultado fi nal do Concurso Público para os cargos de COORDENADOR PEDAGÓGICO, INSPETOR DE ALUNOS, PEB I EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PEB I ENSINO FUNDAMENTAL, PEB II DEFICIÊNCIA AUDITIVA, PEB II DEFICIÊNCIA FÍSICA, PEB II DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, PEB II 
DEFICIÊNCIA VISUAL e PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA, cuja lista de classifi cação está relacionada abaixo, contendo o número de inscrição, nome do candidato, 
número do documento de identidade, total de pontos e classifi cação, tudo de conformidade com o disposto no Edital nº 02/2018 do Concurso Público.
A lista de resultado fi nal do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil será homologada após a realização das demais fases do Concurso Público.
Fica também Homologada a lista de resultado fi nal para as vagas reservadas para candidato com Defi ciência e candidato Negro, Negra ou Afrodescendente.
Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica a presente HOMOLOGAÇÃO. 

Mairiporã, 20 de abril de 2018.
Antonio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS POR CARGO

CARGO 202 - COORDENADOR PEDAGÓGICO
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240004656 ROSELAINE FERNANDES PELOSO 21407967 61,00 1
 0240004561 ROBSON DA SILVA 443272967 60,00 2
 0240005014 SUENIA CONCEICAO DA ROCHA JANNUCCI 445121361 58,00 3
 0240002361 IVANA AMARAL DE OLIVEIRA 272580806 56,00 4
 0240004743 RUTE FERRAZ CAMPOS DE ALMEIDA COSTA E SILVA 224616316 54,00 5
 0240004497 RENATA RIBEIRO ROCHA 215844130 54,00 6
 0240001797 FABIA APARECIDA DE SALLES 262946312 54,00 7
 0240001662 ELISANGELA SARA DA FONSECA PUGA 292303750 52,00 8
 0240000026 ADRIANA APARECIDA DE SOBRAL NASCIMENTO 34730939-2 50,00 9

CARGO 203 - INSPETOR DE ALUNOS
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240002747 JULIANA DA SILVA LEITE 213408922 90,00 1
 0240000887 CAROLINE DE JESUS SOUZA 394308955 90,00 2
 0240002248 HERBERT DE FREITAS SARMENTO 10105272 90,00 3

 0240001724 ERICA BRAGA GOMES 394324602 90,00 4
 0240004585 ROGÉRIO XAVIER MELO 827063 86,50 5
 0240002212 GUSTAVO RAFAEL BOTÃO FLÔR 394308190 85,00 6
 0240001693 ELOÁ ARGEMARA REIS DE ALMEIDA 40667778-5 82,50 7
 0240000614 ARIANE SANSONI 350096703 82,50 8
 0240003920 MICHELE PIRES MENDONCA 46788248 4 82,50 9
 0240003065 LEONARDO ROQUE DE MORAIS 535041159 82,50 10
 0240002202 GUILHERME BATISTA DE OLIVIERA 280548680 82,50 11
 0240004092 NICKOLS RAMONI SOARES PAIVA 475415930 82,50 12
 0240004249 PAULO GUILHERME QUADROS DE CARVALHO SILVA 247166212 80,00 13
 0240005502 WANDER TIAGO RODRIGUES 4018594203 80,00 14
 0240001985 FRANCISLENE DE FATIMA REZENDE SILVA 48.687.200-2 80,00 15
 0240004571 RODRIGO CESAR SIMÃO ALVES DOS SANTOS 449477095 80,00 16
 0240002596 JOÃO PAULO SOUSA ELIAS 44815127-3 80,00 17
 0240002591 JOÃO LUIZ DE SOUZA 354141673 80,00 18
 0240003842 MATHEUS MELO CONTRERA 340974424 80,00 19
 0240000776 BRUNO LARQUEZA DOS REIS CASSIA 45231480 80,00 20
 0240002744 JULIANA CRISTINA SHIRAISHI 502690100 80,00 21
 0240003849 MAURO MASSOLI 180122563 80,00 22
 0240004369 RAPHAEL ANTONY SOUSA BRILHA 387783714 80,00 23
 0240002582 JOAN SILVA GUEDES DE SOUZA 505728977 80,00 24
 0240002208 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA E PAZ 53330185-3 80,00 25
 0240000253 ALISON GONÇALVES OLIVEIRA 529943840 80,00 26
 0240005586 ZILDA MARLENE BALDO MARTINS 6982526-9 77,50 27
 0240004256 PEDRO CAETANO PEREIRA 52.830.819-1 77,50 28
 0240004251 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA BERALDES 41.470.564-6 77,50 29
 0240005227 THALLYA NARDE FONTES 570005395 77,50 30
 0240005311 VALQUIRIA DE SOUZA 41.488.303-2 77,50 31
 0240004905 SILVIO CÉZAR DE SOUZA 33088007 77,50 32
 0240000931 CAUÊ GALDINO CAMILO 406669867 77,50 33
 0240003824 MARTA CICERA DE SOUZA VALENTIM 394298251 77,50 34
 0240000846 CARLA DE OLIVEIRA SPIGUEL 420983806 77,50 35
 0240000781 CAIO IGOR OGRIN 395980276 77,50 36
 0240003227 LUCIANA APARECIDA MESSIAS SALVADOR 430630566 77,50 37
 0240005532 WILMA CORREA 99294102 77,50 38
 0240002259 IAN RICARDO DE SOUZA SILVA 38802739-3 77,50 39
 0240000648 BARBARA JANAINA FLORENCIO 262089609 77,50 40
 0240004565 RODINEI LAURO LEI 257414502 75,00 41
 0240003160 LUAN MOURA MARTIMIANO SILVA 49769288-0 75,00 42
 0240004016 NAILTON PONTES MOURA 249679747 75,00 43
 0240001905 FERNANDA LOPES MACARIO 544236452 75,00 44
 0240002804 JULIO CESAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 332245962 75,00 45
 0240000189 ALEXANDRE RODRIGUES CUSTÓDIO 553097763 75,00 46
 0240004494 RENATA REBOUÇAS DO VAL 44.471.481-9 75,00 47
 0240001855 FATIMA BISPO RODRIGUES 295306324 75,00 48
 0240005334 VANESSA APARECIDA BATISTA DE ANDRADE 545202826 75,00 49
 0240002579 JIMMY SOARES DE SOUZA 322414362 75,00 50
 0240005058 TAIS ELIANA TURATTO 118145873 75,00 51
 0240003944 MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS 406671539 75,00 52
 0240002492 JEFFERSON CALIXTO DA CRUZ 449750917 75,00 53
 0240001924 FERNANDO CARDOSO DE OLIVEIRA VAZ 495261129 75,00 54
 0240003103 LETÍCIA SALES RIBEIRO DA SILVA 37511709x 75,00 55
 0240000187 ALEXANDRE CHIMURA SAKEMI 261337063 75,00 56
 0240002757 JULIANA DE SOUSA SILVA 45.209.906-7 75,00 57
 0240000499 ANDREINA SANDY DE OLIVEIRA ALMEIDA 551322810 75,00 58
 0240005430 VICTOR LOPES RODRIGUES 49560711-3 75,00 59
 0240000016 ADOLFO CALMASINI DAVID 272516429 75,00 60
 0240003468 MARCOS ANTONIO MOREIRA 294143270 75,00 61
 0240004814 SARA JULIETE DA SILVA 447771292 75,00 62
 0240002028 GABRIELA ORTIZ LACORTE 48391764-3 75,00 63
 0240001715 EMMILY CAROLINY SALVA TOME 508088240 75,00 64
 0240001062 CLAUDIO JUNIOR PORTO SANTOS 524587565 75,00 65
 0240001116 CRISTIANA APARECIDA MELO ALVES 497441779 75,00 66
 0240003321 LUIS ANTONIO BERTELINI 19440235-6 73,50 67
 0240001182 DAIANE CRISTINA RIBEIRO 455289086 72,50 68
 0240003354 MABLIS ALVES SANTOS MEDEIROS 9700814X 72,50 69
 0240004531 RITA DE CASSIA ROCA PEREIRA 322858963 72,50 70
 0240003691 MARIA TERESINHA DE OLIVEIRA 210881240 72,50 71
 0240004645 ROSANGELA SILVA MATOS 201259230 72,50 72
 0240004455 RENAN DE OLIVEIRA FAGANELLO 400442796 72,50 73
 0240004130 ODAIR VICENTE TOCEGUE JOVANI 40163646-x 72,50 74
 0240002052 GABRIELLY DE ALMEIDA 498012426 72,50 75
 0240004492 RENATA PEREIRA DE SOUZA 253439310 72,50 76
 0240002352 ISLANE ALMEIDA SANTOS DA SILVA 411661607 72,50 77
 0240003177 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA 283163252 72,50 78
 0240005002 SUELI BARRETO BRANDÃO CRUZ 283028105 72,50 79
 0240001995 GABRIEL MARTINS ALMEIDA 484119606 72,50 80
 0240003609 MARIA GABRIELA ARAUJO DA SILVA SANTOS 35757310 72,50 81
 0240003693 MARIA TEREZA DE PAULA CANDIDO 532756757 72,50 82
 0240004677 ROSEMEIRE APARECIDA BESERRA SILVA 280728050 72,50 83
 0240001781 EVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 291217503 72,50 84
 0240005333 VANESSA APARECIDA ARAÚJO DA SILVA SALOMÉ 33443271-6 72,50 85
 0240002969 KEZI SANTOS DE OLIVEIRA 521727340 72,50 86
 0240002927 KELLER CARLOS DA SILVA 321794618 72,50 87
 0240003408 MARCELO FRANCISCO BATISTA 243318820 72,50 88
 0240000257 ALLAN FERREIRA DE SOUZA 423060533 72,50 89
 0240004302 PRISCILA MISMANA ALVES DE MORAES RODRIGUES 497940279 72,50 90
 0240004411 RAUL TEODORO NEVES DE JESUS 49707249x 72,50 91
 0240000772 BRUNO CRUZ DA SILVA 458037047 72,50 92
 0240005509 WELLINGTON FELIPE LIMA CAMPOS 525755561 72,50 93
 0240004451 REINALDO SIQUEIRA DE AMORIM FILHO 470158384 72,50 94
 0240001795 EZEQUIAS PINHEIRO SOBRINHO 493070308 72,50 95
 0240001266 DANIELI ALINE CARDOSO SANTOS 485804591 72,50 96
 0240000774 BRUNO FERNANDO DA SILVA 497655676 72,50 97
 0240004330 RAFAEL DE OLIVEIRA BARBUGLIO 486890569 72,50 98
 0240004236 PAULA MENINO REI 492031848 72,50 99
 0240004373 RAPHAEL SIQUEIRA FRANCO 402667669 72,50 100
 0240002486 JEAN SILVA GUEDES DE SOUZA 505728825 72,50 101
 0240001862 FELIPE ALVES SILVÉRIO 478865223 72,50 102
 0240000569 ANNA CAROLINA SANCHES CARVALHO 378372075 72,50 103
 0240004544 ROBERTA CARVALHO DE SOUZA 379296573 72,50 104
 0240000856 CARLOS ALBERTO DE GODOY 32015449-x 72,50 105
 0240004558 ROBERTO DOMINGOS CARNEIRO 17696835 72,50 106
 0240005248 THIAGO DOS SANTOS NOGUEIRA 27066088-4 72,50 107
 0240002731 JÚLIA PEREIRA SOLDANI 48560503x 71,00 108
 0240004732 ROZILEIDE CORDEIRO DOS SANTOS BATISTA 335820244 70,00 109
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 0240004554 ROBERTA MAGALLY DA SILVA GAMA 387102784 70,00 110
 0240005541 YAGO HENRIQUE DOS SANTOS 400671220 70,00 111
 0240003126 LILIAN COLAIACOVO 306417030 70,00 112
 0240001411 DIEGO DE SOUZA CALBENTE 425446621 70,00 113
 0240004322 QUÉREN FERREIRA DOS SANTOS 480917735 70,00 114
 0240000845 CARLA DE ALMEIDA LIMA 537931867 70,00 115
 0240001462 EDERSON LACERDA TELES 341476262 70,00 116
 0240003039 LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA 17.237.712-2 70,00 117
 0240005245 THIAGO DE ALMEIDA CORREA 410632545 70,00 118
 0240004516 RICHARD LIMA CALDERONI 362879060 70,00 119
 0240003386 MAQUISSON RODRIGUES DOS SANTOS 0913379336 70,00 120
 0240001796 FABIA ALICE DAS CHAGAS 159128237 70,00 121
 0240001136 CRISTIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 406033353 70,00 122
 0240003195 LUCAS FEITOSA RODRIGUES 538834286 70,00 123
 0240002218 HEIDI BERL 219021132 70,00 124
 0240003816 MARLI ZULEI FAUSTINO TOSTES 25143946-X 70,00 125
 0240003535 MARIA CANDIDO DE ANDRADE 53.883.125-X 70,00 126
 0240000275 AMANDA DE LIMA BUENO 390253030 70,00 127
 0240004502 RENATO DE CAMPOS SARVANINI 332424522 70,00 128
 0240005452 VINICIUS GAWIN FERREIRA BARBOSA 3943090005 70,00 129
 0240000905 CAROLINE RIBEIRO BATISTA BUENO 498102439 70,00 130
 0240003839 MATEUS MOTTA PITTOL DA SILVA 532693802 70,00 131
 0240002157 GIUSEPPE MATEUS GUILHERMIN TENÓRIO 400799650 70,00 132
 0240001705 EMILENE MONTEIRO DE ARAUJO 278107710 70,00 133
 0240004499 RENATA ROCHA DE MORAES 443668565 70,00 134
 0240000129 ALBERTO DONIZETH CARDOSO 237217399 70,00 135
 0240001625 ELICASSIO CAVALCANTE BORGES 563967018 70,00 136
 0240001221 DANIEL ANTONIO JOSE DA SILVA 196767908 70,00 137
 0240005561 YGOR DOS SANTOS FERREIRA ROSA 39428720-9 70,00 138
 0240004876 SILVANA GAIBA 171986064 70,00 139
 0240003322 LUIS HENRIQUE PEREIRA BUENO 49693451 70,00 140
 0240002449 JANDERSON ROSA DA SILVA 336902311 70,00 141
 0240004577 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 249328331 70,00 142
 0240002886 KATIA CRISTINA PINHEIRO 43831464-5 70,00 143
 0240005428 VICTOR HUGO DE ALMEIDA PINHEIRO 49.096.991-4 70,00 144
 0240003331 LUIZ CARLOS NICACIO 4.620.578-0 67,50 145
 0240001793 EVILAINE DA SILVA GAIA 447521147 67,50 146
 0240004576 RODRIGO DOS SANTOS CABRAL 503476134 67,50 147
 0240000304 ANA AMELIA BARBOSA DA SILVA 4170652301 67,50 148
 0240000385 ANA PAULA APARECIDA RODRIGUES 451328541 67,50 149
 0240000298 AMANDA SANTOS ROCHA 479058465 67,50 150
 0240004148 PAMELA APARECIDA LINS RIBEIRO 322083011 67,50 151
 0240003370 MAIARA GOMES DE OLIVEIRA 490163762 67,50 152
 0240002629 JONATHAN VALENTE CABEÇA 457607828 67,50 153
 0240004567 RODOLFO AZEVEDO DA SILVA 27447704-X 67,50 154
 0240004759 SAMARA DA SILVA VIEIRA MARIA 40156766-7 67,50 155
 0240001366 DENIS CRUZ 408112281 67,50 156
 0240005063 TAIS VIANA BERNARDES 565444657 67,50 157
 0240002491 JEFFERSON BRANDÃO SOARES 334985092 67,50 158
 0240001071 CLEDIR MARTINS NUNES DOS SANTOS 423035964 67,50 159
 0240001555 ELAINE FREITAS GONÇALVES 228600339 67,50 160
 0240003597 MARIA EDUARDA DE PAULA TOZI 56438048-9 67,50 161
 0240004338 RAFAEL NUNES DOS ANJOS 494132139 67,50 162
 0240001838 FABIO DE LIMA ALMEIDA 444713967 67,50 163
 0240004616 ROSANGELA ALVARISTO DA CONCEIÇÃO 339783783 67,50 164
 0240002049 GABRIELLE DIAS SILVA 382409218 67,50 165
 0240000894 CAROLINE EXPEDITA PIRES DE OLIVEIRA 563981313 67,50 166
 0240001437 DONALDSON DE TOLEDO FILHO 36373319x 67,50 167
 0240003330 LUIZ CARLOS GONÇALVES JUNIOR 329613479 67,50 168
 0240000703 BIANCA DA SILVA RODRIGUES 397779963 67,50 169
 0240004572 RODRIGO COSTA BONO 411613625 67,50 170
 0240005495 WAGNER MACIEL DOS SANTOS 376092036 67,50 171
 0240001849 FAGNER ANVERES 41843637x 67,50 172
 0240002633 JOSAFÁ MARCELINO  VELOSO 30868327 4 67,50 173
 0240004828 SEBASTIÃO DOS SANTOS T. JUNIOR. 478863226 67,50 174
 0240004543 ROBERTA CAROLINA DE PINA 39541524x 67,50 175
 0240002403 JAIME SANTOS DA SILVA 126110773 67,50 176
 0240004015 NAILTON MIRANDA DE OLIVEIRA 55.019.814-3 67,50 177
 0240005426 VICTOR GABRIEL SILVA XAVIER 374521608 67,50 178
 0240003884 MERILANE DE MOURA FERNANDES 368634851 67,50 179
 0240002639 JOSE CARLOS CESAR 21.245.933-8 67,50 180
 0240001067 CLAYTON VENUTE 287484646 67,50 181
 0240001456 ED WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA 45.015.206-6 67,50 182
 0240000433 ANDERSON ADEMIR RODRIGUES 32.908.054-4 67,50 183
 0240003409 MARCELO MARTINEZ FRAIZ JUNIOR 485765421 67,50 184
 0240002726 JULIA CAVALCANTE NOVELLI 57.190.496-8 67,50 185
 0240002576 JHONATA APARECIDO DE CAMPOS 454462141 67,50 186
 0240003412 MARCELO PEDRO BARBOSA 29.132.015-6 67,50 187
 0240001864 FELIPE CARLOS COELHO RODRIGUES 440240888 67,50 188
 0240005568 ZAQUEU SILVA DA COSTA 381790359 67,50 189
 0240001275 DANIELLA VIEIRA OLIVEIRA 406270430 67,50 190
 0240004509 RICARDO ALEXANDRE BRILHA SILVA DAS NEVES 436836658 67,50 191
 0240005536 WILSON SICHMANN 9394677-6 65,00 192
 0240005212 THAIS TEREZA TEODORO MOREIRA DOS SANTOS 417071103 65,00 193
 0240002587 JOANILSON AVELINO DOS SANTOS 40798418-5 65,00 194
 0240000296 AMANDA SANTOS DE ALMEIDA 39429810X 65,00 195
 0240001834 FABIANATAIS DUARTE 412672224 65,00 196
 0240002484 JAYANA JHERSYKA CORDEIRO OLIVEIRA 393027132 65,00 197
 0240000022 ADRIANA ALVES DE LIMA 41717729x 65,00 198
 0240001416 DIEGO RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO 490364755 65,00 199
 0240001196 DAIANE MALAQUIAS OLIVEIRA MATHUZALEM 489518710 65,00 200
 0240001226 DANIEL NORONHA VIEIRA 15470712 65,00 201
 0240004039 NATALIA ISADORA RODRIGUES 48152843x 65,00 202
 0240000258 ALLAN HERBERT FERREIRA 55.512.085-5 65,00 203
 0240002812 JULYANA DANIELLE SILVA BRENHA 545202607 65,00 204
 0240003162 LUAN VINICIUS CASTELANO MAXIMO 37265485-x 65,00 205
 0240001066 CLAUDIVANIA NASCIMENTO PEREIRA SANTOS 338849427 65,00 206
 0240000172 ALESSANDRO DE SOUSA SANTOS 411117567 65,00 207
 0240005462 VITÓRIA SOUTO DINIZ 397823629 65,00 208
 0240001261 DANIELE FERREIRA DE OLIVEIRA 463443184 65,00 209
 0240002836 KAREN DE SOUSA LOPES DA SILVA 438278239 65,00 210
 0240005530 WILLY MARQUES DE MORAIS 393521874 65,00 211
 0240005554 YASMIM GOMES DE SOUZA 55.203.498-8 65,00 212
 0240002623 JONAS DA SILVA MONTEIRO 478568861 65,00 213
 0240005269 VALDEIR BARBOZA 216652157 65,00 214
 0240000902 CAROLINE PEREIRA SIMÕES MARTINS SOUZA 405749612 65,00 215

 0240002600 JOÃO VICTOR NOGUEIRA SANTOS 38.719.349-2 65,00 216
 0240001129 CRISTIANE DE JESUS ANDRADE SANTOS 573215005 65,00 217
 0240000195 ALEXSSANDRO DA SILVA SOUZA 42.124.120-2 65,00 218
 0240004368 RANSÉS ALVES DE MORAES CASTRO 33899097-5 65,00 219
 0240005225 THALLITA DE BARROS MORAES 56929612-2 65,00 220
 0240000686 BENICIA DA ROCHA SILVA 466665763 65,00 221
 0240004903 SILVIA TAREZA PEREIRA 27334014 1 65,00 222
 0240002622 JONAS CAMARGO NOGUEIRA 530556947 65,00 223
 0240004680 ROSEMEIRE APARECIDA SIMÃO DE OLIVEIRA 7363816x 65,00 224
 0240000255 ALLAN DOS SANTOS LIMP 436055843 65,00 225
 0240000132 ALBERTO OSCAR RODRIGUES 339690628 65,00 226
 0240005429 VICTOR HUGO VENTURA ORTIZ 291795444 65,00 227
 0240003805 MARLI DIAS MOTA VIANA 596335271 65,00 228
 0240000780 CAIO HERNIQUE BERTOLUCCI 37.265549-x 65,00 229
 0240003551 MARIA CLEUZA ALVES DE ABREU SOARES 218981855 65,00 230
 0240002801 JULIANO GOMES SANCHES CRUZ 331818395 65,00 231
 0240005083 TAMIRES DOS SANTOS SILVA 489934158 65,00 232
 0240002204 GUILHERME GABRIEL GOMES BERNARDES FURLAN 56302267x 65,00 233
 0240000629 ARYSLAN DA SILVA CAVALCANTE 443408348 65,00 234
 0240000769 BRUNO ALMEIDA COIMBRA 553097015 65,00 235
 0240004510 RICARDO COSTA FREITAS 252417446 65,00 236
 0240002298 INGRIDY CAROLINE DOS SANTOS SILVA 492870354 65,00 237
 0240001068 CLEBER EGIDIO MORELLATO 273514465 65,00 238
 0240002577 JHONATA BUSIQUIA 408480075 65,00 239
 0240003204 LUCAS SANTOS SOUZA 49807299-x 65,00 240
 0240001870 FELIPE NASCIMENTO 482569177 65,00 241
 0240003058 LEONARDO ALVES DE MATOS 456515963 65,00 242
 0240001996 GABRIEL MATHUZALEM GONÇALVES 455768250 65,00 243
 0240002330 ISABEL ESCOLÁSTICA PINHEIRO 39.985.934-2 65,00 244
 0240005229 THALYTA SANT’ANA FERREIRA 243780874 65,00 245
 0240000773 BRUNO DE PAULA ALMEIDA 381613951 65,00 246
 0240004250 PAULO HENRIQUE CIUCCI DA SILVA 494941510 63,50 247
 0240002280 INÁCIO BARBOSA DE SOUZA 153250616 62,50 248
 0240005193 THAÍS CRISTIANE DE MELO 466090456 62,50 249
 0240004050 NATASHA FERNANDES DE OLIVEIRA 48.790.620-2 62,50 250
 0240000545 ANGELA TOLEDO DAS NEVES 411393522 62,50 251
 0240000824 CAMILLA FERNANDA DE SOUSA SILVA 553098639 62,50 252
 0240004088 NEUSA CESAR DOMINGUES CONCEIÇÃO 232628762 62,50 253
 0240000036 ADRIANA COSTA ARMAGNI 42178216X 62,50 254
 0240000795 CAMILA CHAGAS BARRETO 328412156 62,50 255
 0240004031 NATÁLIA BATISTA DA SILVA 47448326_0 62,50 256
 0240002741 JULIANA CAROLINA DUTRA 406676781 62,50 257
 0240005257 THULIO HENRIQUE LEITE 470740085 62,50 258
 0240005538 WILTON SILVA ANDRADE 297465958 62,50 259
 0240000760 BRUNA NICOLAU DE MOURA 372329159 62,50 260
 0240000928 CATIANA ALVES DOS SANTOS 303451208 62,50 261
 0240002827 KAMILA RIBEIRO SANTOS 39.430.845-1 62,50 262
 0240002694 JOSIAS DE MORAES FERREIRA 325221169 62,50 263
 0240002128 GISELE DE SOUSA SILVA 496678991 62,50 264
 0240005427 VICTOR HENRIQUE FERNANDES BONILHA 538834791 62,50 265
 0240002244 HENRIQUE ALVES GUIMARÃES 533547866 62,50 266
 0240003461 MARCIO BENTO RIBEIRO 271785743 62,50 267
 0240005051 TAIRES CANDIDO ALVES 54520334 62,50 268
 0240001892 FERNANDA DUTRA VILARINS 527027303 62,50 269
 0240001791 EVERTON SANTANA DE MENEZES 410681623 62,50 270
 0240001997 GABRIEL OLIVEIRA KVINT 527028927 62,50 271
 0240004462 RENATA BARBOSA DE ARRUDA 24401776-1 62,50 272
 0240004047 NATANAEL CARVALHO DA SILVA 587697969 62,50 273
 0240002355 ISRAEL NUNES CARDOSO 47886390 62,50 274
 0240003189 LUCAS BORGES DE SOUZA 422886300 62,50 275
 0240000412 ANA PAULA RODRIGUES DA SIVA 340198291 62,50 276
 0240004271 POTIGUARA RAMOS DA SILVA 33389013-9 62,50 277
 0240005157 TATIANI CAVALCANTE DE MACEDO 408129062 62,50 278
 0240002906 KAUAN JOAQUIM ROSSI PEIXOTO 492961888 62,50 279
 0240002813 JUNIOR ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 347036296 62,50 280
 0240004370 RAPHAEL DA PAIXAO PEREIRA 55578650x 62,50 281
 0240004279 PRISCILA BARBOSA MACHADO 40.222.870-4 62,50 282
 0240003279 LUCIANO LUCIO DE ACCACIO 40069882 62,50 283
 0240002598 JOÃO PEDRO RODRIGUES DA SILVA 36565700-1 62,50 284
 0240001694 ELOÁ DE OLIVEIRA SANTOS 489133435 62,50 285
 0240004864 SILOMAR GALDINO DA COSTA 241907329 62,50 286
 0240003070 LETÍCIA APARECIDA PEREIRA SANTANA 371765183 62,50 287
 0240001991 GABRIEL GOMES DE SOUZA 231872434 62,50 288
 0240000206 ALINE BATISTA DOS SANTOS LOPES 433976238 62,50 289
 0240000963 CHRISTIANE MARY PAULI GOYA 20124512-7 62,50 290
 0240002040 GABRIELE DA SILVA 55740228 62,50 291
 0240002655 JOSÉ MARIO XAVIER DE SOUZA 413166867 62,50 292
 0240002996 LARISSA LUCIANE RIBEIRO DA SILVA 38.971.033-7 62,50 293
 0240002974 KLEBER GOMES DA SILVA 336493927 62,50 294
 0240001602 ELIANE DA CUNHA BENITES 10145168-4 62,50 295
 0240000278 AMANDA DOS SANTOS ALBERT 48.801.961-8 62,50 296
 0240001061 CLAUDIO JOSE LIMA 96863857 60,00 297
 0240004765 SAMUEL DOS SANTOS PIRES 578109773 60,00 298
 0240004190 PATRICIA DE OLIVEIRA RAMOS SENA 425814361 60,00 299
 0240003202 LUCAS PERIM DE ATHAYDE 56075561-2 60,00 300
 0240001940 FLAVIA DA SILVA DIONISIO 467359660 60,00 301
 0240001152 CRISTIANO DE OLIVEIRA GUIMARAES 397673942 60,00 302
 0240001004 CLAUDENICE DE FREITAS 239792191 60,00 303
 0240000139 ALDO WILLIAMS REBOUÇAS ORDENES 58125012-6 60,00 304
 0240000589 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA SILVA 350615573 60,00 305
 0240002022 GABRIELA FREIRE PINHEIRO 478150751 60,00 306
 0240002426 JANAINA DOS SANTOS MARTIM CARDOSO 47.401.555-5 60,00 307
 0240004145 PALOMA LOPES DINIZ DE OLIVEIRA 489073931 60,00 308
 0240002019 GABRIELA FERNANDES DOS SANTOS SILVEIRA 498222470 60,00 309
 0240002661 JOSE ROBERTO VEIGA 339392472 60,00 310
 0240004932 SIMONE URCINA MIRITIBA 327792760 60,00 311
 0240003187 LUCAS ALVES DO PRADO 38.886.871-5 60,00 312
 0240000779 CAIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 39352145 60,00 313
 0240000368 ANA LÚCIA DE OLIVEIRA BARBOSA 222204618 60,00 314
 0240005417 VERONICA APARECIDA DE SOUZA 338447593 60,00 315
 0240004046 NATANAEL BATISTA DA SILVS 487350534 60,00 316
 0240004793 SANDRA REGINA MUNIZ PAIVA 18.152.677 60,00 317
 0240001922 FERNANDA STEFANY MACHADO 538295569 60,00 318
 0240001222 DANIEL DE OLIVIVEIRA 45.136.761 60,00 319
 0240003981 MONICA DE OLIVEIRA CRUZ SOBRAL 274227551 60,00 320
 0240003972 MISLENE TORRES DA SILVA 40276807 60,00 321
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 0240002160 GIZELE NASCIMENTO DOS SANTOS 356551337 60,00 322
 0240000102 ADRIELLE CRISTINA DA SILVA ALVES 481297534 60,00 323
 0240003996 MONICA ROSANGELA DA SILVA 407985955 60,00 324
 0240004333 RAFAEL LEITE LOURENÇO 489921619 60,00 325
 0240002498 JENIFER AGUILAR 533300605 60,00 326
 0240000112 AGNALDO GASTALDI 22207511-9 60,00 327
 0240000192 ALEXANDRE SOUZA DE LIMA 236185068 60,00 328
 0240001890 FERNANDA DOS SANTOS SILVA 575800598 60,00 329
 0240005542 YAN RAMOS DE ARAÚJO 339691499 60,00 330
 0240000572 ANTHONY ENRICO PAROCHI 558506148 60,00 331
 0240003069 LETICIA APARECIDA LISBOA BUENO 553097209 60,00 332
 0240002822 JUSTINIANO PEIXOTO PIMENTA 57103455 60,00 333
 0240005448 VINICIOS JEREMIAS DA SILVA SOUZA 482473022 60,00 334
 0240000626 ARTHUR RODRIGUEZ CELLARIO 584464095 60,00 335
 0240000115 AGNES DE ALCANTARA PONTONI 233044425 60,00 336
 0240001712 EMILY DE OLIVEIRA BABROSA SANTOS 439632095 60,00 337
 0240005537 WILTON FERREIRA DIAS DE MEIRA 440090295 60,00 338
 0240000704 BIANCA DE ALVARENGA GARCIA 284332719 60,00 339
 0240000561 ANGÉLICA MAFESSONI LOURENÇO 48905870x 60,00 340
 0240002054 GABRIELLY MARCONDES GONÇALVES DE MORAES 394313306 60,00 341
 0240001738 ERIK VIANA GONÇALVES DA LUZ 497056070 60,00 342
 0240004160 PAMELLA KAREN APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA 455294112 60,00 343
 0240001802 FABIANA APARECIDA FERREIRA 451328188 60,00 344
 0240001379 DENISE MOREIRA DE TOLEDO PENACHIO 359349195 60,00 345
 0240002319 ISABEL ARIANA GONÇALVES DOS SANTOS 452507376 60,00 346
 0240000131 ALBERTO DOS SANTOS RAMOS 496119837 60,00 347
 0240003459 MARCILIO GONCALVES 10837632 60,00 348
 0240002641 JOSE CARLOS DE ANDRADE JUNIOR 552034071 60,00 349
 0240004796 SANDRA TEIXEIRA LEITE 26898600-9 60,00 350
 0240003540 MARIA CAROLINA FERNANDES BONISSONI 401863700 60,00 351
 0240004605 ROSANA DA ROCHA SILVA 364478573 60,00 352
 0240002273 IGOR SANTOS DE LIMA 492192558 60,00 353
 0240003327 LUIZ APARECIDO CARDOSO 12362498 57,50 354
 0240005443 VILMA MENINO SIQUEIRA 206859946 57,50 355
 0240003062 LEONARDO PEREIRA DE LIMA 53.883.095-5 57,50 356
 0240004422 REGIANE ANDRADE SANTANA 341085406 57,50 357
 0240002173 GLEICE DE OLIVEIRA LIMA 423297478 57,50 358
 0240005323 VANDERLEY FERNANDES DE MAGALHAES 367907112 57,50 359
 0240004028 NATALI CARDOSO DE OLIVEIRA 529301623 57,50 360
 0240004342 RAFAEL TEODORO MARTINS DOS SANTOS 562489769 57,50 361
 0240000962 CHEILA MORAES SANTOS SOUZA 339690689 57,50 362
 0240002035 GABRIELE ALVES SIMÕES 354528282 57,50 363
 0240003063 LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 48905783 57,50 364
 0240005513 WELTON DIEGO DA SILVA ALMEIDA 406676677 57,50 365
 0240002177 GLEISON SANTOS REIS PIRES 50.045.661-6 57,50 366
 0240000293 AMANDA ROBERTA COSTA CASTRO 541923328 57,50 367
 0240004639 ROSANGELA MOREIRA DE TOLEDO 151383029 57,50 368
 0240002614 JOELMA LUIZA DE MOURA 29049228-2 57,50 369
 0240003188 LUCAS BIANOR DE AZEVEDO 55.203.394-7 57,50 370
 0240001760 ESTER CRISTINA DA SILVA DIONISIO DOS SANTOS 428681086 57,50 371
 0240005223 THALITA SANTANA DE ANDRADE 636563066 57,50 372
 0240000817 CAMILA RIBEIRO BUENO 41027401-X 57,50 373
 0240001659 ELISANGELA OLIVEIRA SILVA 298769037 57,50 374
 0240000311 ANA BEATRIZ PINTO 55309810x 57,50 375
 0240000609 ARIANE DOMINGUES PINTO 405056667 57,50 376
 0240000879 CAROLINA TELLES DELFINO 443851517 57,50 377
 0240002651 JOSE GUILHERME DA SILVA 393706059 57,50 378
 0240005080 TAMIRES AMARAL NUNES DA SILVA 448780227 57,50 379
 0240003473 MARCOS NICOLAU ALVES RITTER 531895774 57,50 380
 0240002347 ISAQUE PEREIRA DA COSTA 44482766-3 57,50 381
 0240001994 GABRIEL MARTINELLI FERNANDES 498303366 57,50 382
 0240002005 GABRIELA BORGES ROCHA 373727732 57,50 383
 0240001547 ELAINE CRISTINA PINTO 22.722.514-4 57,50 384
 0240002501 JENIFER DE OLIVEIRA BARBOSA 584874443 57,50 385
 0240001151 CRISTIANO DE ALENCAR CARVALHO 263510165 57,50 386
 0240001998 GABRIEL SOUZA ROCHA 531750656 57,50 387
 0240003649 MARIA LUCIA RAMOS NEGRAO 60689260-6 57,50 388
 0240001956 FLAVIO ROSSI 75654866 57,50 389
 0240001750 ERIKA MORGANNA NUNES DE LIMA 40.667.536-3 57,50 390
 0240005038 SYLVIO SCHETTINI NETO 402174215 57,50 391
 0240001482 EDILSON AMARAL DOS SANTOS 543718724 57,50 392
 0240002595 JOÃO PAULO DE ALMEIDA SOUZA 49822420-x 57,50 393
 0240000583 ANTONIAAPARECIDA BARBOSA DE GOES 423230128 57,50 394
 0240000777 BRUNO SOUZA ROCHA 37816207x 57,50 395
 0240005558 YASMIN SIQUEIRA JORGE 500570395 57,50 396
 0240004344 RAFAELA CARVALHO PEREIRA PELEGRIN 388191880 57,50 397
 0240002406 JAINE FERREIRA DA SILVA 454028684 57,50 398
 0240001417 DIEGO VICENTE DE SOUZA 485817871 57,50 399
 0240002136 GISELI APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 416359152 57,50 400
 0240002257 HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 49651717x 57,50 401
 0240005252 THIAGO SIMONELLI ALMEIDA 35935024 57,50 402
 0240003205 LUCELIA LIMA BEZERRA 535417512 55,00 403
 0240005268 VALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA 270224087 55,00 404
 0240000467 ANDREI VIEIRA DA ROCHA 42169593-6 55,00 405
 0240003914 MICHELE ELAINE FERREIRA 473431129 55,00 406
 0240001908 FERNANDA MARIA DA SILVA 571561962 55,00 407
 0240003064 LEONARDO RODRIGUES THEODORO 556968888 55,00 408
 0240000193 ALEXIA VICTORIA PINHEIRO GONÇALVES 362720034 55,00 409
 0240004247 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 546883539 55,00 410
 0240004091 NICÉIA LARA DOS SANTOS SOUSA 23230201—7 55,00 411
 0240001002 CLARICE PEREIRA DOS SANTOS 267763219 55,00 412
 0240000999 CLARA APARECIDA DA SILVA 28734283-9 55,00 413
 0240000502 ANDRESSA ALVES DE SOUSA 561850318 55,00 414
 0240002811 JULLIANY DE SOUSA GARCIA DO NASCIMENTO 457032625 55,00 415
 0240003560 MARIA DAS DORES GONÇALVES DA SILVA RONDINA 217066914 55,00 416
 0240005197 THAIS CRISTINA DOS SANTOS 4547708424 55,00 417
 0240004862 SILMARA DA SILVA CASTRO 49.626.436-9 55,00 418
 0240000652 BARBARA MAZZEI NOGUEIRA DE LIMA 34.109.119-4 55,00 419
 0240001777 EVANDRO NAOKI DO ESPIRITO SANTO GONÇALVES 394297593 55,00 420
 0240001655 ELISÂNGELA BATISTA LOPES 289668979 55,00 421
 0240002929 KELLY ANDRADE OLIVEIRA DA SILVA 33971472800 55,00 422
 0240000862 CARLOS FLORIANO DE ANDRADE JUNIOR 498164871 55,00 423
 0240002064 GEORGE DE SIQUEIRA FERREIRA 60.179.988-4 55,00 424
 0240002249 HIGOR DE ALMEIDA SOUZA 378060004 55,00 425
 0240004117 NOELI ALMEIDA CARDOSO DA SILVA 247942509 55,00 426
 0240005155 TATIANE VICENTE DE SOUZA 49700351x 55,00 427

 0240000766 BRUNA STEFANI SOUZA SILVA 508382737 55,00 428
 0240004993 STEPHANY CRISTINY DE ARAUJO 451544900 55,00 429
 0240000105 ADSON PATRICY SUCINA DA SILVA 451790042 55,00 430
 0240004667 ROSELI RODRIGUES REIS 209353508 55,00 431
 0240001980 FRANCISCO DE ASSIS ARRUDA 32634908x 55,00 432
 0240002625 JONATAS LIMA 54.268.546-2 55,00 433
 0240004560 ROBOSN WALLACE AMADOR SANTOS 621654437 55,00 434
 0240000668 BEATRIZ EMMANUELLE PEQUINI 131417039 55,00 435
 0240003090 LETICIA LORENTE QUEIROZ SANTOS 459669928 55,00 436
 0240003287 LUCIENE BARBINO MONTEIRO 53.882.740-3 55,00 437
 0240005447 VINICIIUS DE OLIVEIRA SANTOS 481769535 55,00 438
 0240004939 SIRLENE CRUZ SOUSA 241664822 55,00 439
 0240002701 JOSIMAR TENORIO PENTEADO SILVA 404884192 55,00 440
 0240000177 ALEX SANDRO DOS SANTOS 84077739 55,00 441
 0240003190 LUCAS CAVALCANTI DE ALMEIDA 537932240 55,00 442
 0240005454 VINICIUS LIMA BRILHA 455771698 55,00 443
 0240003892 MICHAEL MELO DOS SANTOS 41883034-4 55,00 444
 0240001399 DIANA ARANALDE LEITE 2034627 55,00 445
 0240002112 GIOVANE SARVANINI DE NAPOLE 37511643-6 55,00 446
 0240002085 GESSICA MENINO SARTOR 40806784 55,00 447
 0240001085 CLEITON BARBOSA DA SILVA 42753757 55,00 448
 0240001148 CRISTIANI CARDOZO 24794188 55,00 449
 0240005267 VAGNER PEREIRA DA SILVA 349848178 55,00 450
 0240002410 JAIRO ANDRADE DE OLIVEIRA 238718177 55,00 451
 0240005355 VANESSA FERREIRA 365842424 55,00 452
 0240003337 LUIZ GUSTAVO CORREA DA SILVA 537292950 55,00 453
 0240000085 ADRIANA PEDROSO DA ROCHA 22186916 5 55,00 454
 0240002207 GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA MONTEIRO 46705311X 55,00 455
 0240004622 ROSANGELA DE CASSIA TROGUILHO SIQUEIRA 237228634 55,00 456
 0240004514 RICARDO SANTIAGO 29923850-7 55,00 457
 0240004580 RODRIGO XAVIER DE CAMARGO 27760428 x 55,00 458
 0240004540 RITA THAMIRES DE SALES 523065528 55,00 459
 0240001290 DANILO DE MORAIS ANDRADE 506690957 55,00 460
 0240004336 RAFAEL NICOLAU BRILHA 232300768 55,00 461
 0240002260 IANA KERLY SILVA DE MORAES 49595600-4 55,00 462
 0240004575 RODRIGO DE LIMA SILVA 340474348 55,00 463
 0240001342 DEBORA REGINA MOREIRA DE TOLEDO 400443259 55,00 464
 0240001532 EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 337853885 55,00 465
 0240002995 LARISSA FREITAS CUNHA 45505680-8 55,00 466
 0240003480 MARCUS NUNES FERREIRA MONTALVÃO 383014694 55,00 467
 0240001150 CRISTIANO CAVALHERI MARIA 402067289 55,00 468
 0240005456 VINICIUS RIBEIRO 459206655 55,00 469
 0240001423 DINAYRAN APARECIDA DOS SANTOS 411201931 55,00 470
 0240000979 CILENE GONÇALVES ALVES 408071400 55,00 471
 0240002540 JÉSSICA GARCIA DORIA 406669685 55,00 472
 0240001993 GABRIEL HENRIQUE VAZ DOS SANTOS 408708335 55,00 473
 0240000190 ALEXANDRE RODRIGUES DE ARAUJO 411394289 55,00 474
 0240005524 WILLIAN ALVES SANTA RITA 4927611917 55,00 475
 0240000442 ANDRE FIRMO DA SILVA 413304905 54,50 476
 0240003848 MAURO ELIAS DE MELO 106229771 52,50 477
 0240001841 FABIO SOARES DE MATOS 30495521 52,50 478
 0240001958 FLORILÉA NEVES PEREIRA 566073936 52,50 479
 0240000243 ALINE RODRIGUES VARJÃO 552034514 52,50 480
 0240000046 ADRIANA DE OLIVEIRA CAMPOS PIVA 205452504 52,50 481
 0240000006 ADALBERTO SANTOS DE SOUZA 184506232 52,50 482
 0240003001 LARISSA PRISCILA MATOS 41.859.113-1 52,50 483
 0240002815 JURANDIR ALVES FERREIRA 52489033x 52,50 484
 0240000577 ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA 55098808 52,50 485
 0240000176 ALEX JUNIOR DE FREITAS 406675235 52,50 486
 0240001860 FELIPE ALEXANDRE FRAGOSO DA COSTA 520454467 52,50 487
 0240001573 ELENICE DOS SANTOS CARVALHO ALAVARSE 174250149 52,50 488
 0240001113 CRISTIAN DE SOUSA FREITAS 39.429.770-2 52,50 489
 0240004025 NATALE RODRIGUES LORENZI 421783151 52,50 490
 0240002939 KELLY DA SILVA RAMOS 532737283 52,50 491
 0240000525 ANDRIELY CORREIA DE ALMEIDA 544873609 52,50 492
 0240002761 JULIANA FAGANELLI 413124769 52,50 493
 0240005318 VALTER DE FREITAS 299935589 52,50 494
 0240005254 THOMAS HENRIQUE DE LIMA VITOR 485787702 52,50 495
 0240002657 JOSE ROBERTO CORREA DA SILVA 169860085 52,50 496
 0240004141 PALOMA DE LIMA DO NASCIMENTO MOURA 408067226 52,50 497
 0240000436 ANDERSON DOS ANJOS NEVES 451515481 52,50 498
 0240001153 CRISTIANO DONIZETE DE PAULA 303022607 52,50 499
 0240005445 VILMA SANTANA DA SILVA 40810856-3 52,50 500
 0240003671 MARIA PEREIRA DOS SANTOS QUEIROZ 24.886.722-2 52,50 501
 0240001929 FERNANDO ONTIVEROS SCHRAVINATO 199638627 52,50 502
 0240005559 YASMIN TAVARES HILARIO 552033935 52,50 503
 0240000995 CINTIA MARIA DO PRADO 32521879-1 52,50 504
 0240002308 IRAILDES DE OLIVEIRA NUNES 13.847.393.6 52,50 505
 0240005425 VICTOR FERREIRA DIAS PEDROSO 498198360 52,50 506
 0240001704 EMERSON CESAR MARQUES TRIVIA 400923269 52,50 507
 0240000895 CAROLINE FERREIRA ANDRADE DE PAULA 441081939 52,50 508
 0240000220 ALINE DE MELO PIRES 397780047 52,50 509
 0240000814 CAMILA LOPES DOS REIS 560825298 52,50 510
 0240005449 VINICIUS ANDRADE ASSIS 370330109 52,50 511
 0240004564 ROBSON LUIZ DA SILVA 452041247 52,50 512
 0240002057 GEANE ALVES DE GOIS 472292158 52,50 513
 0240005096 TAMIRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA FIORAVANTI 474008411 52,50 514
 0240002643 JOSÉ CARLOS GOMES JR 451322721 52,50 515
 0240000100 ADRIANO DA SILVA ANDRADE 425816448 52,50 516
 0240004487 RENATA OLIVEIRA CIQUEIRA 56403262 52,50 517
 0240003200 LUCAS MUSSO BAIONE 52.373.235-1 52,50 518
 0240000719 BRASILINO DO CARMO DIAS PEREIRA 424621411 52,50 519
 0240003082 LETÍCIA DOS PRAZERES DE CAMPOS 430729911 52,50 520
 0240000092 ADRIANA TEIXEIRA DIANA 325219515 52,50 521
 0240003503 MARIA APARECIDA CASSIANO DOS  SANTOS 375630582 52,50 522
 0240003465 MARCIO ROGERIO MORAES DA SILVA 236605896 52,50 523
 0240000616 ARIANI COSTA DA SILVA 475755686 52,50 524
 0240003728 MARIANE BERALDO POLETTO 498094959 52,50 525
 0240002989 LARISSA CAVALCANTE DE MIRANDA 50958777x 52,50 526
 0240004650 ROSEANA EUGENIO 126806159 50,00 527
 0240004332 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 394296096 50,00 528
 0240005142 TATIANE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 308181050 50,00 529
 0240004830 SELMA APARECIDA SACCONI 17.015.661-8 50,00 530
 0240000656 BEATRIZ ALVES CANO 492130711 50,00 531
 0240002921 KEILLA MELO DA SILVA 532102046 50,00 532
 0240002037 GABRIELE APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA 379296950 50,00 533
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 0240002251 HIGOR RAIMUNDO DE LIMA 387542164 50,00 534
 0240004770 SANDRA APARECIDA PEREIRA 273515032 50,00 535
 0240004227 PAULA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 17740277800 50,00 536
 0240004359 RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS 541382408 50,00 537
 0240002235 HÉLIO MAIA DA SILVA 347323662 50,00 538
 0240003511 MARIA APARECIDA DE ARAUJO PRADO 236183497 50,00 539
 0240002469 JAQUELINE DE CAMARGO 352165844 50,00 540
 0240000163 ALESSANDRA NEVES DA SILVA 29236715-6 50,00 541
 0240003277 LUCIANO BARBOSA DE LIMA 291473118 50,00 542
 0240002585 JOANA MORAES DOS SANTOS 408070043 50,00 543
 0240002029 GABRIELA PADOVAN DA SILVA 508088859 50,00 544
 0240000208 ALINE BUENO DOS SANTOS 46.732.5656-0 50,00 545
 0240001699 ELVIS EDIZIO MAGALHÃES 395147797 50,00 546
 0240003768 MARINES CASTELANO RIVERA VASQUES 259061748 50,00 547
 0240003479 MARCOS VINÍCIUS BUENO DA SILVA 450318114 50,00 548
 0240003332 LUIZ FELIPE DO PRADO 530557678 50,00 549
 0240002499 JENIFER APARECIDA CARVALHO JORGW 49832171-x 50,00 550
 0240002982 LAISA DE SOUSA GARCIA DO NASCIMENTO 496635475 50,00 551
 0240001169 CRISTINA NUNES 273513874 50,00 552
 0240005035 SUZIMEIRE DOS REIS 34.685.830-6 50,00 553
 0240004500 RENATA SILVIA RODRIGUES 496990573 50,00 554
 0240001666 ELISONHA DA BADIA PEREIRA DOS SANTOS 218980073 50,00 555
 0240002601 JOAQUIM FERREIRA NETTO 47395372-9 50,00 556
 0240003698 MARIA VELANI FERREIRA DA SILVA 20.482.087-x 50,00 557
 0240000771 BRUNO CEZAR DE MORAES 459852425 50,00 558
 0240002234 HELIO CASSIO SERAFIM FILHO 370746223 50,00 559
 0240003384 MANOELA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 409363571 50,00 560
 0240004017 NAIMA FERNANDA BARBOSA 24127343-2 50,00 561
 0240002660 JOSE ROBERTO PINTO SILVA 101306751 50,00 562
 0240001863 FELIPE BATISTA DA SILVA 352166691 50,00 563
 0240001992 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA SANTOS 454019592 50,00 564
 0240003335 LUIZ FERNANDO DEOLA NOGUEIRA 37488478x 50,00 565

CARGO 204 - PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240001011 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA RANKIN 417068360 73,00 1
 0240002179 GLENDA CAROLINE DE SOUSA DA MATA 485655937 72,00 2
 0240003211 LÚCIA APARECIDA RAMOS GODÊ CALDEIRA 281646417 70,00 3
 0240003610 MARIA GABRIELA DE MATOS COSTA 483561058 68,00 4
 0240002295 INGRIDH RAYANE BORGES 49.565.190-4 68,00 5
 0240002390 JACIRA COELHO DA SILVA 366424129 66,00 6
 0240001352 DEISE BRITO DOS SANTOS 444579977 66,00 7
 0240000396 ANA PAULA ELADIO DA FONSECA 449478725 66,00 8
 0240001326 DEBORA DONIZETI LOURENÇO DA COSTA 238717641 64,00 9
 0240001831 FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA ANDRADE 489171941 64,00 10
 0240003056 LENILSA DOS SANTOS CORDEIRO 622826311 64,00 11
 0240004661 ROSELI APARECIDA RAMOS DOS SANTOS 42090004-4 63,50 12
 0240000631 AUREA REGINA DE ARAUJO 228626729 63,50 13
 0240004004 NÁDIA APARECIDA MOTTA 354142926 62,50 14
 0240004603 ROSANA BENETTI 18686003-1 62,00 15
 0240004093 NICOLE BATISTA COELHO 499167880 62,00 16
 0240004435 REGINA BORGES DOS SANTOS ALVES 30904290808 62,00 17
 0240001403 DIANA MARIA SALES DA ROSA 277017373 60,00 18
 0240004936 SIOMARA MARTINS 22.044.879-6 60,00 19
 0240001319 DEBORA CRISTINA CAMPANHOLA ALMEIDA 254415246 59,00 20
 0240001944 FLAVIA DE OLIVEIRA BARAUNA 447754853 58,50 21
 0240004673 ROSEMARY APARECIDA PORFÍRIO RODRIGUES 332219938 58,00 22
 0240002533 JÉSSICA EVANGELISTA GALVÃO DOSSANTOS 480553212 58,00 23
 0240005057 TAÍS DOS SANTOS CAMPOS 48584896X 58,00 24
 0240001187 DAIANE DE JESUS DE SOUZA 495720276 58,00 25
 0240003534 MARIA BETANIA PEREIRA DE BRITO 3232121 58,00 26
 0240000052 ADRIANA DOS SANTOS CEZAR BLANES 306664677 58,00 27
 0240003444 MARCIA OLGA BARBOSA DELGADO 295561750 58,00 28
 0240002847 KARINA DIAS PENHA 417068165 58,00 29
 0240004408 RAQUEL TIRAPELLI NASCIMENTO 482941091 58,00 30
 0240002859 KARINE ELEN SILVA DE ALMEIDA 443925549 58,00 31
 0240003101 LETÍCIA PETRI MORAES MARIOTTI 467301414 58,00 32
 0240004121 NOEMIA CRISTINE PEREIRA ROMANHOLI 105200026 58,00 33
 0240000088 ADRIANA SAYURI TAKANO YAMAGUTI 186972192 58,00 34
 0240005546 YARA CRISTINA SAMPAIO MAZELLA 22477752-x 58,00 35
 0240004381 RAQUEL CRISTINA DIAS XAVIER 22.793.586-X 57,00 36
 0240001558 ELAINE GOULART DE ORLANDA 414879661 57,00 37
 0240003493 MARIA ANGÉLICA DE SOUZA CARVALHO 26178465 57,00 38
 0240004402 RAQUEL OLIVEIRA MONTEIRO 429807193 56,50 39
 0240001533 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 483637233 56,50 40
 0240002710 JOYCE CRISTINA GONÇALVES MARINHO 558075824 56,00 41
 0240002544 JESSICA ISABEL SILVA 482644655 56,00 42
 0240004233 PAULA DE JESUS RIBEIRO 408624929 56,00 43
 0240005354 VANESSA FELIX ONAGA VIANA 242622628 56,00 44
 0240002684 JOSENALIA SILVA AMORIM SANTOS 367243519 56,00 45
 0240000249 ALINE VENÂNCIO DE OLIVEIRA STANO 485308113 56,00 46
 0240002521 JÉSSICA BAPTISTÃO PEREIRA 472374898 56,00 47
 0240004354 RAFAELA SILVA FONTES 489838881 56,00 48
 0240004998 SUELEN SILVA PRADO 496692628 56,00 49
 0240003856 MAYARA CRISTINA DUGANIERI COSTA 450247144 56,00 50
 0240001567 ELANE DA SILVA JORDÃO 358802209 56,00 51
 0240003835 MARTA SILVA DE LIMA MORAIS 264858141 56,00 52
 0240001466 EDICLÉIA BORGES DE OLIVEIRA 45.417.817-7 56,00 53
 0240001393 DESIREÊ SANTOS DE PAULA 521538944 56,00 54
 0240003489 MARIA ALICE MOTA MACEDO BARBOSA 303022346 56,00 55
 0240004376 RAQUEL ARAUJO CRUZ 381969150 56,00 56
 0240004152 PAMELA DE CAMPOS SILVA 40166563x 56,00 57
 0240004306 PRISCILA PEQUENO DO ROSARIO 371684547 56,00 58
 0240003726 MARIANALVA FARIA NOGUEIRA 282022995 55,50 59
 0240002441 JANAINA SILVÉRIO LEROIZ DA SILVA COSTA 437941760 55,50 60
 0240002569 JESSYCA CRISTINA DOS REIS FERREIRA 477426086 55,00 61
 0240000424 ANAIL DO ROSÁRIO SANTOS TADIM 55395530-5 55,00 62
 0240003676 MARIA ROSILENE GONÇALVES DIAS 39986081-2 54,00 63
 0240001711 EMILY CINTIA DO PRADO BRITO 524116891 54,00 64
 0240002174 GLEICE NOLLI LACERDA COIMBRA 337601823 54,00 65
 0240002125 GISELE DA CRUZ OLIVEIRA 4482538861 54,00 66
 0240000236 ALINE PAZ DE LIMA 451327494 54,00 67
 0240002322 ISABEL CRISTINA DE PAULA SIQUEIRA 33690339x 54,00 68
 0240005094 TAMIRIS LUCIO 463032159 54,00 69
 0240004113 NILZA REGINA ALVES CALADO DA SILVA 221696441 54,00 70
 0240004488 RENATA PAULA DA SILVA 349126082 54,00 71

 0240000884 CAROLINE CASSIMIRO DE PAULA 49150419-6 54,00 72
 0240000210 ALINE COQUEIRO RODRIGUES 385832187 54,00 73
 0240001850 FAIANE RIBEIRO DOS REIS COSTA 458898351 54,00 74
 0240005388 VANIA FERREIRA DE SOUZA DE OLIVEIRA 337855468 54,00 75
 0240002050 GABRIÉLLE ROMARO BARROS 394601961 54,00 76
 0240002548 JESSICA MARCONDES FERREIRA SILVA 47429760 54,00 77
 0240005033 SUZELINE APARECIDA DE FREITAS 40667515-6 54,00 78
 0240002182 GRACE DE BRITO MOURA 451428146 54,00 79
 0240001102 CLEUSA NASCIMENTO DOS SANTOS 163069037 54,00 80
 0240001810 FABIANA COSTA VILANOVA 281891631 54,00 81
 0240000493 ANDREIA RIBEIRO BEZERRA 241664366 54,00 82
 0240005566 ZAINE HELEN DE PEDRO 457744492 54,00 83
 0240000950 CÉLIA REGINA DE ALMEIDA BARACAT 282021851 54,00 84
 0240003418 MARCIA APARECIDA ALVES DE ARAÚJO 26898706-3 53,00 85
 0240002786 JULIANA SILVA OLIVEIRA BISPO DOS SANTOS 28614325-2 53,00 86
 0240004925 SIMONE MERCY DA SILVA BERTOLOTTI 40.384.545-2 53,00 87
 0240003350 LUZILETH PEREIRA DE JESUS 545591843 53,00 88
 0240005410 VERA LUCIA TAVARES SANCHES 320433067 52,50 89
 0240000355 ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO DAS VIRGENS 502735272 52,50 90
 0240002467 JAQUELINE DA SILVA SOUZA 290492889 52,50 91
 0240000993 CINTIA MARA ALVARENGA DE OLIVEIRA 345380101 52,50 92
 0240004721 ROSSELMA MODESTO TRAJANO BERGAMINI 53478883-x 52,00 93
 0240000754 BRUNA KAREN ALVES PEREIRA 485692685 52,00 94
 0240003157 LLUCILEIDE PEREIRA DE BASTOS l339475626 52,00 95
 0240000450 ANDREA CARDOSO DA SILVA 228289580 52,00 96
 0240003657 MARIA LUTIGARDA DA SILVA PENDLOSKI 14.969.640-1 52,00 97
 0240001605 ELIANE FARIAS 401571920 52,00 98
 0240001114 CRISTIANA ALVES DOS SANTOS 50360516-5 52,00 99
 0240002978 LAIS BARAUNA MARTINS 49.779.531-0 52,00 100
 0240002095 GILDEANY ROSA DA SILVA 489965970 52,00 101
 0240002789 JULIANA SOUZA BRANDAO 405738171 52,00 102
 0240004665 ROSELI MARQUES CANUTO 287335173 52,00 103
 0240001374 DENISE DE SOUZA MENDES 345239696 52,00 104
 0240001640 ELIS REGINA COSTA ALMEIDA 33.968.965-1 52,00 105
 0240001093 CLEONICE GOMES DA ROSA 17948907-0 52,00 106
 0240004379 RAQUEL BONIFÁCIO SILVA 414025970 52,00 107
 0240004068 NAYARA PEREIRA MELO 451055639 52,00 108
 0240005148 TATIANE SANTOS DE SANT ANA 242899377 52,00 109
 0240004950 SOLANGE ANDRADE FERNANDES 33785321-6 52,00 110
 0240001271 DANIELLA APARECIDA RODRIGUES 294147949 52,00 111
 0240005500 WALQUIRIA ANTONIO DE OLIVEIRA 32521900x 52,00 112
 0240005378 VANESSA SILVA CAPARELLO 34460746X 51,50 113
 0240003272 LUCIANE MARQUES TUMANI DA SILVA 21.815.290.5 51,50 114
 0240004305 PRISCILA OLIVEIRA ROMERO 535639168 50,50 115
 0240000401 ANA PAULA FERNANDES DE ANDRADE 403845282 50,50 116
 0240004705 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA SILVA MARESCA 21703971-6 50,00 117
 0240000053 ADRIANA DUARTE PIRES 25005999x 50,00 118
 0240003528 MARIA APARECIDA VIANA DOS SANTOS 32781800-1 50,00 119
 0240005325 VANDERLI ALVES DA ROCHA SILVA 15138620-1 50,00 120
 0240001183 DAIANE CRISTINA RIBEIRO FELICIANO GOMES 402302722 50,00 121
 0240004956 SOLANGE CRISTINA DE MELO 277377729 50,00 122
 0240000748 BRUNA DOS SANTOS FERREIRA 362696731 50,00 123
 0240003430 MÁRCIA DE CARVALHO ANDRADE 222073007 50,00 124
 0240000682 BENEDITA APARECIDA BRASILIENSE 43063080-3 50,00 125
 0240003878 MEIRE LOUREIRO FERREIRA 163064738 50,00 126
 0240001729 ERICA DE OLIVEIRA COSTA SILVA 283324302 50,00 127
 0240004854 SIDNEI CRUZ DE ASSIS 390181110 50,00 128
 0240005307 VALQUÍRIA APARECIDA PIRES 19647322-6 50,00 129
 0240004532 RITA DE CASSIA ROCA PEREIRA 322858963 50,00 130
 0240003395 MARCELA MARIA PINTO 406672179 50,00 131
 0240002163 GLADYS ALVES CAMPOS VAZ 351727462 50,00 132
 0240004289 PRISCILA FERREIRA DIAS DOS SANTOS 47289105-4 50,00 133
 0240003631 MARIA JOSE ALVES DE ALMEIDA FERREIRA 30514272-0 50,00 134
 0240001756 ESMINA DE ALMEIDA GOMES PEIXOTO 156774884 50,00 135
 0240000419 ANA ROSA DURU DOS SANTOS 410005435 50,00 136
 0240004209 PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS 342707759 50,00 137
 0240004647 ROSANGELA VITOR COUTINHO DA SILVEIRA 409166807 50,00 138
 0240004392 RAQUEL DOS SANTOS PURGATO 488756030 50,00 139
 0240004188 PATRICIA DE LIMA SILVA 422718026 50,00 140
 0240000093 ADRIANA TERRIBILE BENTO 283537048 50,00 141
 0240000706 BIANCA GOMES DOS SANTOS 417482036 50,00 142
 0240004818 SARA SANTOS DE CARVALHO 40667001-8 50,00 143
 0240005139 TATIANE MARIA CAVALCANTI DOS SANTOS 579770618 50,00 144
 0240004383 RAQUEL DA SILVA CRUZ 347031304 50,00 145
 0240005128 TATIANE CRISTINA DA SILVA 33452852-5 50,00 146
 0240001653 ELISANGELA APARECIDA ANDRADE 34839067 1 50,00 147
 0240002425 JANAINA DELLA TORRE DA SILVA 32627985-4 50,00 148
 0240000159 ALESSANDRA LOPES SOUSA 279117085 50,00 149
 0240002397 JACQUELINE MENDES 49.693.715-7 50,00 150

CARGO 205 - PEB I ENSINO FUNDAMENTAL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240002309 IRANI MACHADO DE SOUZA 329742127 84,00 1
 0240001305 DAYANE BORGES DA CRUZ 395431529 82,00 2
 0240001012 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA RANKIN 417068360 81,00 3
 0240004417 REBECA GOMES SAO MARTINHO 46731924-8 80,00 4
 0240005432 VICTÓRIA CRISTINA DE PAIVA 49124280-3 78,00 5
 0240005351 VANESSA DO NASCIMENTO RODRIGUES 437914197 78,00 6
 0240003881 MEIRY KLEIA LICCIARDI 42.963.948-X 76,50 7
 0240005132 TATIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 25525560-6 76,00 8
 0240003210 LÚCIA APARECIDA RAMOS GODÊ CALDEIRA 281646417 76,00 9
 0240002396 JACQUELINE MENDES 49.693.715-7 74,00 10
 0240004120 NOEMIA CRISTINE PEREIRA ROMANHOLI 105200026 74,00 11
 0240003375 MAIRA MENDES FRANCISCO CUNHA 24521852 74,00 12
 0240003049 LEIRE DOS SANTOS TADIM ALVES 487177551 73,00 13
 0240004304 PRISCILA OLIVEIRA ROMERO 535639168 72,50 14
 0240000585 ANTONILDA VASCONCELOS DE BARROS 2802297 72,50 15
 0240004696 ROSIANE APARECIDA DE PAULA FERREIRA 400014609 72,00 16
 0240004957 SOLANGE CRISTINA DE MELO 277377729 72,00 17
 0240003717 MARIANA MOREIRA CAMPOS 287560053 72,00 18
 0240004410 RAUL AMORIM SANTOS 379326851 72,00 19
 0240001092 CLEONICE GOMES DA ROSA 17948907-0 72,00 20
 0240004288 PRISCILA FELIX DE FREITAS 322859165 70,50 21
 0240002229 HELENA GOMES SÁ 417067835 70,50 22
 0240004493 RENATA PIRES DE CAMARGO 564422563 70,00 23
 0240002353 ISLENI DE ALMEIDA CADENAZZI 181928905 70,00 24
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 0240001162 CRISTINA DA SILVA ALVES 416830353 70,00 25
 0240003838 MARY INGRID SILVA MENDES 524612407 70,00 26
 0240002154 GISLUCE DE ALMEIDA SILVA 185285600 70,00 27
 0240001566 ELANE DA SILVA JORDÃO 358802209 70,00 28
 0240002178 GLENDA CAROLINE DE SOUSA DA MATA 485655937 70,00 29
 0240003714 MARIANA LUCAS DE QUEIROZ 12222713 70,00 30
 0240001832 FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA ANDRADE 489171941 70,00 31
 0240004754 SALMIRA BARROSO CORDEIRO DE CAMPOS 405076861 69,00 32
 0240003218 LUCIANA ALBUQUERQUE  PASSARELLA 11032710-x 68,50 33
 0240004079 NELI DE ANDRADE 169856859 68,50 34
 0240000251 ALINI FERREIRA GOMES 467512978 68,00 35
 0240003297 LUCILEIDE DOS SANTOS FORTOLAM 441595911 68,00 36
 0240004891 SILVIA FLORIANO DE MEDEIROS LEOBALDO 19836675-9 68,00 37
 0240000352 ANA FLAVIA APELDORN 493509458 68,00 38
 0240004023 NARAIZA GONÇALVES AUGUSTO LOPES 493569649 68,00 39
 0240004258 PEDRO ROBERTO DOS SANTOS 182891429 68,00 40
 0240004197 PATRICIA GORETE PEREIRA FERREIRA 244779569 68,00 41
 0240003752 MARILUCI DA SILVA 265352198 68,00 42
 0240004315 PRISCILIA CUSTODIO MONTEIRO SANTIAGO 34686219X 68,00 43
 0240004894 SILVIA MARIA TUCKUMANTEL DE ALMEIDA MINGORANCE 252932286 67,00 44
 0240002828 KAMILLA LANDIM DE CASTRO 571578743 67,00 45
 0240004772 SANDRA DO CARMO BOULLON FUENTES 140247324 66,00 46
 0240002183 GRACIELA DE SOUZA MORAIS 348390762 66,00 47
 0240004506 RENE CEZARINO NETO 443345442 66,00 48
 0240002981 LAIS IGNACIO SILVA 47852416x 66,00 49
 0240004976 SONY DELAYNE FILGUEIRA DE PAULA 19946759 66,00 50
 0240005278 VALDINEIA DIAS DE FRANÇA 322398538 66,00 51
 0240004003 NÁDIA APARECIDA MOTTA 354142926 66,00 52
 0240001833 FABIANA TIDA MOTA MAEDA 30609678x 66,00 53
 0240002638 JOSÉ ALVES FERREIRA 3638930237 66,00 54
 0240003191 LUCAS COUTO GOMES DO NASCIMENTO 48.259.242-4 66,00 55
 0240004777 SANDRA LORRAINE DE ARAUJO 336505826 66,00 56
 0240001286 DANIELLE RODRIGUES MUNHOZ 442541296 66,00 57
 0240004080 NÉLIA MOREIRA CARVALHO 580157192 66,00 58
 0240002435 JANAINA NARCISO DIAS 442136900 66,00 59
 0240004311 PRISCILA SANTOS RODRIGUES 490576539 66,00 60
 0240001617 ELIANE SANTIAGO DE BRITO 411618362 66,00 61
 0240002274 IGOR SILVA DE OLIVEIRA 48990972-3 66,00 62
 0240004756 SAMANTHA DE OLIVEIRA 494396143 66,00 63
 0240003991 MÔNICA MACHADO GONÇALVES 344351877 66,00 64
 0240002436 JANAINA OLIVEIRA SIQUEIRA VASCONCELOS 53715087-0 66,00 65
 0240003684 MARIA SUELY DOS SANTOS PUGLIA 386767439 66,00 66
 0240001703 EMANUELLE CACAO BOSCO 25905789 66,00 67
 0240002893 KATIA GODOY DE MEDEIROS 273823656 65,50 68
 0240002512 JENNYFER REGINA DOS REIS FERREIRA 477425987 65,50 69
 0240003678 MARIA ROSILENE MENDES DE OLIVEIRA BUENO 408989087 65,50 70
 0240003639 MARIA JUDINAR ARDUIM 15.999.598-X 65,00 71
 0240005004 SUELI CRISTINA BERNARDO CORREIA 584706492 65,00 72
 0240004744 RUTE FERRAZ CAMPOS DE ALMEIDA COSTA E SILVA 224616316 65,00 73
 0240001599 ELIANE CRISTINA DA SILVA CARDOSO 30186311-8 65,00 74
 0240004910 SIMONE APARECIDA SOARES XAVIER DA SILVA 389383405 65,00 75
 0240000425 ANAIL DO ROSÁRIO SANTOS TADIM 55395530-5 65,00 76
 0240000400 ANA PAULA FERNANDES DE ANDRADE 403845282 64,50 77
 0240000063 ADRIANA FERREIRA DA SILVA MARTINS 238721541 64,50 78
 0240005411 VERA LUCIA TAVARES SANCHES 320433067 64,50 79
 0240001542 ELAINE CRISTINA ANANIAS RIBEIRO 471934367 64,00 80
 0240003469 MARCOS AUGUSTO MORAIS 8719220-2 64,00 81
 0240004937 SIOMARA MARTINS 22.044.879-6 64,00 82
 0240000166 ALESSANDRA PALANDI 203719578 64,00 83
 0240000182 ALEXANDRA NASCIMENTO DE FREITAS 502728723 64,00 84
 0240002736 JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA TURATO 334411245 64,00 85
 0240005510 WELLINGTON RILDO DA SILVA MARQUES 574603682 64,00 86
 0240003664 MARIA NÍVIA PIMENTA ALENCAR BARBOSA 549655232 64,00 87
 0240005235 THATIANE SOARES DE OLIVEIRA 344499121 64,00 88
 0240005301 VALKÍRIA ZACHARIAS DA SILVA 229653418 64,00 89
 0240005289 VALÉRIA BATISTA DOS SANTOS 469161346 64,00 90
 0240000961 CHARLLOTE MARIA DE OLIVEIRA BUENO 418612171 64,00 91
 0240002890 KATIA DOS SANTOS ANANIAS 203947666 64,00 92
 0240003753 MARILZA SAVIETO POMPEU 16966577 64,00 93
 0240002752 JULIANA DE FÁTIMA OLIVEIRA 423211729 64,00 94
 0240000007 ADEILDO DA SILVA 576462974 64,00 95
 0240000468 ANDREIA APARECIDA DA SILVA 419427636 64,00 96
 0240002711 JOYCE CRISTINA GONÇALVES MARINHO 558075824 64,00 97
 0240002464 JAQUELINE BARRETO DE MENEZES GONÇALVES 328882148 64,00 98
 0240000027 ADRIANA APARECIDA DE SOBRAL NASCIMENTO 34730939-2 64,00 99
 0240004913 SIMONE COSTA BARREIRO 403375204 64,00 100
 0240002378 IZABEL CRISTINA DA SILVA MORAES 32.969.346-3 64,00 101
 0240001925 FERNANDO DA SILVA BARBOSA 331112899 64,00 102
 0240002101 GILVANDIRA GUIMARÃES OLIVEIRA 53.810.146-5 64,00 103
 0240001404 DIANA MARIA SALES DA ROSA 277017373 64,00 104
 0240001677 ELIZANDRA RODRIGUES DE SOUZA 263153307 64,00 105
 0240000511 ANDRESSA DE SOUZA OLIVEIRA 470802054 64,00 106
 0240004343 RAFAELA ALVES MATIAS OLIVEIRA 48043847x 63,50 107
 0240003376 MAISA MOREIRA DE ANDRADE 198633130 63,50 108
 0240000073 ADRIANA MARIA DOS SANTOS 281883129 63,00 109
 0240001761 ESTER HADADE DE OLIVEIRA VILELA 472364601 63,00 110
 0240000169 ALESSANDRA RIBEIRO SOARES 404854473 63,00 111
 0240000925 CÁTIA SANTOS DA SILVA 482027678 63,00 112
 0240000753 BRUNA KAREN ALVES PEREIRA 485692685 63,00 113
 0240001279 DANIELLE C ESPINOZA 435498368 63,00 114
 0240003368 MAIARA ARIANA SILVA PAULA 429416003 63,00 115
 0240000356 ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO DAS VIRGENS 502735272 62,50 116
 0240003486 MARGARETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 336905373 62,50 117
 0240004403 RAQUEL OLIVEIRA MONTEIRO 429807193 62,50 118
 0240001968 FRANCIELLE VIEIRA BARROS 48588766-6 62,50 119
 0240001252 DANIELA ZANON RODRIGUES 404685997 62,00 120
 0240000395 ANA PAULA DOMINGAS SILVA RAMOS 35731086x 62,00 121
 0240001681 ELIZANGELA PRADO CAIEIRO DA COSTA 277285781 62,00 122
 0240005136 TATIANE FREITAS DOS SANTOS 445405363 62,00 123
 0240005056 TAÍS DAMIANA DE SOUZA 425512095 62,00 124
 0240002000 GABRIELA ALMEIDA DE ARAUJO MOTTA 45452738x 62,00 125
 0240004048 NATASHA DAVILA 435054715 62,00 126
 0240001976 FRANCISCA MARIA DA SILVA 24254583x 62,00 127
 0240000628 ARYANE PAES CRISOSTOMO DE SA SILVA 478531102 62,00 128
 0240002787 JULIANA SILVA OLIVEIRA BISPO DOS SANTOS 28614325-2 62,00 129
 0240005308 VALQUÍRIA APARECIDA PIRES 19647322-6 62,00 130

 0240001928 FERNANDO MACIAS MARTINEZ 267427748 62,00 131
 0240002123 GISELE CONCEIÇÃO DE JESUS 447133123 62,00 132
 0240000065 ADRIANA GOMES DE ALMEIDA 275918452 62,00 133
 0240001906 FERNANDA MARCELINO DA SILVA 497179726 62,00 134
 0240004318 PRISCILLA DA SILVA MOURA 27.106.426-2 62,00 135
 0240002784 JULIANA SANTOS DE FRANÇA 402983695 62,00 136
 0240003605 MARIA ERLANIA BARBOSA DUETE SANTOS 279342469 62,00 137
 0240004377 RAQUEL ARAUJO CRUZ 381969150 62,00 138
 0240003192 LUCAS DA SILVA RONDINA 452515002 62,00 139
 0240003110 LÍBINE FERREIRA DE MATOS 44.603.054-5 62,00 140
 0240004498 RENATA RIZZO PRESTA 19569983 62,00 141
 0240000045 ADRIANA DE JESUS RODRIGUES SILVA 18170122 62,00 142
 0240000449 ANDREA CARDOSO DA SILVA 228289580 62,00 143
 0240002683 JOSENALIA SILVA AMORIM SANTOS 367243519 62,00 144
 0240000406 ANA PAULA NUNES DE PAULA VAZAN 342761158 62,00 145
 0240003364 MAGNA GRACIANGELA RODRIGUES DE AQUINO 336544480 62,00 146
 0240002152 GISLENE CANDIDA GONÇALVES 23849154-7 62,00 147
 0240000072 ADRIANA MARIA DE PAULA FERNANDES 146527318 62,00 148
 0240004672 ROSEMARY APARECIDA PORFÍRIO RODRIGUES 332219938 62,00 149
 0240004291 PRISCILA HENRIQUE MEDRADO 457007825 62,00 150
 0240000553 ANGELICA CRISTINA LOPES DE SOUZA 30368186-x 62,00 151
 0240002632 JORGE MARCELO GONÇALVES FREITAS 299505145 62,00 152
 0240001949 FLAVIA LUIZA RIOS FONTES DA SILVA 40211162x 62,00 153
 0240002659 JOSE ROBERTO GOMES SOBRAL 355019474 62,00 154
 0240001823 FABIANA PATRICIO DA SILVA 42980953-0 62,00 155
 0240000388 ANA PAULA CHAGAS TERRA 15.145.438-3 62,00 156
 0240004943 SIRLENE MARTINS MADEIRA 360429208 62,00 157
 0240002793 JULIANA VASCO SERICAVA 436138141 62,00 158
 0240005123 TATIANA PATRICIO DA SILVA 429805317 62,00 159
 0240000738 BRUNA DANIELA DINIZ DE SOUZA 424826100 61,50 160
 0240001375 DENISE DERACI DE LIMA SALVADOR 24329509-1 61,50 161
 0240004269 POLIANA PEDROSO DA SILVA MOREIRA 40382607x 61,50 162
 0240004293 PRISCILA LUCIANO DOS SANTOS 404885780 61,50 163
 0240000077 ADRIANA MARTINS LIMA 266167536 61,50 164
 0240000459 ANDREA GEROMINI MORILLA PEREIRA 18748620-7 61,00 165
 0240002930 KELLY ANDREZA DA SILVA 41706591-7 61,00 166
 0240004388 RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA 271235718 61,00 167
 0240003351 LUZILETH PEREIRA DE JESUS 545591843 61,00 168
 0240000408 ANA PAULA PERCI DE SOUZA 182092422 61,00 169
 0240000464 ANDRÉA ORTIZ DE ALMEIDA CAMPAGNER 25906299-6 60,50 170
 0240005060 TAÍS REIS GREGÓRIO SIMÕES 43526820x 60,50 171
 0240001304 DAYANE APARECIDA DE SOUZA 44417445x 60,50 172
 0240003545 MARIA CÉLIA TELES DE OLIVERIA SANTOS 52270393-8 60,50 173
 0240002636 JOSCELENE SILVA SOUZA 394761388 60,00 174
 0240001881 FERNANDA CRISTINA GUERREIRO 29126279-X 60,00 175
 0240004196 PATRICIA GOMES DANTAS 354467177 60,00 176
 0240002562 JÉSSICA SALGADO 35.061.619-x 60,00 177
 0240004700 ROSILANE SILVA GRANDE 439370280 60,00 178
 0240002580 JOACÍ OLIVEIRA RIBEIRO 33880225-3 60,00 179
 0240003289 LUCIENE DA SILVA ORTEGA SANTOS 281502948 60,00 180
 0240003869 MAYARA SILVA DO PRADO 434706085 60,00 181
 0240002686 JOSENUBIA SANTOS SOARES 43295300 60,00 182
 0240003983 MÔNICA DO NASCIMENTO 428787435 60,00 183
 0240003121 LÍGIA SABINO GARCIA 401656329 60,00 184
 0240001284 DANIELLE MENDES BARROS 101306165 60,00 185
 0240003153 LÍVIA GARCIA DOS SANTOS 44474695 60,00 186
 0240000946 CELIA GONÇALVES MARTINS DA COSTA 181564014 60,00 187
 0240002375 IZABEL APARECIDA FERREIRA MOLON 215935913 60,00 188
 0240000160 ALESSANDRA MANOEL DE OLIVEIRA 44632307x 60,00 189
 0240000398 ANA PAULA ESTEVES PELLEGRINO 33141434x 60,00 190
 0240004280 PRISCILA BUSCARIOLO 403815010 60,00 191
 0240004591 ROSA MARIA JARZINSKI LOPES 238550953 60,00 192
 0240004316 PRISCILLA BARBOSA DE ALMEIDA SANTANA 29414352x 60,00 193
 0240005052 TAIS CLÁUDIA PEREIRA FERETTI SILVA 423320658 60,00 194
 0240002957 KESIA LIMA MARTINS 446319557 60,00 195
 0240003538 MARIA CAROLINA DA SILVA ALVES 41717196-1 60,00 196
 0240001309 DAYANE VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA 458906165  60,00 197
 0240001077 CLEIDE APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA 204539882 60,00 198
 0240000711 BIANCA PISANESCHI FERREIRA 417072732 60,00 199
 0240005170 TERESA MARIA TRIFLER FERREIRA 21842663X 60,00 200
 0240004393 RAQUEL DOS SANTOS PURGATO 488756030 60,00 201
 0240005204 THAÍS DE MORAES SILVA 468899765 60,00 202
 0240000988 CINTIA ARAUJO DE SOUZA 378289846 60,00 203
 0240005412 VERAILDE DOS SANTOS ALMEIDA 497896047 60,00 204
 0240004923 SIMONE GOMES PEDROSO GIMENEZ 45347787-2 60,00 205
 0240003757 MARINA CUNHA LEITE 489228161 60,00 206
 0240000248 ALINE VALIM DE OLIVEIRA 393520936 60,00 207
 0240004480 RENATA GOMES DO AMARAL 447756497 60,00 208
 0240004781 SANDRA MARIA SOUSA DOS SANTOS 29.672.133-5 60,00 209
 0240001480 EDILEUZA CHAVES DA SILVA 489783223 60,00 210
 0240001353 DEISE BRITO DOS SANTOS 444579977 60,00 211
 0240002826 KAMILA NOGUEIRA DA SILVA 446767505 60,00 212
 0240000336 ANA CLAUDIA LIMA DA SILVA 47685264X 60,00 213
 0240000301 AMARILDO ALVES APARECIDO 195903122 60,00 214
 0240003451 MARCIA RODRIGUES DA SILVA ARAUJO 20615400-8 60,00 215
 0240001523 EDUARDA DE OLIVEIRA SILVA 467320329 60,00 216
 0240000571 ANNE CAROLINE LIMA SOARES 41.897.811-6 60,00 217
 0240004547 ROBERTA CHIRLE NEVES CATALANI 268986253 60,00 218
 0240000554 ANGÉLICA DA ROCHA MOLINA GOMES 18.388.079-1 60,00 219
 0240004237 PAULA MOREIRA DE SOUZA BERTUNI 410028873 60,00 220
 0240003052 LENICE ANGELITA DA SILVA 423213507 60,00 221
 0240001088 CLEMILDA MARIA DA SILVA COSTA 29525273x 60,00 222
 0240005464 VIVIAN CARDOZO DA SILVA 334402694 60,00 223
 0240001310 DAYLA SOARES PAIVA 432134153 60,00 224
 0240000427 ANAINA APARECIDA FERREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 424909509 59,00 225
 0240003146 LINDACI CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SILVA 356065133 59,00 226
 0240001276 DANIELLE  DA SILVA FERREIRA 360597932 58,50 227
 0240004654 ROSECLAIRE PEREIRA DE CAMARGO 20686280-5 58,50 228
 0240005297 VALÉRIA VIEIRA LOURENÇO 29.414.358-0 58,50 229
 0240001635 ELIENE MARIA DOS SANTOS PIRES 36200338-5 58,50 230
 0240001534 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 483637233 58,50 231
 0240004404 RAQUEL PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 417140988 58,00 232
 0240005200 THAÍS DE LIMA GOMES 503960226 58,00 233
 0240005444 VILMA RODRIGUES 30360429-3 58,00 234
 0240004153 PAMELA DE CAMPOS SILVA 40166563x 58,00 235
 0240002349 ISIS DA SILVA PINHEIRO 506475475 58,00 236
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 0240004143 PALOMA FELIZARDO 491031105 58,00 237
 0240003879 MEIRE LOUREIRO FERREIRA 163064738 58,00 238
 0240004853 SIDNEI CRUZ DE ASSIS 390181110 58,00 239
 0240001467 EDICLÉIA BORGES DE OLIVEIRA 45.417.817-7 58,00 240
 0240005489 VIVIANE PEREIRA BALEEIRO 385733938 58,00 241
 0240001658 ELISANGELA LIMA MONTEIRO 274721879 58,00 242
 0240005389 VANIA ORTIZ NASCIMENTO 21145221 58,00 243
 0240001852 FÁTIMA APARECIDA MACHADO DELLA VECCHIA 244915155 58,00 244
 0240004604 ROSANA BENETTI 18686003-1 58,00 245
 0240004569 RODRIGO ALVES LIMA 427603237 58,00 246
 0240000644 BARBARA CRISTINA DACOSTA 36203784x 58,00 247
 0240005286 VALÉRIA APARECIDA SOARES 331751070 58,00 248
 0240001550 ELAINE DE FATIMA ROSAS 423208731 58,00 249
 0240002923 KEITI CRISTINA TAVARES SANTOS 443268253 58,00 250
 0240001400 DIANA CRISTINA BARSOTTI 41365120-4 58,00 251
 0240001888 FERNANDA DE JESUS SANTOS 44640922-4 58,00 252
 0240002717 JUCELIA DINIS NOVAIS 338480663 58,00 253
 0240000048 ADRIANA DIAS DE TOLEDO 298086207 58,00 254
 0240002303 IONE VIEIRA MORAIS 373234661 58,00 255
 0240004265 POLIANA BRUNO DA SILVA 32606992-6 58,00 256
 0240004185 PATRÍCIA DE ABREU ALBINO ALMEIDA 345723417 58,00 257
 0240000595 APARECIDA DIAS ALVES 341085340 58,00 258
 0240004339 RAFAEL P. MARTINS 367538210 58,00 259
 0240001752 ERIKA OLGA BARBOSA GOMES 33785333-2 58,00 260
 0240001216 DAMARIS FERREIRA MOTA 404379606 58,00 261
 0240003317 LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 271509880 58,00 262
 0240000716 BIANCA SANTOS GUIMARAES 480475349 58,00 263
 0240000023 ADRIANA APARECIDA ABRAMO LOPES 223732023 58,00 264
 0240004537 RITA LÍVIA PEREIRA DA SILVA 29718380-1 58,00 265
 0240004437 REGINA DE LIMA FIGUEIREDO 20686116 58,00 266
 0240005386 VÂNIA FERNANDES GARCIA ITA 37.969.330-6 58,00 267
 0240004307 PRISCILA PEQUENO DO ROSARIO 371684547 58,00 268
 0240004220 PAULA ALEXSANDRA DOS SANTOS 556566178 58,00 269
 0240002175 GLEICIANE DA SILVA MOTA 470158712 58,00 270
 0240005140 TATIANE MARIA CAVALCANTI DOS SANTOS 579770618 58,00 271
 0240002313 IRINEIDE DE SOUZA GOMES 22782713 58,00 272
 0240003495 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 229293104 58,00 273
 0240003742 MARILENE OLIVEIRA BORGES CRUZ 328738244 58,00 274
 0240000839 CARLA APARECIGA GAIA DE ALVARENGA 262344208 58,00 275
 0240000852 CARLA VANEZA DA SILVA BRITO 636081229 58,00 276
 0240002341 ISABELLA SILVA ESPERIDIÃO 44339880x 58,00 277
 0240001144 CRISTIANE SANTOS DE BRITES 32.286.036-2 58,00 278
 0240001373 DENISE DE OLIVEIRA DIAS FERREIRA 344530073 58,00 279
 0240001614 ELIANE MEIRA DOS SANTOS 29007417-4 58,00 280
 0240000996 CINTIA RIBEIRO DE SOUZA 336254787 58,00 281
 0240001320 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS 49.691.269-0 58,00 282
 0240002164 GLADYS ALVES CAMPOS VAZ 351727462 58,00 283
 0240001845 FABIOLA PEREIRA DA SILVA 487712638 58,00 284
 0240001044 CLAUDIA TRINDADE OLIVEIRA 39821133-4 58,00 285
 0240005567 ZAINE HELEN DE PEDRO 457744492 58,00 286
 0240004542 ROBEROANIA ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA 28.462.745-8 58,00 287
 0240002018 GABRIELA FERNANDA SILVA DE SOUZA 457458562 58,00 288
 0240005570 ZELANDIA MARIA COSTA 38299257-X 58,00 289
 0240004896 SILVIA PEREIRA SANTOS 419675267 58,00 290
 0240000134 ALCINDA APARECIDA ZACARIAS 201998348 58,00 291
 0240002056 GALILEIA SILVA 441509149 58,00 292
 0240003877 MEIRE FERREIRA DA COSTA 224691570 57,50 293
 0240005119 TATIANA HARUMI RODRIGUES KIKUCHI JOVITO 309688863 57,50 294
 0240002515 JESSICA ADAYRIS POPPERL DOS SANTOS 281688382 57,00 295
 0240004659 ROSELENE DA SILVA M-7867937 57,00 296
 0240004671 ROSEMARI DOS SANTOS 17.364.160 X 57,00 297
 0240002617 JOELMA ROSA ORTIZ SIMÃO 48.153.421-7 57,00 298
 0240001669 ELIZA DE PAULA 279722266 57,00 299
 0240005016 SUIANE CRISTINA DE FREITAS 40667490-5 57,00 300
 0240003781 MARISTELA ALVARES GASPAR DE OLIVEIRA 11572325 57,00 301
 0240005302 VALQUINERIA ALAMINIO DA SILVA OLIVEIRA 339530030 57,00 302
 0240001318 DEBORA CRISTINA CAMPANHOLA ALMEIDA 254415246 57,00 303
 0240004019 NANCI CRISTINA PAGANI 328249087 57,00 304
 0240000994 CINTIA MARGARIDA DA SILVA SOUZA 43293007-3 57,00 305
 0240003012 LAURINDA FERNANDES DA SILVA 430630748 56,50 306
 0240003804 MARLI DE BRITO MORETTO 15878881-3 56,50 307
 0240002150 GISLEI APARECIDA BUENO QUEIROZ 27586238-0 56,00 308
 0240000531 ANGELA DE ALMEIDA PANSERI 444783635 56,00 309
 0240003790 MARJORIE THIHAMER COSTA PEREIRA 444671950x 56,00 310
 0240003774 MARIO HENRIQUE DOS SANTOS 467089796 56,00 311
 0240004071 NAYARA THAIS LEITE 241276652 56,00 312
 0240005404 VERA LÚCIA LIMA BASTOS 147586677 56,00 313
 0240005490 VIVIANE PEREIRA DA SILVA 456823074 56,00 314
 0240000028 ADRIANA APARECIDA GARCIA 45836468x 56,00 315
 0240003029 LEIA MENDES PEREIRA 490424788 56,00 316
 0240005036 SYLVANA DE ALMEIDA SILVA 551165339 56,00 317
 0240002093 GICELIA HELENA DA SILVA SOUZA 344919213 56,00 318
 0240000043 ADRIANA DE FÁTIMA FARIA CAMILO 340511382 56,00 319
 0240004848 SHIRLA DA SILVA PEREIRA 496061318 56,00 320
 0240005256 THUANY GABRIELY FREITAS SILVA 52371445-2 56,00 321
 0240001611 ELIANE MARCIA DOS SANTOS E LIMA 230532494 56,00 322
 0240000496 ANDREIA SILVA GONÇALVES 505108306 56,00 323
 0240001369 DENISCLESIA PAULA DE LIMA 468340361 56,00 324
 0240005548 YARA DA SILVA MATOS 297944708 56,00 325
 0240000920 CATIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 294295021 56,00 326
 0240000354 ANA GRACIA SILVA DOS SANTOS 35170593-4 56,00 327
 0240003833 MARTA QUINTINO PARLETTA 198879520 56,00 328
 0240003259 LUCIANA ROSA JALES DA SILVA 303633530 56,00 329
 0240005150 TATIANE SILVA DE OLIVEIRA 402275548 56,00 330
 0240001821 FABIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 28565634X 56,00 331
 0240000885 CAROLINE CASSIMIRO DE PAULA 49150419-6 56,00 332
 0240001939 FLÁVIA CAMPOS CARVALHO 329455825 56,00 333
 0240001072 CLÉIA FERNANDES RAMOS 325545960 56,00 334
 0240002414 JAKELINE DE ALMEIDA MIRANDA 454362547 56,00 335
 0240002200 GRETCHEN MARCIA DE SOUZA MOURA 340908592 56,00 336
 0240002199 GREICIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 474491900 56,00 337
 0240000429 ANÁLIA NUNES PIRES 29549325-2 56,00 338
 0240000489 ANDREIA PEDROSO FERREIRA AMBROSIO 30728234X 56,00 339
 0240003651 MARIA LUCILENE BEZERRA DA SILVA 364917684 56,00 340
 0240004717 ROSINEIDE MARIA DA SILVA 169381213 56,00 341
 0240000328 ANA CAROLINE DE SÃO PEDRO DOS SANTOS 39990105X 56,00 342

 0240001421 DINÁRIA BORGES SANTOS 391211894 56,00 343
 0240003608 MARIA FREITAS DA SILVA COSTA 225571961 56,00 344
 0240001282 DANIELLE FAUSTINO TEIXEIRA 344660229 56,00 345
 0240004552 ROBERTA GINETTI DE OLIVEIRA TEIXEIRA 346847886 56,00 346
 0240002891 KÁTIA FAUSTINO ABDALLA 416575547 56,00 347
 0240001098 CLEUNILDES DOS SANTOS MOREIRA 35337386-2 56,00 348
 0240000607 ARIANE CRISTINA MACHADO 472262208 56,00 349
 0240001026 CLÁUDIA KATIUCE LIMA DA SILVA 360660277 56,00 350
 0240004741 RUTE DE OLIVEIRA FRANCO 220006982 56,00 351
 0240005296 VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA 256931343 56,00 352
 0240003575 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 301524531 56,00 353
 0240005054 TAIS CRISTINA MARIANO DA ROCHA 428925972 56,00 354
 0240001776 EURICO DE ALMEIDA CAVALCANTE NETO 12133594X 56,00 355
 0240000968 CIBELE FELIX DE NOVAES FIRMO 41480227-5 56,00 356
 0240004225 PAULA APARECIDA MARÇAL ALVES 341195960 56,00 357
 0240000158 ALESSANDRA LOPES SOUSA 279117085 56,00 358
 0240004084 NELMA DOS SANTOS MELO 309392081 56,00 359
 0240003251 LUCIANA MATHIAS DE SOUZA 340516768 56,00 360
 0240003518 MARIA APARECIDA FARIAS 218979927 56,00 361
 0240005415 VERILDA SANTOS AGUIAR 137917193 56,00 362
 0240004640 ROSANGELA OLIVEIRA SILVA 39497069X 56,00 363
 0240003739 MARILENE FRANCISCA MATIAS DA SILVA 355897805 56,00 364
 0240002134 GISELI APARECIDA DE ALMEIDA 406674541 56,00 365
 0240002241 HELOISA VERISSIMO PRAXEDES 49941559-0 56,00 366
 0240000564 ANGELICA PEREIRA FREIRES 354848239 56,00 367
 0240005070 TALITA DOS SANTOS SOUSA MULLER 45.135.329-8 56,00 368
 0240005419 VERONICA ELISEU DOS SANTOS 303022188 56,00 369
 0240003491 MARIA ANA LIGIA SILVA SANTOS 284701889 56,00 370
 0240003488 MARIA ALICE MOTA MACEDO BARBOSA 303022346 56,00 371
 0240000281 AMANDA DOS SANTOS SOUSA SERPA 550818479 56,00 372
 0240004240 PAULA REGINA DA SILVA 45210032x 56,00 373
 0240001193 DAIANE GONÇALVES BARBOSA 437788921 56,00 374
 0240003045 LEILA PATRICIA TAVERNA 257415828 56,00 375
 0240003254 LUCIANA PEREIRA DA SILVA 349849134 56,00 376
 0240002334 ISABELA BENEDETTI DE MELLO ARAUJO 393404754 56,00 377
 0240002549 JESSICA MARCONDES FERREIRA SILVA 47429760 56,00 378
 0240004378 RAQUEL BARBOSA FREIRE DA SILVA 32.258.627-6 56,00 379
 0240000181 ALEXANDRA JUCELIA CARDOSO CUSTODIO 421239724 56,00 380
 0240004387 RAQUEL DE MACEDO ARAUJO 417067896 56,00 381
 0240001967 FRANCIELLE ROCHA RODRIGUES 455447755 56,00 382
 0240001487 EDINALVA ALVES DOS SANTOS 26649922-3 56,00 383
 0240004331 RAFAEL DE OLIVEIRA LEME 35373017-8 56,00 384
 0240000076 ADRIANA MARTINS DE LIMA 320287646 56,00 385
 0240004676 ROSEMEIRE ALEIXO DOS SANTOS 251439161 56,00 386
 0240004868 SILVANA CRISTINA DA SILVA 28302746 56,00 387
 0240000291 AMANDA POMARO FORTI 48.702.300-6 56,00 388
 0240003281 LUCIANO SILGUEIROS RAMOS m8741825 56,00 389
 0240004122 NORMA CRISTINA SANTANA SANTOS 22042309-x 56,00 390
 0240002497 JEIZE FAGUNDES DE BEM LOPES 467127517 55,50 391
 0240005547 YARA CRISTINA SAMPAIO MAZELLA 22477752-x 55,50 392
 0240004919 SIMONE DOS SANTOS BRASIL SILVA 253936860 55,50 393
 0240003797 MARLENEBUENO DOS SANTOS DE PAIVA 283454192 55,50 394
 0240003382 MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA NETO 508051241 55,50 395
 0240000030 ADRIANA BALBINO ANSELMO 258421617 55,00 396
 0240004131 ODETE SOUZA GOMES DA SILVA 164884646 55,00 397
 0240001405 DIANA MENDES BORTIGNONI BORGES 472579629 55,00 398
 0240003924 MICHELE ROCHA GERAGE 344352481 55,00 399
 0240002316 IRISMAR PEREIRA PINTO 21593474-X 55,00 400
 0240001409 DIEGO APARECIDO FERREIRA DE SOUSA 45324813-5 55,00 401
 0240003436 MARCIA FEITOSA DE BRITO 261484801 55,00 402
 0240000231 ALINE GONÇALVES FÉLIX 11458428 55,00 403
 0240002078 GERSONI DELCASALI MILANI 21.912.650-1 54,50 404
 0240001953 FLÁVIA RIX DE OLIVEIRA 42958093-9 54,50 405
 0240001552 ELAINE DOS SANTOS VIEIRA PRATA 121056717 54,50 406
 0240002122 GISELE APARECIDA AMARO 354142938 54,50 407
 0240002768 JULIANA MARIA DA SILVA 464553805 54,50 408
 0240002590 JOÃO LUÍS RIBEIRO 16631014-1 54,50 409
 0240000476 ANDREIA DA SILVA VIANNA 204568365 54,00 410
 0240003546 MARIA CILEIDE TORRES 12714948 54,00 411
 0240003747 MARÍLIA BATISTA RAMA CASCÃO 36373321-8 54,00 412
 0240003557 MARIA DA PENHA PRADO DE FREITAS 217040871 54,00 413
 0240000620 ARLENE ALBARELLO 261629645 54,00 414
 0240003253 LUCIANA PAULA DA SILVA 452113027 54,00 415
 0240003854 MAYARA BELLI 404347940 54,00 416
 0240001798 FABIANA AGUIAR DE MORAIS FREITAS 406674309 54,00 417
 0240001979 FRANCISCO ALMIR SUCUPIRA LIMA JUNIOR 261147973 54,00 418
 0240003117 LIDIANE PASSOS LOPES PENTEADO 27609539x 54,00 419
 0240000941 CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA 201997848 54,00 420
 0240000141 ALESSANDRA ALVES CAVALCANTI PAIAO 330488533 54,00 421
 0240002926 KELLEN PRISCILA MORETTO 294705405 54,00 422
 0240004892 SILVIA LETICIA ALVES 229601698 54,00 423
 0240000367 ANA LÚCIA DA SILVA SANTANA 307776566 54,00 424
 0240000323 ANA CAROLINA GONÇALES TONON 436198277 54,00 425
 0240001119 CRISTIANA FERREIRA SANTOS NARCISO 403853369 54,00 426
 0240004290 PRISCILA FERREIRA DIAS DOS SANTOS 47289105-4 54,00 427
 0240005007 SUELI RODRIGUES DOS SANTOS 336647232 54,00 428
 0240000422 ANA SIDNÉIA RIBEIRO SILVA 17144916-2 54,00 429
 0240003143 LILIANE SALES PASSARELLA 34534379-7 54,00 430
 0240003076 LETICIA DAVID SANTOS 443507922 54,00 431
 0240003208 LUCI REGINA PRADO 15523675-1 54,00 432
 0240003207 LUCI CONCEIÇÃO DE SOUZA 177983310 54,00 433
 0240003390 MARCELA APARECIDA COGHI 281483875 54,00 434
 0240003911 MICHELE DOS SANTOS PRADO 34.572.541-4 54,00 435
 0240005331 VANESSA ANDREIA DA SILVA 422671411 54,00 436
 0240001215 DAMARES SILVA FERREIRA LIMA 36492320 9 54,00 437
 0240005183 THAINÁ DE OLIVEIRA ALVES DA CUNHA 478569816 54,00 438
 0240002099 GILMARIA FIGUEIREDO OLIVEIRA ALMEIDA 33.657993-7 54,00 439
 0240004179 PATRICIA CAYRES RIBEIRO 284896615 54,00 440
 0240004927 SIMONE NAKAGAWA 403853655 54,00 441
 0240003830 MARTA LORENA SILVA CASTRO 126466432 54,00 442
 0240000793 CAMILA CARVALHO SIMOES VIEIRA PEREIRA 467427306 54,00 443
 0240004169 PATRICIA ANGELICA FERREIRA 273304677 54,00 444
 0240001378 DENISE MARIA DE OLIVEIRA LISBOA 203717727 54,00 445
 0240003311 LUCIMARE BARBOSA FERREIRA 29808644x 54,00 446
 0240001090 CLEONICE FELIX DE OLIVEIRA 359795997 54,00 447
 0240001272 DANIELLA APARECIDA RODRIGUES 294147949 54,00 448

ATOS
OFICIAIS

D4Sign #6af96f44-3f09-4578-bd38-38cfc96d57d4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 707
S á b a d o ,  2 1  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8 14 ATOS

OFICIAIS

 0240004838 SEULA DE FATIMA GONÇALVES DA ROCHA 262631830 54,00 449
 0240001202 DAIANE SILVA MORALES 480579052 54,00 450
 0240003531 MARIA AURENIR DE JESUS QUIRINO 166245264 54,00 451
 0240003964 MIRIAN MASSUMI QUINTANS ITO BATISTA 26360875X 54,00 452
 0240001706 EMILENE NUNES SÁ 22488721-x 54,00 453
 0240003168 LUANA CAMPOS PEIXOTO 382065827 54,00 454
 0240004476 RENATA FAUSTO LIMA 322397546 54,00 455
 0240005395 VANILDA VIGANO BRITO 17270248-3 54,00 456
 0240005138 TATIANE MARIA ALVES DE MELO 339390608 54,00 457
 0240001178 DAIANE CAMILA DE LIMA 432927736 54,00 458
 0240002214 HALINE DA SILVA SANTOS 46720696X 54,00 459
 0240000196 ALICE DE LIMA LUCENA 23722186 - x 54,00 460
 0240000347 ANA CRISTINA MOREIRA DA SILVA 400986437 54,00 461
 0240000507 ANDRESSA ARAGÃO LISBOA 358055210 54,00 462
 0240005324 VANDERLI ALVES DA ROCHA SILVA 15138620-1 54,00 463
 0240001327 DEBORA DONIZETI LOURENÇO DA COSTA 238717641 54,00 464
 0240001698 ELTON RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 395217167 54,00 465
 0240004797 SANDRA VALERIA FERREIRA 320836125 54,00 466
 0240000062 ADRIANA FERREIRA DA SILVA 238718268 54,00 467
 0240004285 PRISCILA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 33939053-0 54,00 468
 0240000498 ANDREIA TEIXEIRA DE CARVALHO 42923447-8 54,00 469
 0240002263 IARA DA SILVA BARBOSA 48152662 54,00 470
 0240004094 NICOLE DOS SANTOS SILVA 45.517.384-9 54,00 471
 0240003294 LUCIENE RODRIGUES GONÇALVES CAMPOS 34.514.520-3 54,00 472
 0240003203 LUCAS RENOVATO 417901732 54,00 473
 0240001901 FERNANDA JAKELINE SILVA 478356985 54,00 474
 0240000713 BIANCA REGINA GOMES PRADO DE OLIVEIRA 427721234 54,00 475
 0240003571 MARIA DE FATIMA BENTO PINHEIRO 13271761x 54,00 476
 0240001138 CRISTIANE MENDES FERREIRA 188384984 54,00 477
 0240002977 LAIS BARAUNA MARTINS 49.779.531-0 54,00 478
 0240002765 JULIANA JOZE ORTIZ PRADO 483293283 54,00 479
 0240003918 MICHELE ORTIZ MACIEL 4134492008 54,00 480
 0240004529 RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DA CONCEIÇÃO 36272163-4 54,00 481
 0240001335 DEBORA MARIA FERREIRA 451329648 54,00 482
 0240004114 NILZA REGINA ALVES CALADO DA SILVA 221696441 54,00 483
 0240002880 KATE NASCIMENTO RODRIGUES SILVA 413445227 54,00 484
 0240004000 MONIQUE SANTOS LUZ FRASSI 442972702 54,00 485
 0240004398 RAQUEL MARIA DA SILVA DE MORAIS DANTAS 34660560x 54,00 486
 0240001912 FERNANDA MOREIRA PAES GOMES 545534185 54,00 487
 0240005402 VERA LUCIA DAVID MACHADO 172902770 54,00 488
 0240004524 RITA DE CÁSSIA CREMASCO ARANHA DÁRTORA 478553705 54,00 489
 0240001891 FERNANDA DOS SANTOS SILVA 578132850 54,00 490
 0240000087 ADRIANA SAYURI TAKANO YAMAGUTI 186972192 54,00 491
 0240003985 MONICA DOS SANTOS PAZ 532755005 54,00 492
 0240001851 FAIANE RIBEIRO DOS REIS COSTA 458898351 54,00 493
 0240000417 ANA PAULA TORRA DE OLIVEIRA 230409878 54,00 494
 0240002860 KARINE FERREIRA NEIVA 485662450 54,00 495
 0240002107 GIOVANA DE MORAES 375116126 54,00 496
 0240004583 ROGÉRIO FERNANDES DE ANDRADE 354142185 54,00 497
 0240001618 ELIANE SILVA 255064032 54,00 498
 0240002917 KEILA FERNANDA DE ANDRADE 41280305-7 54,00 499
 0240005064 TAIS YOSHIKO YAMAMOTO 182519855 54,00 500
 0240004548 ROBERTA CORREA PINHEIRO SILVA 33.663.745-7 54,00 501
 0240001642 ELISA LEMES DA SILVA 256225680 54,00 502
 0240004698 ROSIANE SOUZA NOGUEIRA 48.818.004-1 54,00 503
 0240005455 VINICIUS ORTIZ CARACCO 418979443 54,00 504
 0240001641 ELIS REGINA COSTA ALMEIDA 33.968.965-1 54,00 505
 0240004545 ROBERTA CAVALLARI 384882535 54,00 506
 0240001478 EDILENE FERREIRA DE MATOS 331277049 54,00 507
 0240000428 ANALIA CASSIA LIMA DA SILVA 49526782x 54,00 508
 0240005511 WELLINGTON RODRIGO ASSUMPÇÃO DE SOUZA 485625696 54,00 509
 0240000344 ANA CRISTINA DE SOUZA CASTRO 301339077 54,00 510
 0240001508 EDNA MARIA FIORE 22.207.815-7 54,00 511
 0240001650 ELISANDRA APARECIDA DE ARAUJO 44713350-0 53,00 512
 0240003216 LUCIA HELENA DE OLIVEIRA MARQUES 122803449 53,00 513
 0240003380 MANOEL FELIX GAMA 223310608 53,00 514
 0240003777 MARISA AIKO INAHARA 75367634 53,00 515
 0240005592 MARIA DO CARMO DA SILVA 597421031 53,00 516
 0240003725 MARIANALVA FARIA NOGUEIRA 282022995 52,50 517
 0240003284 LUCIDALVA LOBO DE SOUZA 570767337 52,50 518
 0240002243 HELOIZA  COIMBRA 274006601 52,50 519
 0240003754 MARINA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 325218778 52,50 520
 0240000860 CARLOS EMANOEL PEREIRA MOITINHO 421782213 52,50 521
 0240002568 JESSYCA CRISTINA DOS REIS FERREIRA 477426086 52,50 522
 0240001489 EDINÉIA NERY DO CARMO 1205539026 52,50 523
 0240004409 RAUL ALFREDO DURAN 587985331 52,00 524
 0240000376 ANA MARCIA REIS 328933600 52,00 525
 0240002081 GESICA DE SOUZA ARAUJO BARBOSA 47186934-x 52,00 526
 0240004949 SOLANGE ANDRADE FERNANDES 33785321-6 52,00 527
 0240001754 ERUSKA MELLK SALES SILVA 347018440 52,00 528
 0240001087 CLELIA MIEKO YOKOMIZO NAKANO 189752385 52,00 529
 0240002292 INGRID RUBBIA DA CRUZ 43.834.445-5 52,00 530
 0240000991 CINTIA BUENO DA SILVA 271309076 52,00 531
 0240002799 JULIANE TAVARES DA SILVA 539361434 52,00 532
 0240001143 CRISTIANE SALGADO FARO 339392733 52,00 533
 0240004999 SUELEN SILVA PRADO 496692628 52,00 534
 0240004059 NATHANYA OLIVEIRA DE LIMA 493927608 52,00 535
 0240003100 LETÍCIA PETRI MORAES MARIOTTI 467301414 52,00 536
 0240004898 SILVIA REGINA DE ASSIS LAGOS SANTOS 264642296 52,00 537
 0240001176 DAIANE ANGELA GUIMARÃES DA SILVA SOUZA 429973251 52,00 538
 0240003863 MAYARA LIMA LISBOA BONFIM 458093002 52,00 539
 0240003166 LUANA BRILHA PEIXOTO ROCHA 467324773 52,00 540
 0240003295 LUCIENE SAMPAIO GNECCO 243311412 52,00 541
 0240000004 ACENITE ALVES BARBOSA DE OLIVEIRA 37.286.405-3 52,00 542
 0240004737 RUI APARECIDO MENEZES 302216959 52,00 543
 0240001981 FRANCISCO ELIANIO BARBOSA FILHO 34537941-X 52,00 544
 0240003623 MARIA ISABEL TORGAL MIRANDA DIAS FONSECA 47998282x 52,00 545
 0240005550 YARA DE OLIVEIRA MARTINS BRITO 16182303 52,00 546
 0240004186 PATRICIA DE CARLI PERINETTO 277603754 52,00 547
 0240005313 VALQUIRIA DUARTE OLIVEIRA 34303511 x 52,00 548
 0240004180 PATRICIA CLEMENTE RIBEIRO 237231591 52,00 549
 0240004934 SIMONI SOARES NOVARQUI 33997252x 52,00 550
 0240005335 VANESSA APARECIDA DA SILVA 453332882 52,00 551
 0240003148 LINDINEIS RODRIGUES DA SILVA 505108689 52,00 552
 0240000094 ADRIANA TOLEDO COCATO 234247320 52,00 553
 0240004298 PRISCILA MÁRCIA NASCIMENTO OLIVEIRA 561465514 52,00 554

 0240001186 DAIANE DE JESUS DE SOUZA 495720276 52,00 555
 0240003136 LILIAN ROBERTA XAVIER MOREIRA 33.321.625-8 52,00 556
 0240000681 BEN ROSE KOWAL LEITE 182746380 52,00 557
 0240003622 MARIA IRENE RODRIGUES 566679693 52,00 558
 0240000914 CÁSSIA SILÉIA PEREIRA 13.747.696-7 52,00 559
 0240004222 PAULA ALVES MIRAGAIA SANTOS 436140159 52,00 560
 0240004441 REGINA HELENA MARTINS 84712764 52,00 561
 0240001001 CLARICE MARIA DOS SANTOS 295252716 52,00 562
 0240000183 ALEXANDRE AUGUSTO  ENCARNAÇÃO 326204362 52,00 563
 0240001382 DENISE ROSA CONRADO LIMA 32610589X 52,00 564
 0240003955 MIRALVA SILVA DAMASCENO 232069190 52,00 565
 0240004119 NOEME COELHO LINHARES SILVA 262236655 52,00 566
 0240004597 ROSALINA DIAS VIEIRA DOS SANTOS 374802245 52,00 567
 0240001046 CLAUDIANA CARDOSO DA SILVA 377624093 52,00 568
 0240002704 JOSINA MIGUEL DA HORA 274763321 52,00 569
 0240003274 LUCIANE OLIVEIRA SILVA 294733681 52,00 570
 0240004507 RENILDA DE FATIMA FREITAS MEREGE 13105389-9 52,00 571
 0240001843 FABÍOLA KANEICHI HIGASHI 343277256 52,00 572
 0240002380 IZABELA ALVIM DA ROCHA 60.792.243-6 52,00 573
 0240000949 CÉLIA REGINA DE ALMEIDA BARACAT 282021851 52,00 574
 0240000418 ANA PAULA VIEIRA MARTINS 485805030 52,00 575
 0240000715 BIANCA SANCHES DA SILVA 423564006 52,00 576
 0240004805 SARA CRISTINA DA SILVA 287654461 52,00 577
 0240001263 DANIELE MORAIS CORDEIRO 2007009123685 52,00 578
 0240004736 RUBIA VALESCA MACEDO CALDEIRA PASCULLI 24987916-5 52,00 579
 0240002181 GRACE DE BRITO MOURA 451428146 52,00 580
 0240003422 MARCIA APARECIDA GOMES PEDROSO GONÇALVES 247941827 52,00 581
 0240001463 EDIANE CALIXTO PEREIRA 278479327 52,00 582
 0240003379 MANOEL APARECIDO MARTINS 0498874320 52,00 583
 0240001345 DEBORA SORAIA COITINHO PAES 23722883X 52,00 584
 0240001239 DANIELA LUCAS FARIA 302215293 52,00 585
 0240002142 GISELLE CARVALHO DE SOUZA 418613023 52,00 586
 0240003185 LUCAS ALEXANDER DE LIMA 489988593 52,00 587
 0240004994 SUÉLEN ARAÚJO TRAMBAIOLI 404903496 52,00 588
 0240002889 KÁTIA DIAS MAIOLI 408153738 52,00 589
 0240004916 SIMONE DE CARVALHO MANTOVANI 30186312x  52,00 590
 0240004589 ROSA ANGÉLICA PEREIRA COSTA 267447486 52,00 591
 0240001933 FILOMENA APARECIDA JULIANO COSTA 272022779 52,00 592
 0240004191 PATRICIA DOURADO GOMES 48397710 52,00 593
 0240000250 ALINE VENÂNCIO DE OLIVEIRA STANO 485308113 52,00 594
 0240003783 MARIZA EUGENIA DE LIMA RIBEIRO 285171069 52,00 595
 0240000693 BIANA MENDES OLIVEIRA DE MESQUITA 60593953-6 52,00 596
 0240000610 ARIANE MELO DE OLIVEIRA ALVES 338642602 52,00 597
 0240001516 EDNEIA OLIVEIRA BASTOS 330247487 52,00 598
 0240003424 MARCIA CANDIDA 224353974 52,00 599
 0240001880 FERNANDA COSTA GOMES 32983792-8 52,00 600
 0240000549 ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA 444714546 52,00 601
 0240004935 SINERES OLIVEIRA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO 395100732 52,00 602
 0240000145 ALESSANDRA BARBOSA DE ALMEIDA 273513692 52,00 603
 0240003223 LUCIANA APARECIDA DE MORAES 306089464 52,00 604
 0240000353 ANA GISELE  DA FONSECA 467869212 52,00 605
 0240003936 MICHELLE DE ALMEIDA MORAIS SILVA 430485984 52,00 606
 0240001586 ELIANA DE SOUSA SANTOS 261146488 52,00 607
 0240000147 ALESSANDRA BORGES DA SILVA 271938857 52,00 608
 0240003003 LARISSAREGINA MARIANO DE OLIVEIRA 489888835 52,00 609
 0240002525 JÉSSICA DA PAIXÃO CHAVES 442413300 52,00 610
 0240003262 LUCIANA SILVA CARDOSO 426334863 52,00 611
 0240000972 CIBELI RAMOS DOS ANJOS 423229436 52,00 612
 0240004081 NELIANE SANTOS SILVA TUCCI 294143762 52,00 613
 0240002278 ILMA FERREIRA DE LIMA 554782728 52,00 614
 0240003934 MICHELI NUNES DE OLIVEIRA SANTOS 32239415-6 52,00 615
 0240005214 THAIZE MARIA COSTA SANCHES 40837203-5 52,00 616
 0240000705 BIANCA DIAS FIORI 50579262X 52,00 617
 0240005408 VERA LUCIA SAMPAIO GARCIA 163187435 52,00 618
 0240001889 FERNANDA DOMINGOS DOS SANTOS 494525599 52,00 619
 0240002919 KEILA MORAES DO NASCIMENTO 548861742 52,00 620
 0240003857 MAYARA CRISTINA DUGANIERI COSTA 450247144 52,00 621
 0240002222 HELEN CRISTINA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 30.039.869-4 52,00 622
 0240001328 DÉBORA FERREIRA DE SOUZA 417127212 52,00 623
 0240005433 VICTORIA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO ROSSI 490168413 52,00 624
 0240000377 ANA MARIA DO CARMO Mg12785151 52,00 625
 0240004973 SÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO 7.512.826-3 52,00 626
 0240004820 SARAH ABRAHÃO DE ALMEIDA 489668896 52,00 627
 0240002120 GIRLANDIA SANTOS DA COSTA 248185044 52,00 628
 0240001370 DENISE CRISTINA SILVESTRE MARTINHO 20466098 52,00 629
 0240005413 VERALICE ROCHA DOS SANTOS 530271151 52,00 630
 0240002730 JULIA LOPES PINHEIRO 18.262.827-9 52,00 631
 0240001572 ELENICE DA SILVA CAMPOS 444714030 51,50 632
 0240003174 LUANA LEITE CAMPOS 41.377.327-9 51,50 633
 0240000797 CAMILA DA SILVA CARDOSO 453192166 51,50 634
 0240003419 MARCIA APARECIDA ALVES DE ARAÚJO 26898706-3 51,00 635
 0240003016 LÉA GUEDES FERDINANDO 98744860 51,00 636
 0240001512 EDNALVA MARIA DE OLIVEIRA 253790657 51,00 637
 0240000299 AMANDA TAVARES DA SILVA 45260784x 51,00 638
 0240003476 MARCOS PAULO RIBEIRO DIAS 466943040 51,00 639
 0240000640 BÁRBARA BUENO FIALHO DE LIMA 406040758 50,00 640
 0240004628 ROSANGELA DOS SANTOS 295584452 50,00 641
 0240002776 JULIANA PAULINO DOS SANTOS 480347487 50,00 642
 0240004184 PATRICIA DAMASCENO COELHO 30104997x 50,00 643
 0240001036 CLAUDIA REGINA WORELL 502696758 50,00 644
 0240001670 ELIZABETE BARROS SANTOS ALMEIDA 36356677 6 50,00 645
 0240000806 CAMILA DOS SANTOS NUMADA 43350089x 50,00 646
 0240000799 CAMILA DAMASCENO DE SOUZA 37012110-7 50,00 647
 0240001140 CRISTIANE PALMEIRO CAMPANILLI 23623210-1 50,00 648
 0240001232 DANIELA DE SIQUEIRA 411720570 50,00 649
 0240000893 CAROLINE ENEAS CORREA 438048982 50,00 650
 0240004432 REGIANE VIEIRA MAIA COSTA 247758930 50,00 651
 0240003219 LUCIANA ALVES  DE SOUSA JANUÁRIO 276658012 50,00 652
 0240003595 MARIA DOS REIS VIEIRA DE ALMEIDA 380235821 50,00 653
 0240002510 JENNIFER PLEINS DE LIMA 443756983 50,00 654
 0240000078 ADRIANA MENDES SOARES 347956816 50,00 655
 0240000153 ALESSANDRA DE SANTANA 564577029 50,00 656
 0240000539 ANGELA MARIA VIEIRA LUCENA 307651290 50,00 657
 0240000987 CINTIA ALCANTARA DE ARAUJO 34701821X 50,00 658
 0240005144 TATIANE PEREIRA LEMOS 340520073 50,00 659
 0240005337 VANESSA APARECIDA DE REZENDE FARIAS 417065413 50,00 660
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 0240002876 KAROLYNE REBECA SANTOS OLIVEIRA 486006475 50,00 661
 0240004419 REGEANE BARBIERI DE OLIVEIRA 214111453 50,00 662
 0240004816 SARA REGINA DA COSTA PEREIRA 213205531 50,00 663
 0240003310 LUCIMARA VIEIRA 248859564 50,00 664
 0240002233 HELETÉIA DE BEM SAMPAIO OLIVEIRA 412092013 50,00 665
 0240004979 SORAIA REGINA LIMA DE OLIVEIRA DOS REIS 14.371.154-4 50,00 666
 0240005357 VANESSA HILDA DOS SANTOS 46679254-2 50,00 667
 0240003993 MONICA PRIETO LORENZO DOS SANTOS 39.021.204-0 50,00 668
 0240000843 CARLA DANIELA DE OLIVEIRA 33913589-X 50,00 669
 0240004819 SARA SILVA RODRIGUES 40857754x 50,00 670
 0240004177 PATRICIA BRAGA DE MELO 34864677x 50,00 671
 0240005362 VANESSA MARCIANO GELLI 408152333 50,00 672
 0240002288 INGRID FANTINI DA SILVA 45665091x 50,00 673
 0240004908 SIMONE APARECIDA GUIMARÃES 349592202 50,00 674
 0240002223 HELEN DA SILVA OLIVEIRA 390270933 50,00 675
 0240004971 SÔNIA MACEDO DE OLIVEIRA 22.192.689-6 50,00 676
 0240001296 DARLENE GLORIA FERREIRA BEZERRA 29615413 1 50,00 677
 0240000992 CINTIA MARA ALVARENGA DE OLIVEIRA 345380101 50,00 678
 0240004489 RENATA PAULA DA SILVA 349126082 50,00 679
 0240000643 BARBARA CRISTINA BRIZI RESENDE 217043458 50,00 680
 0240000730 BRUNA ARANTES BRAZ 446549083 50,00 681
 0240002141 GISELLE APARECIDA STANZIONE 437949266 50,00 682
 0240005011 SUELLEN MIRAGAIA FERNANDES 43614024 x 50,00 683
 0240000235 ALINE MARIA MAIA 4015700832 50,00 684
 0240001381 DENISE RIBEIRO DA SILVA 18054010-5 50,00 685
 0240003903 MICHELE CHAMMA CORREA PEREIRA 32.522.099-2 50,00 686
 0240002252 HILDA CARVALHO DOS ANJOS 329693840 50,00 687
 0240002068 GEOVANA SILVA E SANTOS 531622113 50,00 688
 0240000440 ANDRÉ CARDOZO DA SILVA 4536633250 50,00 689
 0240004788 SANDRA REGINA DE MORAES OLIVEIRA 195530974 50,00 690
 0240001583 ELIANA CRISTINA GONZALES 238719613 50,00 691
 0240002220 HELEN ADRIANA FONSECA DA SILVA 129987 50,00 692
 0240002147 GISLAINE MARA DE SOUZA 350069098 50,00 693
 0240004929 SIMONE RIBEIRO LUCCHESI 27377146-2 50,00 694
 0240004043 NATALIE DA SILVA BORGES MOREIRA 597318062 50,00 695
 0240000366 ANA LUCIA BELTRANE 40807548x 50,00 696
 0240005231 THAMINE ANDRADE SIQUEIRA DE ALMEIDA 342376962 50,00 697
 0240002170 GLEICE CRISTINA DA SILVA 464642292 50,00 698
 0240001142 CRISTIANE RODRIGUES DE FREITAS BERNARDINO 40.218.760-X 50,00 699
 0240001470 EDILAINE PEREIRA DE SOUZA MACHADO 447373298 50,00 700
 0240000899 CAROLINE MONTEIRO 30616821-2 50,00 701
 0240004955 SOLANGE CELESTINO ANTUNES ALVES 32163794x 50,00 702
 0240000247 ALINE TEIXEIRA DE ALMEIDA 408626239 50,00 703
 0240003829 MARTA GONÇALVES DE OLIVEIRA 42321388-x 50,00 704
 0240002388 IZILDINHA DA SILVA CANDIDO 271634352 50,00 705
 0240002489 JEFERSON FERREIRA DE SOUSA 493853376 50,00 706
 0240000001 ABEL AJUDARTE 183857227 50,00 707
 0240003120 LIGIA PAULA ROSSETTO PAMPLONA 217268262 50,00 708
 0240000744 BRUNA DE SOUZA NASCIMENTO 422672075 50,00 709
 0240004407 RAQUEL TIRAPELLI NASCIMENTO 482941091 50,00 710
 0240004714 ROSINEIDE AZEVEDO 412674786 50,00 711
 0240003682 MARIA SOLANGE DA SILVA 320837476 50,00 712
 0240001918 FERNANDA SILVESTRE ROMANO 349450870 50,00 713
 0240003271 LUCIANE CARMO RODRIGUES 413155365 50,00 714
 0240004308 PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS 443288501 50,00 715
 0240002225 HELENA BARBOSA CAMPOS SILVA 29800275-9 50,00 716
 0240001039 CLAUDIA ROSIANE DE ANDRADE SILVA 295700634 50,00 717
 0240004790 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BARBOZA 230063378 50,00 718
 0240001376 DENISE DO PRADO SANTOS 220005916 50,00 719
 0240005265 VAGNEIA INOCENCIO DA SILVA 284626697 50,00 720
 0240004574 RODRIGO DE JESUS GONZALEZ GARCIA 257132831 50,00 721
 0240000403 ANA PAULA GONÇALVES PEREIRA 344351816 50,00 722
 0240004866 SILVANA APARECIDA CARAÇA 492926815 50,00 723
 0240004384 RAQUEL DA SILVA CRUZ 347031304 50,00 724
 0240003293 LUCIENE MARÇAL  DA SILVA 270412311 50,00 725
 0240000332 ANA CAROLINE VIEIRA 25024687-9 50,00 726
 0240003482 MARGARETE DA SILVA VIANA 27583220x 50,00 727
 0240004649 ROSANIA JUSTINIANO DOS SANTOS PEREIRA 222217248 50,00 728
 0240005287 VALÉRIA APARECIDA SOUZA 387784718 50,00 729
 0240003043 LEILA DA SILVA SANTOS 34118245 50,00 730
 0240004164 PATRICIA ALVARENGA 12.999133-8 50,00 731
 0240001868 FELIPE FABIANO SIMÕES 441291429 50,00 732
 0240001385 DENISE XAVIER DA SILVA RODRIGUES 49.636.224-0 50,00 733
 0240004111 NILTON CÉSAR CONSTANTINO DE SOUZA 21488449-1 50,00 734
 0240001859 FAUSTO JULIANO MENDES 454636155 50,00 735
 0240000938 CECILIA VELOSO DE ANDRADE 346709660 50,00 736
 0240001360 DEIVID DE OLIVEIRA BRUNO 407510497 50,00 737
 0240001654 ELISÂNGELA APARECIDA LOPES DA SILVA 34.224.752-9 50,00 738
 0240002900 KÁTIA RIBEIRO DOS SANTOS 490373148 50,00 739
 0240004052 NATASHA MONTE ALENCAR 505948977 50,00 740
 0240003697 MARIA VELANI ALVES PINTO FREITAS 201383196 50,00 741
 0240003305 LUCIMAR ALVES MUNIZ DA SILVA 455203490 50,00 742
 0240004394 RAQUEL FARIAS DOS REIS MG15983082 50,00 743
 0240000787 CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA ARRUDA 429211065 50,00 744
 0240001397 DHULIE APARECIDA FORTUNATO 536595768 50,00 745
 0240003788 MARIZETE DOS SANTOS CAMPOS 185245717 50,00 746
 0240003036 LEIDIANE ANDREASSI GIACCHERI 26179562-4 50,00 747
 0240002870 KARLA DA ISALTACAO E SOUZA 554788251 50,00 748
 0240002972 KIMBERLY COIADO SILVA 393136735 50,00 749
 0240003280 LUCIANO MENDES DA SILVA 32.712.333-3 50,00 750
 0240000691 BETHANIA LIA MARTINS DIAS 468931946 50,00 751

CARGO 206 - PEB II DEFICIÊNCIA AUDITIVA
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240004297 PRISCILA MAGNANELLI TAKATS 226908550 66,00 1
 0240000423 ANA SILVIA DE PAIVA E SILVA 357968712 65,50 2
 0240003517 MARIA APARECIDA FARIAS 218979927 62,00 3
 0240004132 ODIRLEI ROQUE DE FARIA 410637245 56,00 4
 0240002913 KEILA CRISTINA SILVA SOUZA 34303248X 54,00 5
 0240003265 LUCIANA TELINO DE BARROS 231467989 52,00 6
 0240003923 MICHELE ROCHA GERAGE 344352481 51,00 7

CARGO 207 - PEB II DEFICIÊNCIA FÍSICA
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240004648 ROSANIA JUSTINIANO DOS SANTOS PEREIRA 222217248 55,00 1

CARGO 208 - PEB II DEFICIÊNCIA INTELECTUAL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240000874 CAROLINA LIMA SILVA FORMAGIO 478375359 73,50 1
 0240000378 ANA MARIA DO ROSARIO 15402916 60,00 2
 0240001630 ELIENAI MIGUEL DO NASCIMENTO 322395136 55,00 3
 0240001657 ELISANGELA DE FARIAS SANTOS 266751324 50,00 4
 0240001678 ELIZANEA JOSÉ BRANDÃO 25844948-2 50,00 5

CARGO 209 - PEB II DEFICIÊNCIA VISUAL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240004826 SÁVIO DA SILVA COUTINHO 328123675 90,50 1
 0240002588 JOANITA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 432950102 50,00 2

CARGO 210 - PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240001932 FILIPE PERETTI DUARTE 307020988 60,00 1
 0240001430 DIRCEU APARECIDO GONÇALVES JUNIOR 424556686 56,00 2
 0240005525 WILLIAN DE SOUSA TKATCH 472129533 55,50 3
 0240002007 GABRIELA CHAAR MOSCONI 496949299 52,00 4
 0240004517 RILDON CASSIO MOREIRA DA ROSA 21246257-X 51,00 5
 0240004584 ROGERIO VIEIRA LIMA 337908692 50,00 6
 0240001432 DIRCEU DOS SANTOS JUNIOR 291482338 50,00 7
 0240002245 HENRIQUE PRIETO LORENZO DOS SANTOS 470738558 50,00 8
 0240002571 JESSYKA MATIAS DO PRADO 46708779-9 50,00 9
 0240000111 AGNALDO DOS SANTOS TRINDADE 249274929 50,00 10
 0240001873 FELIPE SOUSA DA SILVA 407010361 50,00 11

LISTA DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA CLASSIFICADOS POR CARGO
CARGO 203 - INSPETOR DE ALUNOS
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240002218 HEIDI BERL 219021132 70,00 1

CARGO 205 - PEB I ENSINO FUNDAMENTAL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240003153 LÍVIA GARCIA DOS SANTOS 44474695 60,00 1
 0240000403 ANA PAULA GONÇALVES PEREIRA 344351816 50,00 2

LISTA DE CANDIDATOS NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE CLASSIFICADOS POR CARGO
CARGO 203 - INSPETOR DE ALUNOS
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240002596 JOÃO PAULO SOUSA ELIAS 44815127-3 80,00 1
 0240004494 RENATA REBOUÇAS DO VAL 44.471.481-9 75,00 2
 0240001182 DAIANE CRISTINA RIBEIRO 455289086 72,50 3
 0240005083 TAMIRES DOS SANTOS SILVA 489934158 65,00 4
 0240000545 ANGELA TOLEDO DAS NEVES 411393522 62,50 5
 0240000766 BRUNA STEFANI SOUZA SILVA 508382737 55,00 6
 0240001423 DINAYRAN APARECIDA DOS SANTOS 411201931 55,00 7
 0240001666 ELISONHA DA BADIA PEREIRA DOS SANTOS 218980073 50,00 8

CARGO 204 - PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240002390 JACIRA COELHO DA SILVA 366424129 66,00 1
 0240001831 FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA ANDRADE 489171941 64,00 2
 0240000631 AUREA REGINA DE ARAUJO 228626729 63,50 3
 0240001187 DAIANE DE JESUS DE SOUZA 495720276 58,00 4
 0240005546 YARA CRISTINA SAMPAIO MAZELLA 22477752-x 58,00 5
 0240004113 NILZA REGINA ALVES CALADO DA SILVA 221696441 54,00 6
 0240000493 ANDREIA RIBEIRO BEZERRA 241664366 54,00 7
 0240000355 ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO DAS VIRGENS 502735272 52,50 8
 0240002789 JULIANA SOUZA BRANDAO 405738171 52,00 9
 0240004379 RAQUEL BONIFÁCIO SILVA 414025970 52,00 10

CARGO 205 - PEB I ENSINO FUNDAMENTAL
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 0240005432 VICTÓRIA CRISTINA DE PAIVA 49124280-3 78,00 1
 0240003049 LEIRE DOS SANTOS TADIM ALVES 487177551 73,00 2
 0240004696 ROSIANE APARECIDA DE PAULA FERREIRA 400014609 72,00 3
 0240001832 FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA ANDRADE 489171941 70,00 4
 0240004777 SANDRA LORRAINE DE ARAUJO 336505826 66,00 5
 0240004343 RAFAELA ALVES MATIAS OLIVEIRA 48043847x 63,50 6
 0240003376 MAISA MOREIRA DE ANDRADE 198633130 63,50 7
 0240000073 ADRIANA MARIA DOS SANTOS 281883129 63,00 8
 0240000169 ALESSANDRA RIBEIRO SOARES 404854473 63,00 9
 0240000356 ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO DAS VIRGENS 502735272 62,50 10
 0240002152 GISLENE CANDIDA GONÇALVES 23849154-7 62,00 11
 0240001823 FABIANA PATRICIO DA SILVA 42980953-0 62,00 12
 0240005123 TATIANA PATRICIO DA SILVA 429805317 62,00 13
 0240004293 PRISCILA LUCIANO DOS SANTOS 404885780 61,50 14
 0240002580 JOACÍ OLIVEIRA RIBEIRO 33880225-3 60,00 15
 0240003869 MAYARA SILVA DO PRADO 434706085 60,00 16
 0240003538 MARIA CAROLINA DA SILVA ALVES 41717196-1 60,00 17
 0240000988 CINTIA ARAUJO DE SOUZA 378289846 60,00 18
 0240001088 CLEMILDA MARIA DA SILVA COSTA 29525273x 60,00 19
 0240003146 LINDACI CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SILVA 356065133 59,00 20
 0240001635 ELIENE MARIA DOS SANTOS PIRES 36200338-5 58,50 21
 0240004143 PALOMA FELIZARDO 491031105 58,00 22
 0240002717 JUCELIA DINIS NOVAIS 338480663 58,00 23
 0240000595 APARECIDA DIAS ALVES 341085340 58,00 24
 0240001752 ERIKA OLGA BARBOSA GOMES 33785333-2 58,00 25
 0240000716 BIANCA SANTOS GUIMARAES 480475349 58,00 26
 0240004084 NELMA DOS SANTOS MELO 309392081 56,00 27
 0240003491 MARIA ANA LIGIA SILVA SANTOS 284701889 56,00 28
 0240003382 MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA NETO 508051241 55,50 29
 0240000030 ADRIANA BALBINO ANSELMO 258421617 55,00 30
 0240001405 DIANA MENDES BORTIGNONI BORGES 472579629 55,00 31
 0240001552 ELAINE DOS SANTOS VIEIRA PRATA 121056717 54,50 32
 0240001215 DAMARES SILVA FERREIRA LIMA 36492320 9 54,00 33
 0240004114 NILZA REGINA ALVES CALADO DA SILVA 221696441 54,00 34
 0240000428 ANALIA CASSIA LIMA DA SILVA 49526782x 54,00 35
 0240000860 CARLOS EMANOEL PEREIRA MOITINHO 421782213 52,50 36
 0240003148 LINDINEIS RODRIGUES DA SILVA 505108689 52,00 37
 0240001186 DAIANE DE JESUS DE SOUZA 495720276 52,00 38
 0240003955 MIRALVA SILVA DAMASCENO 232069190 52,00 39
 0240003274 LUCIANE OLIVEIRA SILVA 294733681 52,00 40
 0240001933 FILOMENA APARECIDA JULIANO COSTA 272022779 52,00 41

ATOS
OFICIAIS
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 0240001880 FERNANDA COSTA GOMES 32983792-8 52,00 42
 0240004081 NELIANE SANTOS SILVA TUCCI 294143762 52,00 43
 0240001889 FERNANDA DOMINGOS DOS SANTOS 494525599 52,00 44
 0240000153 ALESSANDRA DE SANTANA 564577029 50,00 45
 0240004816 SARA REGINA DA COSTA PEREIRA 213205531 50,00 46
 0240002252 HILDA CARVALHO DOS ANJOS 329693840 50,00 47
 0240000744 BRUNA DE SOUZA NASCIMENTO 422672075 50,00 48
 0240004308 PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS 443288501 50,00 49

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2014, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/
SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após 
a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 
356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

BRAULIO PEREIRA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1º

FABIO FREIRE LOPES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2º

MARCIO CORDEIRO DA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3º

JEFFERSON PAULINO LEONCIO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º

EDVALDO LEITE ROSA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 5º

DANILO LUIZ DA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 6º

LUCIANO ROGERIO DA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 7º

CLEBER ALVES PEREIRA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 8º

TELMA GONSALVES DE ROMA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 9º

LUCIANO DE SOUZA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 10º

ALESSANDRO CARVALHO BUENO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 11º

CAIO CESAR SPINELI GUARDA CIVIL MUNICIPAL 12º

Mairiporã, 20 de abril de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.559, DE 19 DE ABRIL DE 2018
    

Dispõe sobre alteração dos arts. 2º e 3º do Decreto nº 8.498, de 26 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais , DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 8.498, de 26 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Taxa de Localização e Funcionamento poderá ser paga em três parcelas consecutivas, fi xando para o dia 10 de junho de 2018, como data para 
pagamento da primeira parcela e todo o dia 10 dos meses subsequentes para pagamento das demais parcelas.”
Art. 2º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 8.498, de 26 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza poderá ser pago em duas parcelas consecutivas, fi xando para os dias 15 de junho e 15 de julho 
de 2018 como data para o pagamento da primeira e segunda parcela, respectivamente.”
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 19 de abril de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativo

 DECRETO Nº 8.560, DE 20 DE ABRIL DE 2018

Institui o Regulamento Disciplinar Interno da Guarda Civil Municipal de Mairiporã em conformidade com a Lei Complementar nº 
411, de 13 de Abril de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais Decreta:

TITULO I
DO REGULAMENTO DISCIPLINAR INTERNO DA GCMM

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, instituído por este Decreto, tem por fi nalidade defi nir os deveres, as proibições, 
tipifi car os ilícitos funcionais, regular as sanções disciplinares, os procedimentos administrativos correspondentes, os recursos, o comportamento e as 
recompensas dos servidores integrantes de seu efetivo.
 Art. 2º Aplicam-se as disposições deste Regulamento a todos os servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, incluindo os ocupantes de cargo em 
comissão, ainda que lotados em outros Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município, desde que vinculados ao cargo efetivo de Guarda Civil 
Municipal, excluindo aqueles que estiverem concorrendo a cargo eletivo, durante o prazo legal de afastamento, período em que fi cam sujeitos à lei eleitoral.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO PODER HIERÁRQUICO E DO PODER DISCIPLINAR

 Art. 3º O Poder Hierárquico e o Poder Disciplinar são poderes instrumentais da Guarda Civil Municipal de Mairiporã.
 Art. 4º O Poder Hierárquico é o de que dispõe a administração da Guarda Civil Municipal de Mairiporã para distribuir e escalonar as funções dos seus órgãos, 
ordenar e rever a atuação de seus agentes, estabelecendo a relação de subordinação entre os servidores do seu quadro de pessoal. 
Art. 5º A hierarquia é a relação de subordinação existente entre os vários órgãos e agentes, com a distribuição de funções e gradação da autoridade de 
cada um, da qual decorre o dever de obediência, dentro da estrutura da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, culminando no Prefeito Municipal, seu Chefe 
Supremo.
Parágrafo único. A ordenação da autoridade se faz, de acordo com o escalonamento hierárquico, observadas a precedência e a antiguidade funcional.
 Art. 6º  A precedência funcional ocorrerá quando, em igualdade de escalonamento hierárquico:
I - ocupar cargo ou função que lhe atribua superioridade funcional sobre os servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã;
II - estiver no serviço ativo, em relação ao inativo.
Art. 7º A antiguidade entre os servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, em igualdade de escalonamento hierárquico, será defi nida pela:
I - data da última progressão, horizontal ou vertical, ou comissionamento;
II - prevalência sucessiva de escalonamentos hierárquicos anteriores;
III - data de nomeação; e
IV - maior idade.

Art. 8º O Poder Disciplinar, correlato ao Poder Hierárquico, refere-se a uma supremacia especial que o Órgão exerce sobre todos os agentes que se vinculam 
à administração da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, subordinando-os às normas de seu funcionamento.
Art. 9º A Disciplina é a exteriorização da ética profi ssional dos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã e manifesta-se pelo exato cumprimento dos 
deveres, em todos os escalões e em todos os graus de hierarquia.
Parágrafo único. São manifestações essenciais da disciplina:
I - o respeito à vida e a dignidade humana, à cidadania e à coisa julgada;
II - a estrita obediência à lei, normas e regulamentos e às ordens superiores;
III - o respeito à Justiça;
IV - o respeito à legalidade democrática;
V - a colaboração espontânea na disciplina coletiva e para a efi ciência do Órgão;
VI - a correção de atitudes;
VII - o emprego de todas as energias em benefício do serviço. 
Art. 10. As ordens legais devem ser prontamente executadas cabendo inteira responsabilidade à autoridade que as determinar.
§ 1º A apreciação da conveniência e da oportunidade do cumprimento das determinações superiores refoge das atribuições meramente administrativas e, 
por isso, escapa da órbita da ação dos subalternos.
§ 2º Quando a ordem parecer obscura, compete ao subordinado, ao recebê-la, solicitar os esclarecimentos necessários à autoridade que a determinar, não 
podendo eximir-se do dever de obediência sob alegação de ignorância ou desconhecimento.
§ 3º Cabe ao executante que exorbitar no cumprimento da ordem recebida a responsabilidade pelo abuso ou excesso que cometer.

CAPÍTULO II
DA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO, DOS DEVERES E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 11. A ofensa aos princípios da Administração Pública, aos deveres e às proibições insculpidas neste Regulamento, pelos servidores da Guarda Civil 
Municipal de Mairiporã, vulnera a disciplina no âmbito do Órgão, constituindo ilícito administrativo, penal ou civil, isolada ou cumulativamente.
Parágrafo único. O servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã é responsável pelas decisões ou atos que praticar, inclusive pelo cumprimento de ordens 
expressamente determinadas, bem como pela sua não observância ou falta de exação no cumprimento de seus deveres. 
Art. 12. Todo servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã que se deparar com ato contrário à disciplina deverá adotar a medida saneadora cabível, sem 
prejuízo da adoção das providências administrativas pertinentes.
§ 1º Se detentor de superioridade hierárquica sobre o infrator, o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã deverá adotar as providências cabíveis, 
pessoalmente e, se subordinado, deverá comunicar às autoridades competentes.
§ 2º O superior hierárquico responderá solidariamente, na esfera administrativa disciplinar, incorrendo nas mesmas sanções da transgressão praticada por 
seu subordinado quando:
I - presenciar o cometimento de transgressão deixando de atuar para fazê-la cessar imediatamente;
II - concorrer diretamente, por ação ou omissão, para o cometimento de transgressão.
Art. 13. A responsabilidade administrativa do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria.
 Art. 14. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, nesta qualidade.
 Art. 15. A responsabilidade civil do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte 
em prejuízo ao erário ou a terceiros no exercício de suas funções.
Parágrafo único. Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã perante a Fazenda Pública, em 
ação regressiva.

TÍTULO III
DO SERVIDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

CAPÍTULO I
DOS DEVERES FUNCIONAIS

Art. 16. Os deveres dos Guardas Civis Municipais de Mairiporã emanam de um conjunto de vínculos racionais, bem como morais, que o ligam às Pátria e 
ao seu serviço, e compreende essencialmente:
I - a dedicação e a fi delidade à Pátria, cuja honra, integridade e instituições devem ser defendidas mesmo com o sacrifício da própria vida;
II - o culto aos símbolos nacionais;
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - a disciplina e respeito à hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;
VI - a obrigação de tratar seu semelhante dignamente e com urbanidade.
 Art. 17. A honra, a ética, o sentimento do dever e a correção de atitudes impõem condutas moral e profi ssional irrepreensíveis a todos os servidores da 
Guarda Civil Municipal de Mairiporã, os quais devem observar os seguintes deveres:
I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade pessoal;
II - respeitar a vida, a integridade física e a dignidade da pessoa humana;
III - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
VI - ser leal às instituições a que servirem;
V - observar as normas legais e regulamentares;
VI - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
VII - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VIII - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento 
desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para apuração;
IX - zelar pela economia de material e a conservação do patrimônio público;
X - guardar sigilo sobre assunto da seção;
XI - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
XII - ser assíduo e pontual ao serviço;
XIII - tratar com urbanidade as pessoas;
XIV - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;
XV - zelar pelo bom nome da Instituição a que serve e de cada um de seus integrantes.
XVI - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XVI será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual 
é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DOS ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DOS ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

 Art. 18. O ilícito administrativo-disciplinar é toda conduta do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã que, no âmbito de suas atribuições ou a 
pretexto de exercê-las, macula a disciplina, deixa de observar dever funcional ou, transgride proibição prevista nesta Lei e demais prescrições contidas no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mairiporã, leis e regulamentos, bem como a infringência a atos normativos e ordinatórios exarados por 
autoridades competentes.
Parágrafo único. A inobservância dos deveres funcionais previstos nos incisos do art. 17 deste Regulamento, desde que não venham a ser atentatórias 
às Instituições e ao Município, aos direitos humanos fundamentais, à honra pessoal, ao decoro profi ssional e ao sentimento do dever, quando então serão 
classifi cadas como ilícitos administrativos disciplinares de natureza Grave, poderão, consideradas as circunstâncias dos fatos, o discricionarismo da 
autoridade competente, ser tipifi cados como de natureza Média.

SEÇÃO II
DA TIPIFICAÇÃO E DA NATUREZA DOS ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

 
Art. 19. As proibições ao servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, quanto à sua natureza, classifi cam-se em:
I - leves;
II - médias;
III - graves;
IV - gravíssimas.
§ 1º São proibições aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, que caracterizam transgressão disciplinar de natureza Leve:
I - chegar atrasado, sem motivo justo, ao serviço ou ato que deveria estar presente;
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II - deixar de comunicar ao superior, tão logo possível, a execução de ordem legal;
III - deixar o subordinado de cumprimentar superior, uniformizado ou não, neste caso desde que o conheça, ou de prestar-lhe homenagens ou sinais 
regulamentares de consideração e respeito, bem como o superior hierárquico, de responder ao cumprimento;
IV - usar equipamento ou uniforme incompleto, contrariando as normas respectivas, ou vestuário incompatível com a função ou, ainda, descuidar-se do 
asseio pessoal ou coletivo;
V - negar-se a receber uniforme, equipamentos, alimentação ou outros objetos de uso de trabalho que lhe sejam destinados ou devam fi car em seu poder;
VI - deixar de se apresentar à sede da Guarda Civil Municipal, ao fi nal de afastamento regulamentar ou estando de folga quando houver iminente perturbação 
da ordem pública, desde que convocado;
VII - deixar de comunicar ao superior imediato qualquer transgressão disciplinar que tiver conhecimento praticada por integrante do efetivo da Guarda Civil 
Municipal;
VIII – tratar ou referir-se de modo desrespeitoso o particular, subordinado, igual ou superior hierárquico;
IX - usar termos de gíria ou vocabulário chulo em comunicações ofi ciais ou atos semelhantes;
X - alegar desconhecimento de ordens publicadas em boletins ou registradas em livros próprios, ordens de serviço, resoluções da Secretaria de Segurança, 
bem como de normas gerais da corporação.
XI - portar-se inconvenientemente em solenidades, reuniões sociais e no desempenho de suas funções;
XII - deixar de comunicar ao superior imediato as ocorrências policiais, danos ou extravios de materiais da Corporação;
XIII - fumar no interior das viaturas ou durante o atendimento de ocorrências; na presença de superior hierárquico ou autoridades sem a devida autorização 
ou em locais vedados por lei;
XIV - cuidar de assuntos particulares, sem a devida autorização de superior imediato, durante o serviço;
XV - simular moléstia para obter dispensa de serviço, licença ou qualquer outra vantagem a ser avaliado por profi ssional competente;
XVI - permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço, em locais que sejam vedados;
XVII - entreter-se ou preocupar-se com atividades não condizentes com o serviço durante o trabalho;
XVIII- não ter o devido zelo para com os materiais que lhe forem confi ados;
XIX - deixar de atender a reclamação justa de subordinado ou impedi-lo de recorrer a superior hierárquico, sempre que a intervenção deste se tornar 
necessária;
XX - esquivar-se de satisfazer compromissos fi nanceiros, legalmente assumidos e contratados;
XXI - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, sem autorização superior;
XXII - recusar-se ou deixar de atualizar seus dados cadastrais;
XXIII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, promover ou subscrever lista de donativos dentro da Guarda Civil Municipal de Mairiporã;
XXIV - deixar de comunicar a tempo, à autoridade competente, a impossibilidade de comparecer à Guarda Civil Municipal de Mairiporã ou a qualquer ato ou 
serviço de que deva participar ou a que deva assistir;
§ 2º São proibições aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, que caracterizam transgressão disciplinar de natureza Média;
I - deixar de comunicar ao superior imediato, ou na sua ausência, a outro superior, informação sobre perturbação da ordem pública, logo que dela tenha 
conhecimento;
II - deixar de dar informações ou provimento com presteza e no prazo legal em documentos ou processos, quando lhe competir;
III - encaminhar documento a superior hierárquico comunicando infração disciplinar inexistente;
IV - desempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção e zelo;
V - deixar o local para o qual foi designado ou o serviço antes de terminá-lo, sem motivo justo ou devidamente autorizado por superior hierárquico;
VI - representar ou assumir compromisso em nome da Corporação em qualquer ato, sem a devida autorização;
VII - ofender a moral e os bons costumes por meio de atos, palavras ou gestos;
VIII - faltar ao serviço, sem justa causa;
IX - deixar de assumir a responsabilidade de seus subordinados que agirem em cumprimento de suas ordens;
X - adentrar em repartição ou local de uso restrito ou exclusivo sem autorização ou motivo justo;
XI - conduzir ou utilizar-se de veículo da Corporação sem autorização ou ordem expressa de superior hierárquico ou fazê-lo para fi ns particulares;
XII - fornecer notícia à imprensa ou noticiar direta ou indiretamente em qualquer tipo de mídia ou rede social sobre o serviço a atender ou de que tenha 
conhecimento, sem prévia autorização do superior hierárquico;
XIII - aconselhar ou concorrer para que não seja cumprida ordem legal ou retardada a sua execução;
XIV - deixar de entregar imediatamente à autoridade competente, objeto achado ou que venha à sua guarda, em razão de suas funções;
XV - deixar de revistar adequadamente pessoas, veículos e ambientes em razão do exercício da função;
XVI - divulgar indevidamente decisões, despachos, ordens ou informações antes de publicadas;
XVII - usar de linguagem ofensiva ou injuriosa em requerimento, comunicação, informação ou ato semelhante;
XVIII - fazer propaganda político-partidário em dependências da Guarda Civil Municipal ou fora dela quando em serviço;
XIX - utilizar-se do anonimato para qualquer fi ns em prejuízo à lei ou à ordem pública;
XX - deixar de atender ao pedido de socorro;
XXI - pedir ou aceitar, ainda que por empréstimo, dinheiro ou outro valor qualquer, a pessoa que esteja sujeita à sua fi scalização;
XXII - permutar serviço sem permissão superior;
XXIII – sair do município com veículo ofi cial sem previa autorização.
XXIV – cometer ou atribuir a pessoa estranha à Guarda Civil Municipal de Mairiporã, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja 
de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
XXV – coagir ou aliciar subordinado no sentido de fi liarem-se a associação profi ssional ou sindical, ou a partido político;
XXVI - manter sob seu comando imediato, em cargo ou função de confi ança, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o terceiro grau civil;
XXVII - incitar greves;
XXVIII - difi cultar ao subordinado o oferecimento de representação ou o exercício do direito de petição;
XXIX - ter em seu poder, introduzir ou distribuir, em local sob administração da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, publicações, estampas, jornais ou 
similares que atentem contra a disciplina, a moral ou as instituições;
XXX - portar ou possuir arma ou munição em desacordo com a legislação vigente;
XXXI - comparecer, uniformizado, a manifestações ou reuniões de caráter político-partidário, salvo por motivo de serviço;
XXXII - assumir compromissos em nome da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, ou representá-la em qualquer ato, sem estar devidamente autorizado;
XXXIII - suprimir a identifi cação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para difi cultar sua identifi cação;
XXXIV – frequentar ambientes ou exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função;
XXXV - manter relação de amizade ou apresentar-se em público com pessoa que sabidamente tenha antecedentes criminais desabonadores ou envolvimento 
comprovado em atividades ilícitas, sem razão de serviço;
XXXVI - deixar, sem justa causa, de submeter-se à inspeção médica determinada por lei ou autoridade competente;
XXXVII - expor servidor sob sua subordinação à situação humilhante ou constrangedora;
XXXVIII - publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, documento ofi cial ou ensejar a divulgação de seu conteúdo, no todo ou em parte, exceto 
no que se refere a informações públicas;
XXXIX - divulgar, por qualquer meio, fato ocorrido na Guarda Civil Municipal de Mairiporã ou propiciar-lhe a divulgação em desacordo as normas vigentes.
XXXX - retirar ou empregar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer documento, viatura, animais, material, objeto ou equipamento do 
serviço público municipal, para fi ns particulares;
XXXXI - determinar a execução de serviço não previsto em lei, regulamento ou ordem superior;
XXXXII - deixar de tomar providências para garantir a integridade física de pessoa detida;
XXXXIII - liberar pessoa detida ou dispensar parte da ocorrência sem atribuição legal;
§ 3º São proibições aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, que caracterizam transgressão disciplinar de natureza Grave:
I - faltar com a verdade sobre qualquer assunto de serviço ou em razão dele;
II – faltar ao dever de efi ciência da Administração Pública, deixando de realizar suas atribuições com presteza, produtividade, rendimento funcional e 
adequação técnica aos fi ns visados pela Guarda Civil Municipal de Mairiporã;
III - fazer, com a Administração Municipal Direta ou Indireta, contratos ou negócios de natureza comercial ou de prestação de serviços, com fi ns lucrativos, 
por si ou como representante de outrem;
IV - agir de forma violenta, em serviço ou em razão dele, contra servidores ou particulares;
V - maltratar pessoa detida ou sob sua guarda e responsabilidade;
VI - extraviar, danifi car, rasurar documentos ou objetos pertencentes à Municipalidade;
VII - dar ordem ilegal ou claramente inexequível;
VIII - dormir durante o serviço, colocando em risco o seu posto e a segurança;
IX - valer-se ou fazer uso do cargo ou função pública para praticar assédio sexual ou moral;
X - violar ou deixar de preservar local de crime;
XI - ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento penal, civil ou administrativo;
XII - deixar de comunicar ato ou fato irregular de natureza grave que presenciar, mesmo quando não lhe couber intervir;
XIII - trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substancia entorpecente;
XIV - adulterar qualquer espécie de documento em proveito próprio ou de outrem;
XV- não cumprir, sem justo motivo, ordem legal recebida ou escala de serviço;
XVI - tomar parte em jogos proibidos ou a dinheiro, no interior da sede da Instituição e fora dela, quando em serviço;
XVII - cometer crime, contravenção penal ou ato ilícito que venha a denegrir a imagem da Corporação;
XVIII - utilizar pessoal, recursos materiais ou fi nanceiros da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, sob sua responsabilidade ou não, para a execução de 
atividades diversas para as quais se destine a proveito próprio ou de outrem em prejuízo ao serviço ou ao erário público;
XIX – aplicar irregularmente o dinheiro público;
XX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
XXI - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;
XXII - participar da gerência ou administração de sociedade privada, personifi cada ou não personifi cada, exercer o comércio e, nessa qualidade, transacionar 
com o Município;

XXIII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de 
parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;
XXIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXV - exercer atividade remunerada, tendo restrição médica ou psicológica ou, durante o período de licença:
a) para tratamento de saúde;
b) por acidente de trabalho.
XXVI - exercer ou administrar, o Guarda Civil Municipal de Mairiporã, a função de segurança particular ou qualquer atividade estranha à Instituição, com 
prejuízo do serviço ou com emprego de meios do Município;
XXVII - Embriagar-se habitualmente ou fazer uso, estar sob ação ou induzir outrem ao uso de substância proibida, entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou introduzi-las em local sob administração da Guarda Civil Municipal de Mairiporã;
XXVIII - praticar atos de sabotagem contra o serviço público;
XXIX - submeter alguém, com emprego de violência ou grave ameaça, a sofrimento físico ou mental;
XXX - possuir patrimônio incompatível com a renda pessoal, patrimônio declarado e demais rendimentos e disponibilidades passíveis de comprovação;
XXXI - praticar, em serviço ou fora dele, ato lesivo à imagem da instituição ou da função pública;
XXXII - maltratar animais ou praticar crimes contra o meio ambiente;
XXXIII - ofender, desafi ar ou ameaçar subordinado, pares e superior hierárquico com atitudes, gestos ou palavras;
XXXIV- recusar-se a cumprir ordem legal de superior hierárquico;
XXXV - disparar arma por negligência, imprudência, imperícia, ou desnecessariamente, colocando em risco a integridade física ou a vida de terceiros;
§ 4º São proibições aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, que caracterizam transgressão disciplinar de natureza Gravíssima:
I - praticar crime contra a administração pública, a fé pública ou os previstos nas leis relativas à segurança e à defesa nacional;
II - abandono de cargo, confi gurado este quando verifi car-se a ausência intencional do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, incluindo sábados, domingos, feriados ou descansos semanais remunerados;
III - inassiduidade habitual, conceituada esta como falta ao serviço, sem causa justifi cada, por mais de sessenta dias, interpoladamente, durante o período 
de doze meses;
IV - praticar ato de improbidade administrativa;
V - insubordinação grave em serviço;
VI - lesar aos cofres públicos ou dilapidar do patrimônio municipal;
VII – praticar ato de corrupção;
VIII - receber ou solicitar propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
IX - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
X - ser condenado por sentença transitada em julgado, a pena restritiva de liberdade superior a dois anos;
XI - ser condenado à pena de perda da função pública, por sentença transitada em julgado;

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

SUBSEÇÃO I
DA NATUREZA E DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 20. As sanções disciplinares aplicáveis aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, nos termos dos artigos precedentes, são:
I - advertência;
II - repreensão;
III – suspensão;
IV - demissão.

SUBSEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 21. A advertência forma mais branda das sanções, será aplicada verbalmente ao transgressor nas infrações de natureza leve, desde que não reincidente, 
e quando aplicada constará o simples apontamento ao prontuário do servidor.

SUBSEÇÃO II
DA REPREENSÃO

Art. 22. A pena de repreensão será aplicada, por escrito ao servidor na reincidência específi ca de infrações de natureza leve e primariamente nas infrações 
de natureza média, devendo igualmente ser averbada no prontuário do servidor. 

SUBSEÇÃO III
DA SUSPENSÃO

Art. 23. A pena de suspensão será aplicada na reincidência específi ca de infrações de natureza média e primariamente nas infrações de natureza grave 
não podendo exceder a noventa dias, sendo averbada no prontuário do servidor, perdendo seus vencimentos e demais vantagens no período de punição.
§ 1º Será punido com suspensão de até quinze dias o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã que, injustifi cadamente, recusar-se a ser submetido à 
inspeção médica determinada por lei ou pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.
§ 2º A penalidade de suspensão implica o afastamento do exercício do cargo do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã e a perda da remuneração 
equivalente aos dias de cumprimento, durante o qual não haverá contagem de tempo de serviço.
§ 3º Quando houver conveniência para o serviço, a sanção de suspensão de até cinco dias poderá ser convertida em multa, na base de cinquenta por cento 
por dia de remuneração, se o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã não houver, nesse período, praticado novo ilícito administrativo disciplinar, 
obrigando-se, no caso de conversão em multa, o servidor, a permanecer em exercício pelo período de suspensão, com direito a receber apenas a metade 
do valor devido pelo dia trabalhado.
§ 4º A conversão da sanção de suspensão em multa não retira o caráter da penalidade, que será registrada nos assentamentos do servidor da Guarda Civil 
Municipal de Mairiporã com a natureza de suspensão.

SUBSEÇÃO IV
DA DEMISSÃO

Art. 24. A pena de demissão será aplicada ao servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã na reincidência específi ca de infrações de natureza grave e 
primariamente nas infrações de natureza gravíssima, por decisão do Prefeito Municipal, obedecido o devido processo legal. 

SEÇÃO IV
DA PRESCRIÇÃO

 
Art. 25. A ação disciplinar prescreverá:
I - em cinco anos, quanto aos ilícitos administrativos disciplinares puníveis com demissão;
II - em dois anos, quanto à suspensão;
III - em um ano, quanto à repreensão;
IV - em cento e oitenta dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.
§ 2º O ilícito administrativo disciplinar também tipifi cado como crime na lei penal prescreverá juntamente com este, aplicando-se ao processo, neste caso, 
os prazos prescricionais estabelecidos no art. 109 do Código Penal ou em leis especiais que tipifi quem o fato como infração penal, quando superiores a 
cinco anos.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão fi nal proferida por autoridade 
competente.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA, DO JULGAMENTO E DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO

Art. 26. A competência para aplicar sanção disciplinar, no âmbito da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, é atribuição inerente ao cargo, sendo deferida:
I - ao Prefeito do Município de Mairiporã;
II - ao Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana;
III - ao Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Mairiporã. 
Art. 27. Quando duas autoridades de cargos diferentes, ambas com ação disciplinar sobre o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, conhecer 
do ilícito administrativo disciplinar, competirá àquela de cargo mais elevado apurá-la, salvo se entender que a sanção cabe nos limites de competência de 
outra autoridade. 
Art. 28. Na ocorrência de mais de um ilícito administrativo disciplinar, sem conexão entre eles, serão impostas as sanções correspondentes isoladamente; 
caso contrário, quando forem praticados de forma conexa, aqueles de menor gravidade serão considerados como circunstâncias agravantes do ilícito 
administrativo disciplinar principal.
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Parágrafo único. Consideram-se conexos, para efeitos deste artigo, os ilícitos administrativos disciplinares de qualquer natureza que constituem elemento 
causal de outro.

SUBSEÇÃO I
DOS LIMITES DE COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES

 
Art. 29. Compete ao Prefeito do Município de Mairiporã a aplicação de todas as sanções disciplinares previstas neste Regulamento.
Art. 30. Compete ao Secretário de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana do Município, a aplicação das sanções disciplinares de advertência, 
repreensão e de suspensão de até noventa dias. 
Art. 31. Compete ao Comandante da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, a aplicação das sanções disciplinares de advertência e repreensão e de suspensão 
de até trinta dias.

SUBSEÇÃO II
DO JULGAMENTO E DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

 Art. 32. Na aplicação das sanções disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade do ilícito administrativo disciplinar cometido, os motivos 
determinantes, os danos que dele provierem para o serviço público, a personalidade do agente, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais.
Parágrafo único. A decisão da autoridade competente, nos processos administrativos disciplinares, será proferida por despacho devidamente fundamentado, 
no qual se farão mencionadas a disposição legal em que se baseia o ato, as circunstâncias agravantes e atenuantes, se existirem, a classifi cação da natureza 
do ilícito funcional e a sanção disciplinar imposta.
Art. 33. O acusado será absolvido, quando reconhecida a existência de quaisquer das seguintes causas de justifi cação:
I - motivo de força maior ou caso fortuito, plenamente comprovados;
II - ter sido praticado o ilícito administrativo disciplinar em benefício do serviço, ou da preservação do interesse público;
III - legítima defesa própria ou de outrem;
IV - estado de necessidade;
V - estrito cumprimento do dever legal;
VI - obediência à ordem superior, desde que não seja manifestamente ilegal;
VII - coação irresistível. 
Art. 34. São circunstâncias agravantes:
I - prática simultânea ou conexão de dois ou mais ilícitos administrativos disciplinares;
II - reincidência específi ca;
III - conluio de duas ou mais pessoas;
IV - ilícito administrativo disciplinar praticado com abuso de autoridade hierárquica ou funcional;
V - ter sido praticado o ilícito administrativo disciplinar em público, na presença de subordinado, de tropa ou de outrem;
VI - induzimento de outrem a prática do ilícito administrativo disciplinar mediante concurso de pessoas;
VII - praticar o ilícito administrativo disciplinar com o fi m de obstruir ou difi cultar apuração administrativa, policial ou judicial. 
Art. 35. São circunstâncias atenuantes:
I - ter prestado relevantes serviços à Guarda Civil Municipal de Mairiporã;
II - ter admitido espontaneamente, perante a autoridade processante, a prática de ilícito administrativo disciplinar de autoria ignorada ou, imputada a outrem;
III - ter o transgressor procurado, espontaneamente e com efi ciência, evitar ou minorar as consequências do ilícito administrativo disciplinar, antes da 
aplicação da sanção, reparando os danos;
IV - colaborado, de forma espontânea, para a elucidação do fato objeto da apuração, com a indicação dos envolvidos e as circunstâncias em que foi 
praticado o suposto ilícito administrativo disciplinar.
V - estar classifi cado no comportamento disciplinar Ótimo;
§ 1º Considera-se reincidência específi ca a tipifi cação do ilícito administrativo disciplinar praticado com infringência aos deveres consignados no mesmo 
inciso do art. 16 ou, dos incisos dos parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 19 deste Regulamento depois de transitada em julgado a decisão administrativa que o 
tenha condenado pelo ilícito funcional anterior.
§ 2º Dá-se o trânsito em julgado administrativo quando a decisão não comportar mais recurso.

CAPÍTULO IV
DO COMPORTAMENTO DISCIPLINAR E RECOMPENSAS DO SERVIDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

Art. 36. Para fi ns de classifi cação do comportamento disciplinar e para outros efeitos, classifi ca-se o Guarda Civil Municipal de Mairiporã em:
I – ÓTIMO: quando no período de cinco anos, não lhe tenha sido aplicada qualquer sanção disciplinar;
II – BOM: quando no período de três anos, lhe tenha sido aplicada até uma suspensão;
III – REGULAR: quando no período de três anos, lhe tenha sido aplicada até duas suspensões;
IV - MAU, quando no período de dois anos, lhe tenha sido aplicada mais de duas suspensões.
Parágrafo único. Para efeito de classifi cação do comportamento, considera-se:
I - duas advertências equiparam-se a uma repreensão; e
II - duas repreensões equiparam-se a uma suspensão.
Art. 37. A contagem de tempo para melhora do comportamento se fará automaticamente, considerando a data da publicação da punição disciplinar e dos 
prazos estabelecidos neste artigo.
Parágrafo único. Bastará uma única sanção disciplinar acima dos limites estabelecidos no artigo anterior para alterar a categoria do comportamento.
Art. 38. O Guarda Civil Municipal de Mairiporã ingressará na carreira n o comportamento BOM.

Art. 39. As recompensas aos servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã constituem reconhecimento dos bons serviços prestados e consubstanciam-
se em prêmios concedidos por atos meritórios e serviços relevantes e estão previstas na Lei Complementar nº 411, de 13 de abril de 2018.

TÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa. 
Art. 41. A comunicação da existência de irregularidades no serviço público, envolvendo servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, no exercício de 
suas atribuições legais, nos termos deste Regulamento, far-se-á por meio de:
I - representação: peça escrita apresentada por servidor público à autoridade competente, por via hierárquica.
II - denúncia: peça escrita apresentada por particular. 
Art. 42. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identifi cação e o endereço do denunciante e seja formulada 
por escrito, confi rmada a autenticidade. 
Art. 43. A delação anônima é apta a defl agrar investigação preliminar no âmbito da administração da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, devendo, porém, 
a autoridade competente, preliminarmente à instauração de processo administrativo disciplinar ou sindicância, determinar sua averiguação para que se 
possam ser conferidos indícios de verossimilhança aos fatos narrados, colhendo elementos de convicção necessários a sua comprovação. 
Art. 44. A investigação preliminar é um procedimento, instaurado por despacho da autoridade competente, com objetivo de coletar elementos para verifi car 
o cabimento da instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar, sendo prescindível de observância dos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
§ 1º A investigação preliminar deverá ser concluída no prazo de dez dias, sendo admitida, uma única prorrogação, por igual período.
§ 2º A investigação preliminar não interrompe o transcurso do prazo prescricional. 
Art. 45. A autoridade que tiver ciência de eventual irregularidade no serviço público, em posse da denúncia ou da representação, deverá intimar o servidor 
da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, para apresentar por escrito, manifestação preliminar, no prazo de três dias, subsidiando análise do contexto fático, 
objetivando que se evite a instauração de processos com falta de objeto.
Parágrafo único. A manifestação preliminar poderá ser instruída com indicação de testemunhas dos fatos. 
Art. 46. Quando o fato narrado não confi gurar evidente ilícito administrativo disciplinar ou penal, a comunicação será arquivada por falta de objeto, pelas 
autoridades consignadas nos incisos I, II e III do art. 26 deste Regulamento. 

Art. 47. A sindicância e o processo administrativo disciplinar serão instaurados mediante Portaria do Prefeito do Município.

CAPÍTULO II
DA SINDICÂNCIA

 Art. 48. A sindicância, instaurada por Portaria do Prefeito, é meio sumário de apuração ou elucidação de irregularidades no serviço público, de caráter 
meramente investigativo. 
Art. 49. O procedimento instaurado no âmbito da sindicância não enseja a aplicação de sanções disciplinares, é realizado a título de convencimento primário 
da administração quanto à ocorrência ou não de determinada irregularidade funcional e de sua autoria. 
Art. 50. A sindicância é procedimento preparatório, sigiloso, inquisitorial, unilateral, sendo aplicável, por analogia, os mecanismos que constituem os 

inquéritos apuratórios. 
Art. 51. É assegurada vista aos autos da sindicância, a requerimento do sindicado ou de seu procurador, em presença de um dos membros da comissão, 
na repartição. 
Art. 52. O prazo para conclusão da sindicância não excederá a trinta dias, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a contar da data da 
sua instauração, a critério da autoridade instauradora, mediante justifi cativa fundamentada. 
Art. 53.  Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do feito, caso não subsistam indícios que sugiram a ocorrência de ilícito administrativo disciplinar;
II - instauração de processo administrativo disciplinar, subsistindo indícios da confi guração de irregularidade funcional e de sua autoria.
§ 1º Quando recomendar a abertura de processo administrativo disciplinar, o relatório da sindicância deverá apontar os dispositivos legais infringidos e a 
autoria.
§ 2º Na hipótese de a sindicância concluir que o ilícito administrativo disciplinar está tipifi cado como crime, a autoridade competente encaminhará cópia dos 
autos ao Ministério Público, independentemente de imediata instauração do processo administrativo disciplinar. 
Art. 54. A sindicância será conduzida por comissão composta por três servidores estáveis designados por Portaria do Prefeito do Município, sendo um deles 
necessariamente o Corregedor da Guarda Civil Municipal que exercerá a presidência de todas as sindicâncias. 

Art. 55. Os casos de extravio ou dano ao patrimônio da Administração Pública, compreendidos os bens próprios, conveniados ou contratados, sob 
responsabilidade do Órgão, provocados por servidores da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, também serão apurados consoante este Regulamento, com 
fundamento no dever funcional previsto no inciso IX, do art. 17.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ORDINÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 56. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor da Guarda Municipal de Mairiporã, pela 
prática de ilícito administrativo funcional no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 
Art. 57. O processo administrativo disciplinar será conduzido por Comissão Processante, vinculada à Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, 
nos termos do art. 13, inciso I, da Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, preservadas as 
competências estabelecidas no presente Regulamento Disciplinar, para o julgamento que se seguir à apuração. 
Art. 58. O processo administrativo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis, designados por Portaria do Prefeito do 
Município, sendo um deles necessariamente o Corregedor da Guarda Civil Municipal que exercerá a presidência de todas as Comissões.
§ 1º A Comissão Processante terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo ou não a indicação recair em um de seus membros.
§ 2º Não poderá participar da Comissão, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afi m, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
Art. 59 A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.
 Art. 60. O processo administrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; e
III - julgamento. 
Art. 61. O prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá sessenta dias, contados da data da publicação do ato que constituir a 
Comissão, admitida a sua prorrogação, uma única vez, por mais trinta dias, acompanhada de breve justifi cativa, dirigida à autoridade instauradora. 
Art. 62. O servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, que responder a processo administrativo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido ou 
aposentado voluntariamente após a conclusão e o cumprimento da penalidade acaso aplicada. 
Art. 63. As reuniões da Comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

SUBSEÇÃO I
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 64. É impedido de atuar em processo administrativo disciplinar o servidor ou autoridade que:
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afi ns até o terceiro grau;
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 
Art. 65. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar.
Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui ilícito administrativo disciplinar de natureza grave, consoante o disposto no 
inciso XXII do § 3º, do art. 18 deste Regulamento. 
Art. 66. Pode ser arguida, por meio de contradita, a suspeição de servidor ou autoridade que tenha amizade íntima ou inimizade notória com quaisquer dos 
interessados ou dos acusados, ou ainda com respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afi ns até o terceiro grau.
Parágrafo único. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

SUBSEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

 Art. 67. Como medida cautelar e a fi m de que o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã não venha a infl uir na apuração da irregularidade ou para 
evitar a continuidade de transgressões de natureza grave, a autoridade instauradora do processo administrativo disciplinar poderá ordenar, pelo prazo de 
até sessenta dias.
I - o afastamento do acusado da função, sem prejuízo da remuneração;
II - o afastamento do acusado do exercício do cargo, com dois terços de sua remuneração;
§ 1º O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, fi ndo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.
§ 2º Caso o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã seja inocentado fará jus ao recebimento de toda a remuneração devida no período, na hipótese 
do inciso II deste artigo.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO, DA DEFESA E DO RELATÓRIO

 
Art. 68. A fase de inquérito do processo administrativo disciplinar submetido ao rito ordinário é dividida nas subfases:
I - instrução;
II - defesa; e
III - relatório.
§ 1º Instrução, subfase do inquérito administrativo, em que a Comissão Processante, promove a busca de provas necessárias ao esclarecimento da verdade 
material, dentre aquelas permitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, como a documental e a testemunhal, assim como promove o indiciamento ou forma 
sua convicção pela absolvição do acusado.
§ 2º Defesa, entendendo a Comissão pelo indiciamento do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, deverá citá-lo para apresentação de defesa 
escrita pelo acusado, fi cando facultada apresentação de rol de até  cinco testemunhas.
§ 3º Relatório, subfase do inquérito, correspondente à produção pela Comissão Processante, de relatório fi nal conclusivo quanto à inocência ou não do 
indiciado, apresentando, para tanto, as razões e justifi cativas para a tipifi cação ou não do eventual ilícito administrativo disciplinar cometido. 
Art. 69. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ampla defesa ao acusado, por meio da utilização dos meios e recursos admitidos 
em Direito. 
Art. 70. Os autos da sindicância serão apensados ao processo administrativo disciplinar, como peça informativa da instrução. 
Art. 71. Na fase de instrução do inquérito, a Comissão Processante promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 
Art. 72. A instauração do Processo Administrativo Disciplinar se dará exclusivamente por Portaria do Prefeito do Município, cuja instrução deverá ser iniciada 
no prazo improrrogável de oito dias, contados de sua publicação.
Parágrafo único. A citação do acusado será feita pessoalmente, com antecedência mínima de quarenta e oito horas e será acompanhada de cópia da 
portaria de instauração. 
Art. 73. É assegurado ao servidor acusado o direito de acompanhar o processo administrativo disciplinar pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas, contra provas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.
§ 1º O presidente da Comissão Processante poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
o esclarecimento dos fatos.
§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito. 
Art. 74. O presidente da Comissão, autuada a portaria e demais peças pré-existentes, designará audiência de oitivas do denunciante, das testemunhas de 
acusação, das testemunhas de defesa e interrogatório do acusado, observada sempre esta ordem. 
Art. 75. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da Comissão Processante, devendo a segunda via, com o 
ciente do interessado, ser anexada aos autos.
Parágrafo único. As notifi cações e intimações de servidores públicos envolvidos na relação processual deverão ser a eles dirigidos pela chefi a da repartição 
em que se encontram lotados, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição pela Comissão Processante, competindo a tal chefi a imediata 
apresentação do servidor. 

ATOS
OFICIAIS

D4Sign #6af96f44-3f09-4578-bd38-38cfc96d57d4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 707
S á b a d o ,  2 1  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8 19

Art. 76. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito, salvo os das testemunhas referenciais, 
caso em que serão consideradas provas documentais.
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios, proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 
Art. 77. Concluída a inquirição das testemunhas, a Comissão Processante promoverá o interrogatório do acusado, observado o disposto nos artigos 73 e 
74 deste Regulamento, abrindo-se lhe em seguida, cinco dias para oferecer alegações fi nais. 
Art. 78. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou 
circunstâncias, será promovido à acareação entre eles. 
Art. 79. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e 
respostas, facultando-se lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da Comissão Processante. 
Art. 80. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão Processante proporá à autoridade competente que ele seja submetido a 
exame por junta médica ofi cial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 
Art. 81. Tipifi cado o ilícito administrativo disciplinar, será formulado o indiciamento do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, com as especifi cações 
dos fatos e das respectivas provas.
§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo Presidente da Comissão Processante para apresentar defesa escrita, no prazo de cinco dias, tendo, 
a requerimento, ele ou seu procurador, vistas dos autos na presença de um dos membros da comissão, na repartição.
§ 2º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo 
presidente da Comissão Processante responsável pela citação, com a assinatura de duas testemunhas da recusa do acusado. 
Art. 82. O indiciado que mudar de residência fi ca obrigado a comunicar à Comissão Processante o lugar onde poderá ser encontrado. 
Art. 83. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado, na Imprensa Ofi cial do Município e em jornal de grande 
circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de quinze dias a partir da última publicação do edital. 
Art. 84. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo administrativo disciplinar e devolverá o prazo para a defesa.
§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo administrativo disciplinar designará um servidor como defensor dativo, que 
deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, desde que mais antigo do que o indiciado. 
Art. 85. Apreciada a defesa, a Comissão Processante elaborará relatório fi nal, no qual resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em 
que se baseou para formar sua convicção.
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã.
§ 2º Reconhecida à responsabilidade do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, a Comissão Processante indicará o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido, bem como, a sanção que entender cabível.
§ 3º Deverá, também, a Comissão Processante, em seu relatório, sugerir quaisquer outras providências relacionadas ao processo administrativo disciplinar 
instaurado, que entender de interesse do serviço público. 
Art. 86. O processo administrativo disciplinar, com o relatório da Comissão Processante, será remetido à autoridade instauradora, para julgamento.
§ 1º A autoridade indicada neste artigo, no prazo de vinte dias, poderá determinar à Comissão Processante a realização de diligências, sempre que entendê-
la necessária ao esclarecimento dos fatos constantes do processo administrativo disciplinar.
§ 2º Determinada a diligência, será concedido à Comissão Processante o prazo máximo de vinte dias para cumpri-la.
§ 3º Sobre as provas resultantes da diligência, manifestar-se-á o acusado no prazo de cinco dias.

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO 

Art. 87. No prazo de vinte dias, contados do recebimento do processo administrativo disciplinar, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade competente para o julgamento, conforme artigos 29, 30 e 31 deste Regulamento, o 
processo administrativo disciplinar será encaminhado à autoridade superior que decidirá em igual prazo.
§ 2º Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julgamento e a aplicação da respectiva sanção caberão à autoridade competente para a 
imposição da pena mais grave.
§ 3º Se a sanção prevista for a demissão, o julgamento e a aplicação desta sanção serão de competência exclusiva do Prefeito do Município.
§ 4º Reconhecida pela Comissão Processante a inocência do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, a autoridade instauradora do processo 
administrativo disciplinar determinará o seu arquivamento, salvo se fl agrantemente contrária à prova dos autos. 
Art. 88. O julgamento se baseará no relatório da Comissão Processante.
Parágrafo único. Quando o relatório da Comissão Processante contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a 
sanção proposta, abrandá-la ou isentar o servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã de responsabilidade. 
Art. 89. Verifi cada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo administrativo disciplinar ou outra de hierarquia 
superior declarará a sua nulidade total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra Comissão Processante para instauração de novo 
processo.
Parágrafo único. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 
Art. 90. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor da Guarda 
Civil Municipal de Mairiporã. 
Art. 91. Quando o ilícito disciplinar estiver tipifi cado como crime, o processo administrativo será remetido, por meio de cópia, ao Ministério Público para 
instauração da ação penal, permanecendo, sua via original junto à Corregedoria da Guarda Municipal Comunitária, trasladado no setor de gestão de pessoal 
da Prefeitura do Município.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADM INISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

Art. 92. O processo administrativo disciplinar sob o rito sumário, defi nido como aquele que prescinde da instauração de sindicância é aplicável apenas 
quando da apuração dos seguintes ilícitos administrativos:
I - acumulação ilegal de cargos;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual. 
Art. 93. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o Comandante da Guarda Civil Municipal de Mairiporã 
notifi cará o servidor para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará providências, 
instaurando procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 
fases:
I - instauração, com a publicação da Portaria do Prefeito do Município que constituir a Comissão Processante, esta, será composta por três servidores 
estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;
II - instrução sumária, que compreende indiciamento, defesa e relatório;
III - julgamento. 
Art. 94. A identifi cação da acumulação de cargos prevista no inciso I do art. 92 deste Regulamento dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor da Guarda 
Civil Municipal de Mairiporã, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou 
entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. 
Art. 95. A Comissão Processante lavrará até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciamento, no qual serão transcritas as 
informações de que trata o art. 93, bem como promoverá a citação pessoal do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã indiciado, ou por intermédio 
do Diretor ou Chefe do Órgão, para no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o 
disposto nos arts. 83 e 84 deste Regulamento.
§ 1º Apresentada a defesa, a Comissão Processante elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor da Guarda Civil 
Municipal de Mairiporã, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo 
legal e remeterá o processo administrativo disciplinar à autoridade instauradora para julgamento.
§ 2º No prazo de cinco dias contados do recebimento do processo administrativo disciplinar, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§ 3º Se a sanção for a de demissão, o julgamento caberá ao Prefeito do Município.
§ 4º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa confi gurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de 
exoneração do outro cargo.
§ 5º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a sanção disciplinar de demissão.
§ 6º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do 
ato que constituir a Comissão Processante, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.
 Art. 96. O processo administrativo disciplinar sumário rege-se pelas disposições deste Capítulo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, 
as disposições relativas à sindicância e ao processo administrativo disciplinar ordinário, previstos neste Regulamento. 
Art. 97. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, a indicação da materialidade dar-se-á:
I - na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao serviço durante mais de trinta dias;
II - no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justifi cada, por período igual ou superior a sessenta dias 
interpoladamente, durante o período de doze meses.
Parágrafo único. Após a apresentação da defesa, a Comissão Processante elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade do 
servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, no qual resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, em ambas 
as hipóteses deste artigo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá à autoridade instauradora para julgamento.

CAPÍTULO V
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 98. Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte da parte;
II - pela prescrição da pretensão punitiva. 
Art. 99. O processo administrativo disciplinar extingue-se com o despacho decisório pela autoridade competente. 
Art. 100. Extingue-se o processo disciplinar, sem julgamento do mérito, quando a autoridade administrativa competente para proferir a decisão acolher 
proposta da Comissão Processante, nos seguintes casos:
I - quando o processo administrativo disciplinar versar sobre o mesmo ilícito de outro, em curso ou já decidido;
II - quando o denunciante, tratando-se de particular, não atender a convocação da Comissão Processante para participar dos atos em que deva tomar parte, 
ou deixar de praticar os atos processuais para o qual tenha sido intimado;
III - quando o fato narrado não tratar de ilícito administrativo disciplinar;
IV - quando a parte já tiver sido exonerada ou demitida do serviço público, caso em que se farão as necessárias anotações no prontuário para fi ns de 
registro de antecedentes.
V - quando o interessado, mediante manifestação escrita, desistir do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis;
VI - quando exaurida a fi nalidade do processo administrativo disciplinar ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.
Parágrafo único. A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento do processo administrativo disciplinar, se a 
administração considerar que o interesse público assim o exige. 
Art. 101. Extingue-se o processo administrativo disciplinar com julgamento do mérito, quando a autoridade administrativa competente proferir decisão:
I - pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar;
II - pela absolvição ou pela cominação de sanção disciplinar;
III - pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva ou decadência.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO E DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DO DIREITO DE PETIÇÃO

 
Art. 102. É assegurado ao servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã o direito de requerer a modifi cação das decisões proferidas nos processos 
administrativos disciplinares, em face de razões de legalidade e de mérito, ou, ainda, em defesa de direito ou interesse legítimo, por meio de petição 
devidamente fundamentada. 
Art. 103. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferida a primeira decisão, não podendo ser renovado. 
Art. 104. Caberá recurso hierárquico do indeferimento do pedido de reconsideração à autoridade imediatamente superior a que expediu o ato ou proferiu a 
primeira decisão, em sede de julgamento, nos autos do processo administrativo disciplinar, sucessivamente, em escala ascendente.
Parágrafo único. O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de cinco dias 
e decididos dentro de dez dias.
 Art. 105. Têm legitimidade para recorrer das decisões nos processos administrativos disciplinares:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida. 
Art. 106. O prazo para interposição de pedido de reconsideração e do recurso hierárquico é de cinco dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado, da decisão recorrida. 
Art. 107. Os requerimentos de pedido de reconsideração e de recurso hierárquico deverão ser dirigidos ao protocolo da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, 
consignando os fundamentos do pedido de reexame, podendo, o recorrente juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º O requerimento não terá efeito suspensivo;
§ 2º Evidenciado o receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao requerimento;
§ 3º Em caso de provimento dos requerimentos de pedido de reconsideração ou de recurso hierárquico, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato 
impugnado. 
Art. 108. O direito de requerer o pedido de reconsideração prescreve:
I - em cinco anos, quanto ao ato de demissão;
II - em cento e vinte dias, quanto à suspensão e à advertência. 
Art. 109. O recurso hierárquico ou pedido de reconsideração, não serão conhecidos quando, interpostos:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - após exaurida a esfera administrativa;
IV - por quem não seja legitimado.
§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
§ 2º O não conhecimento dos requerimentos de pedido de reconsideração e de recurso hierárquico não impede a administração de rever de ofício o ato 
ilegal, desde que não tenha ocorrido preclusão administrativa. 
Art. 110. A autoridade competente para decidir o recurso poderá confi rmar, modifi car, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a 
matéria for de sua competência.
Art. 111. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou o procurador por ele constituído.

SEÇÃO II
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
Art. 112. O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justifi car a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
§ 1º Em caso de falecimento ou declaração de ausência (artigos 22 a 39 do Código Civil) do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, qualquer 
pessoa da família poderá requerer a revisão do processo administrativo disciplinar.
§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 
Art. 113. No processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente. 
Art. 114. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no 
processo administrativo disciplinar originário. 
Art. 115. O requerimento de revisão será entregue no Protocolo Geral do Município e será dirigido ao Prefeito que, com base em parecer exarado pelo 
presidente da comissão processante, decidirá quanto ao seu processamento.
Parágrafo único. Deferido o requerimento, o Prefeito designará comissão revisora constituída de três servidores estáveis, indicando dentre eles o seu presidente. 
Art. 116. A revisão ocorrerá em apenso ao processo administrativo disciplinar originário.
Parágrafo único. Na petição recursal, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 
Art. 117. A comissão revisora terá sessenta dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 
Art. 118. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da instrução do processo administrativo 
disciplinar. 
Art. 119. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a sanção administrativa disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para julgamento da revisão será de vinte dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora 
poderá determinar diligências. 
Art. 120. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a sanção administrativa disciplinar aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do 
servidor da Guarda Civil Municipal de Mairiporã.
Parágrafo único. Da revisão do processo administrativo disciplinar não poderá resultar agravamento da sanção.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 121. Os prazos estabelecidos no presente Decreto começam a correr a partir da data da cientifi cação ofi cial, excluindo-se da contagem o dia do início 
e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o 1º (primeiro) dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal.
§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se em dias úteis, de acordo com o previsto no Novo Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de 
março de 2015).
Art. 122. Aplica-se supletivamente a este Regulamento as leis, decretos e normas do município, de natureza análoga, no que não contrariar os termos 
deste Decreto.
Art. 123. Os casos omissos neste Regulamento Disciplinar serão solucionados pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade 
Urbana e complementado no que couber por Portaria do Prefeito Municipal. 
Art. 124. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, 20 de abril de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 DANIEL AUGUSTO RAMOS IGNACIO ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana Diretora Administrativa
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